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SUMÁRIO ATOS dO CHeFe dO POdeR eXeCUTIVO

deCReTO NO 6.205, de 6 de jANeIRO de 2021.

Fixa os índices de Participação dos Municípios - IPM 
no ICMS para o exercício fi nanceiro de 2021.

O GOVeRNAdOR dO eSTAdO dO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, 
com fulcro na Lei Complementar Federal 63, de 11 de janeiro de 1990, 
e na Lei Estadual 2.959, de 18 de junho de 2015, e na conformidade do 
disposto no Decreto Estadual 5.264, de 30 de junho de 2015,

D E C R E T A:

Art. 1o São f ixados os Índices de Participação dos                            
Municípios - IPM, para efeito de cálculo e repasse, no exercício fi nanceiro 
de 2021, das parcelas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, na conformidade dos Anexos 
I e II a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Palácio do Araguaia, em Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro 
de 2021; 200o da Independência, 133o da República e 33o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

   
Sandro Henrique Armando

Secretário de Estado da Fazenda 
e Planejamento

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

 

Pecuária Agricultura Silvicultura / 
Expl.Vegetal

Pesca Outros Comunicação Usinas Hidrelétricas Energia Elétrica Transportes Comércio Indústria  Prestação de Serviços Combustível Água Canalizada 2019 2028 ÍNDICE MÉDIO

1 ABREULÂNDIA 30.312.889,36        10.544.419,00        127.705,92       -                  115.159,16     325.061,93         -                                 2.982.581,51          164.167,40             13.330.727,80          766.125,85             24.497,69                           3.129.104,70          343.388,45             -                              62.165.828,77          0,18742087 0,15614195 0,17178141
2 AGUIARNÓPOLIS 1.944.801,06          7.826.468,91          138.451,02       -                  63.929,76       530.897,19         -                                 10.046.860,26        9.613.684,36          3.004.598,29            280.548.747,72      387.546,99                         12.967.242,55        1.286.810,52          -                              328.360.038,63        0,98995745 0,28702799 0,63849272
3 ALIANÇA DO TOCANTINS 25.866.777,05        6.213.807,09          39.026,40         4.025,60         784,77            767.059,96         -                                 5.056.625,76          66.011,99               118.185.345,08        3.767.639,28          319.003,57                         14.124.316,95        1.558.102,07          -                              175.968.525,57        0,53051935 0,51298145 0,52175040
4 ALMAS 14.392.695,60        3.177.159,61          49.339,84         776.608,37     4.363,17         873.314,28         -                                 4.799.370,13          414.500,47             12.067.871,78          6.479.825,32          129.565,87                         4.952.370,31          1.608.159,93          -                              49.725.144,68          0,14991403 0,21635941 0,18313672
5 ALVORADA 25.267.066,72        33.379.390,68        -                    218.585,87     59.064,99       1.977.062,94      -                                 14.605.349,19        15.793.222,45        90.054.373,62          498.497.056,57      966.879,75                         142.912.569,92      2.684.990,90          -                              826.415.613,60        2,49152210 2,41948360 2,45550285
6 ANANÁS 34.484.275,61        204.349,54             -                    -                  70.076,43       1.146.015,50      -                                 6.605.044,32          612.593,39             14.182.489,24          4.399.593,82          374.562,76                         5.339.457,83          -                          -                              67.418.458,44          0,20325678 0,24242039 0,22283859
7 ANGICO 5.352.568,20          12.000,56               3.408,00           -                  -                  307.843,33         -                                 2.334.222,89          12.025,99               2.187.699,86            528.468,30             9.071,36                             2.310.254,15          232.179,31             -                              13.289.741,95          0,04006663 0,12193437 0,08100050
8 APARECIDA DO RIO NEGRO 4.113.393,52          104.845.461,20      -                    -                  6.337,55         484.729,79         -                                 4.405.171,82          2.781.970,11          34.743.779,40          14.246.424,74        69.186,24                           9.371.280,55          -                          -                              175.067.734,92        0,52780359 0,16497347 0,34638853
9 ARAGOMINAS 41.519.615,16        321.812,34             5.769,64           -                  1.024,00         473.535,56         -                                 2.819.973,61          78.581,66               2.470.240,95            1.318.372,60          28.658,77                           734.516,98             124.270,22             -                              49.896.371,49          0,15043026 0,16253291 0,15648158

10 ARAGUACEMA 17.314.442,11        31.705.213,81        -                    -                  20.001,32       909.516,39         -                                 5.330.171,88          247.638,00             35.176.234,52          1.809.427,38          184.899,48                         6.695.230,90          373.066,84             -                              99.765.842,63          0,30077941 0,23908002 0,26992972
11 ARAGUAÇU 166.979.279,30      10.512.643,97        27,20                -                  131.993,30     1.700.165,22      -                                 9.439.393,02          507.872,45             29.112.058,94          6.298.763,87          169.024,96                         17.745.435,56        2.446.691,52          61.112,68                   245.104.461,99        0,73895407 0,69852108 0,71873758
12 ARAGUAÍNA 131.956.921,52      4.510.424,12          5.706,54           1.014,88         111.361,13     43.052.940,68    249.565,11                    247.198.103,79      111.486.175,66      1.183.506.539,02     1.000.674.842,83   28.307.474,08                    279.124.378,56      55.900.657,42        624.616,43                 3.086.710.721,77     9,30598098 10,73950314 10,02274206
13 ARAGUANÃ 39.301.004,50        -                         -                    -                  -                  464.246,38         -                                 3.140.977,17          98.978,01               7.641.600,51            2.531.542,67          26.391,15                           3.362.569,13          788.684,45             -                              57.355.993,97          0,17291993 0,16260931 0,16776462
14 ARAGUATINS 39.158.349,35        580.441,97             1.898.862,98    1.126,40         83.522,68       4.097.981,20      -                                 27.047.399,07        470.973,14             34.102.321,87          9.338.504,67          555.996,55                         10.843.337,90        -                          -                              128.178.817,78        0,38644037 0,33718195 0,36181116
15 ARAPOEMA 57.241.940,25        1.508.261,02          -                    -                  5.653,44         1.006.116,60      -                                 4.991.994,36          23.696,50               8.764.818,17            1.978.557,55          382.994,85                         6.912.285,58          1.512.014,07          -                              84.328.332,39          0,25423758 0,26977526 0,26200642
16 ARRAIAS 36.358.598,63        156.438,48             -                    -                  3.467,60         1.947.827,92      -                                 14.776.582,16        23.251.350,16        10.809.837,20          51.199.962,66        1.361.144,30                      23.565.996,12        2.498.105,17          -                              165.929.310,40        0,50025258 0,39069689 0,44547474
17 AUGUSTINÓPOLIS 15.691.712,90        3.237,57                 -                    -                  6.393,15         1.998.731,82      -                                 16.130.380,21        471.681,35             42.815.806,65          44.888.316,47        1.347.785,54                      2.455.405,38          4.856.979,25          -                              130.666.430,29        0,39394016 0,36218671 0,37806343
18 AURORA DO TOCANTINS 11.158.339,82        48.660,96               -                    -                  625,63            483.615,34         -                                 2.570.857,57          116.240,43             2.115.959,37            109.903,63             76.371,39                           2.182.531,81          198.086,92             -                              19.061.192,87          0,05746671 0,05103257 0,05424964
19 AXIXÁ DO TOCANTINS 7.519.299,73          9.831,55                 144.190,34       -                  26,43              1.049.316,47      -                                 8.912.787,74          206.420,57             8.226.172,85            488.750,41             29.319,58                           3.583.693,01          -                          -                              30.169.808,68          0,09095756 0,08328514 0,08712135
20 BABAÇULÂNDIA 16.158.908,89        3.575.117,10          9.181,76           6.560,00         2.568,64         1.115.808,86      -                                 4.705.953,83          543.557,61             9.496.093,31            1.301.704,07          34.795,20                           2.934.797,51          1.613.944,68          -                              41.498.991,46          0,12511338 0,13286935 0,12899137
21 BANDEIRANTES DO TOCANTINS 59.866.623,37        683.642,27             -                    -                  236.400,25     348.201,84         -                                 4.887.948,46          35.192.129,45        3.564.562,53            83.516.853,03        111.660,70                         1.447.136,71          109.567,79             -                              189.964.726,40        0,57271584 0,61678549 0,59475067
22 BARRA DO OURO 3.813.354,45          26.177.596,73        10.814,08         -                  10.288,00       279.528,06         -                                 2.562.566,94          4.417.039,87          3.006.172,64            1.270.999,81          101.065,52                         2.064.678,32          94.176,93               -                              43.808.281,35          0,13207556 0,05580845 0,09394200
23 BARROLÂNDIA 31.263.705,11        9.057.909,44          -                    -                  7.261,58         705.123,15         -                                 4.445.433,31          158.996,95             7.090.418,46            1.478.219,88          164.771,30                         41.619.762,03        1.486.246,46          -                              97.477.847,67          0,29388144 0,38316424 0,33852284
24 BERNARDO SAYÃO 27.039.316,78        749.612,22             -                    -                  2.764,80         554.651,30         -                                 3.692.077,46          32.587,48               6.650.868,66            24.111.950,33        62.494,34                           4.358.818,63          145.627,22             -                              67.400.769,22          0,20320345 0,19158731 0,19739538
25 BOM JESUS DO TOCANTINS 6.983.475,07          9.122.529,97          92.304,65         -                  1.955,86         366.939,25         -                                 2.727.506,67          545.368,82             8.755.271,79            3.248.271,66          46.370,24                           1.805,60                 515.690,76             -                              32.407.490,34          0,09770384 0,07836440 0,08803412
26 BRASILÂNDIA DO TOCANTINS 11.521.391,27        200.503,13             9.144.492,44    -                  -                  243.570,15         -                                 1.459.560,99          565,50                    942.238,28               146.925,66             97.713,79                           24.816.645,40        82.140,99               -                              48.655.747,60          0,14668996 0,14964624 0,14816810
27 BREJINHO DE NAZARÉ 14.089.696,12        55.280.222,16        9.465.120,84    5.790.201,74  52.725,06       687.148,01         -                                 4.843.139,88          13.521.570,48        32.948.476,26          9.963.133,02          126.422,62                         9.259.732,04          232.544,41             -                              156.260.132,64        0,47110143 0,29250654 0,38180398
28 BURITI DO TOCANTINS 6.913.536,89          1.388,80                 -                    -                  -                  998.002,42         -                                 4.883.555,94          2.780,06                 6.525.331,13            4.352.057,00          82.701,76                           2.728.176,03          1.997.244,54          -                              28.484.774,57          0,08587743 0,08033950 0,08310846
29 CACHOEIRINHA 1.576.278,24          4.006,51                 4.456,00           -                  -                  181.337,32         -                                 1.314.587,87          730,57                    547.075,96               166.031,23             40.037,82                           378.982,13             -                          -                              4.213.523,65            0,01270316 0,01958622 0,01614469
30 CAMPOS LINDOS 6.439.161,30          149.495.398,96      -                    -                  440,44            915.578,02         -                                 7.973.769,37          19.351.109,79        246.794.882,73        12.570.396,99        429.567,47                         18.195.467,90        1.560.853,37          -                              463.726.626,34        1,39806790 1,60661063 1,50233926
31 CARIRI DO TOCANTINS 27.315.669,78        20.620.933,86        1.088,00           160,00            62.423,72       1.058.888,75      -                                 5.465.068,82          47.220.692,09        178.152.692,32        214.138.788,82      837.039,38                         242.599.406,29      135.333,83             -                              737.608.185,66        2,22378071 2,54506872 2,38442471
32 CARMOLÂNDIA 16.512.422,28        -                         -                    -                  -                  231.278,91         -                                 1.680.245,99          -                         2.098.221,23            962.440,06             37.550,29                           4.440.340,97          86.698,97               -                              26.049.198,70          0,07853452 0,09098259 0,08475856
33 CARRASCO BONITO 4.371.871,48          4.298,53                 -                    -                  28,80              264.277,22         -                                 1.794.539,27          32,95                      1.126.700,64            51.658,34               -                                     154.005,04             570.498,02             -                              8.337.910,29            0,02513758 0,02462639 0,02488198
34 CASEARA 12.737.176,60        55.979.797,51        -                    -                  2.343.350,50  810.469,70         -                                 5.167.676,80          8.866.837,46          39.015.622,68          19.870.615,40        136.298,33                         13.050.656,28        179.424,66             -                              158.157.925,92        0,47682299 0,37461303 0,42571801
35 CENTENÁRIO 4.348.392,32          885.011,33             1.944.117,94    -                  688,32            204.473,46         -                                 1.047.769,60          279.322,51             3.173.149,94            448.668,62             26.107,91                           2.513.228,98          108.789,45             -                              14.979.720,38          0,04516166 0,03368641 0,03942404
36 CHAPADA DA NATIVIDADE 3.991.932,93          31.474.858,21        -                    1.163,04         13.960,50       303.629,55         -                                 4.111.307,69          1.450.002,83          23.148.863,70          5.903.965,82          142.714,60                         7.482.920,01          289.851,07             -                              78.315.169,95          0,23610877 0,10728408 0,17169643
37 CHAPADA DE AREIA 12.963.377,10        1.243.935,68          -                    3.392,00         17.277,36       141.741,65         -                                 1.152.009,23          2.558,15                 691.262,19               601.953,92             -                                     -                         10.892,17               -                              16.828.399,45          0,05073516 0,05223120 0,05148318
38 COLINAS DO TOCANTINS 57.766.491,16        786.806,91             96,00                10.384,63       73.480,51       6.943.523,56      -                                 39.739.848,08        46.984.556,41        175.384.428,97        42.509.897,24        1.930.506,90                      148.014.122,59      9.678.392,39          333.505,35                 530.156.040,70        1,59834286 1,61190153 1,60512219
39 COLMÉIA 32.535.209,21        375.222,12             4.374,43           -                  34.331,93       1.610.134,93      -                                 7.552.847,49          242.372,26             18.972.498,23          11.044.723,12        322.511,09                         12.438.878,20        2.205.760,82          -                              87.338.863,83          0,26331389 0,24765743 0,25548566
40 COMBINADO 8.563.155,01          147.607,01             -                    -                  31.302,43       554.136,98         -                                 3.658.912,40          1.300.079,74          10.101.630,13          538.481,63             63.495,06                           10.771.728,53        1.605.574,47          -                              37.336.103,39          0,11256289 0,12406905 0,11831597
41 CONCEIÇÃO DO TOCANTINS 5.799.270,12          38.995,73               359.387,97       -                  9.336,90         459.293,32         -                                 2.757.229,73          1.134,32                 6.268.044,99            515.301,34             2.880,00                             8.387.472,39          155.782,24             -                              24.754.129,05          0,07463008 0,06854871 0,07158939
42 COUTO DE MAGALHÃES 20.046.625,40        2.185.090,95          1.383.852,84    -                  320.534,40     1.885.003,03      -                                 4.051.429,54          3.823.117,25          8.379.548,37            2.641.304,18          93.026,95                           38.122.781,83        101.209,18             -                              83.033.523,92          0,25033392 0,24757219 0,24895305
43 CRISTALÂNDIA 29.501.629,25        51.530.101,20        512.736,41       19.552,00       254.470,87     1.175.761,95      -                                 7.058.910,66          290.488,82             21.988.933,29          3.396.682,82          204.156,68                         16.920.063,50        1.834.436,87          -                              134.687.924,32        0,40606438 0,37600980 0,39103709
44 CRIXÁS DO TOCANTINS 18.650.481,31        6.177.157,66          318.396,96       -                  137.691,39     225.160,10         -                                 1.451.619,22          995.420,39             6.324.368,23            172.558,04             54.593,69                           9.411.636,19          58.367,20               -                              43.977.450,38          0,13258558 0,10445768 0,11852163
45 DARCINÓPOLIS 8.321.323,95          14.006.433,22        7.086.187,31    -                  1.738,24         515.041,01         -                                 4.560.792,04          4.490.637,17          17.557.698,08          8.323.441,89          381.825,71                         6.122.129,51          -                          -                              71.367.248,13          0,21516181 0,16953445 0,19234813
46 DIANÓPOLIS 9.836.018,12          21.201.070,06        18.851,23         134.254,82     76.514,62       3.287.656,17      79.163.893,87               20.124.705,00        5.103.586,81          225.253.748,12        11.766.371,32        1.212.401,15                      85.066.344,13        5.571.450,87          -                              467.816.866,29        1,41039937 1,36090864 1,38565401
47 DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS 59.036.505,09        7.023.753,89          2.496,00           -                  4.873,72         1.132.427,71      -                                 6.582.311,49          656.562,82             21.808.325,20          8.057.981,08          142.944,00                         22.452.548,08        1.015.006,93          56.839.470,00            184.755.206,01        0,55700990 0,33628552 0,44664771
48 DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 63.866.128,56        19.998.357,95        1.719,84           1.152,00         395.850,85     969.929,29         -                                 4.320.574,18          106.008,12             15.162.995,24          1.935.685,82          75.961,87                           7.832.568,44          54.415,01               -                              114.721.347,17        0,34586807 0,30495974 0,32541390
49 DUERÉ 49.200.963,01        31.901.061,23        480.213,67       9.158,40         267.571,47     474.703,70         -                                 6.195.269,43          164.055,08             17.560.638,47          6.149.224,70          142.181,44                         9.921.246,37          486.429,47             -                              122.952.716,44        0,37068444 0,39709045 0,38388745
50 ESPERANTINA 2.066.261,12          6.752,19                 12,80                -                  4.192,83         761.588,24         -                                 3.963.009,00          2.532,93                 3.792.701,27            441.409,56             22.400,00                           482.715,45             201.088,04             -                              11.744.663,43          0,03540844 0,03208701 0,03374773
51 FÁTIMA 13.944.022,94        1.902.365,53          4.519,20           -                  22.224,88       669.768,41         -                                 3.514.264,13          35.007,75               9.812.791,81            1.166.761,17          490.089,34                         30.752.569,68        97.465,46               -                              62.411.850,30          0,18816259 0,23893856 0,21355058
52 FIGUEIRÓPOLIS 35.094.823,76        23.847.696,06        -                    -                  19.288,59       1.012.883,22      -                                 6.364.857,65          5.815.849,01          128.817.501,22        3.279.912,42          70.193,79                           48.226.012,46        1.293.949,12          -                              253.842.967,30        0,76529939 0,99336107 0,87933023
53 FILADÉLFIA 31.164.218,24        2.814.549,03          1.272,32           1.126,40         5.208,00         1.005.323,23      -                                 4.875.234,01          5.796.093,66          5.983.548,40            7.884.749,46          68.102,57                           5.537.399,90          1.625.310,05          485.526,00                 67.247.661,27          0,20274185 0,17099611 0,18686898
54 FORMOSO DO ARAGUAIA 79.229.944,32        222.227.994,41      148.776,87       -                  192.569,99     2.695.591,93      -                                 25.494.139,39        4.797.793,02          54.804.814,40          41.668.602,26        582.400,31                         54.709.376,41        3.819.039,34          -                              490.371.042,65        1,47839691 1,36634784 1,42237238
55 GOIANORTE 37.036.105,54        10.771.422,84        2.723,04           -                  8.297,60         683.856,21         -                                 3.250.530,23          6.046,57                 9.154.450,28            11.002.905,03        12.160,00                           8.564.865,05          359.116,50             -                              80.852.478,89          0,24375839 0,25352252 0,24864045
56 GOIATINS 8.802.634,19          58.370.581,93        -                    -                  1.903,77         1.156.613,95      -                                 5.652.725,55          8.958.015,62          17.355.838,14          5.473.415,47          112.395,61                         16.100.898,83        1.763.957,15          -                              123.748.980,21        0,37308506 0,20710185 0,29009346
57 GUARAÍ 50.013.973,73        26.546.040,70        4.107,39           1.335,84         193.898,14     5.047.561,09      -                                 29.589.908,78        15.228.192,61        520.671.007,00        17.743.151,85        1.150.639,06                      86.905.422,16        7.486.524,20          -                              760.581.762,55        2,29304268 3,14360010 2,71832139
58 GURUPI 126.584.705,99      31.055.123,06        2.016,00           -                  190.178,18     28.600.216,10    -                                 135.094.126,78      55.029.191,48        1.027.379.147,42     683.148.254,87      13.440.416,25                    389.985.928,51      30.142.757,09        29.053,77                   2.520.681.115,50     7,59948458 7,59598893 7,59773675
59 IPUEIRAS 4.124.971,91          5.755.223,16          -                    3.143,68         386.672,38     213.843,59         -                                 1.227.900,76          656.296,84             6.189.065,41            186.596,69             1.600,00                             94.923,00               67.055,09               -                              18.907.292,51          0,05700272 0,03863614 0,04781943
60 ITACAJÁ 20.717.240,09        6.712.330,94          6.713,41           -                  1.949,61         1.109.026,23      -                                 4.344.988,07          413.819,22             12.962.900,68          1.221.658,75          193.157,15                         9.097.896,39          -                          -                              56.781.680,54          0,17118845 0,17492724 0,17305785
61 ITAGUATINS 6.884.628,08          21.280,10               -                    -                  -                  676.135,14         -                                 3.984.926,82          66,95                      1.605.857,10            1.062.944,87          46.913,70                           604.999,21             577.156,51             -                              15.464.908,48          0,04662444 0,04673183 0,04667813
62 ITAPIRATINS 15.979.616,45        16.058.227,93        -                    -                  8.000,00         388.473,66         -                                 2.716.107,92          4.214.778,57          13.117.560,76          893.494,02             24.677,12                           5.109.135,07          305.988,04             -                              58.816.059,54          0,17732181 0,18977740 0,18354960
63 ITAPORÃ DO TOCANTINS 51.872.260,93        878,46                    -                    -                  960,00            382.443,32         -                                 1.569.609,33          514,86                    3.348.049,97            4.612.040,54          44.526,08                           2.389.664,01          107.477,17             -                              64.328.424,67          0,19394078 0,19769426 0,19581752
64 JAÚ DO TOCANTINS 30.986.357,65        1.219.259,53          39.991,68         2.939,52         109.368,08     523.080,83         -                                 2.802.955,56          2.224,33                 6.220.760,84            149.394,60             28.320,00                           4.657.208,08          377.790,94             -                              47.119.651,64          0,14205885 0,18743929 0,16474907
65 JUARINA 8.172.346,28          472.375,78             35.741,57         -                  215,30            298.025,61         -                                 1.535.161,65          417,06                    2.036.406,28            135.847,98             7.098,24                             2.248.006,01          75.908,99               -                              15.017.550,75          0,04527572 0,04343456 0,04435514
66 LAGOA DA CONFUSÃO 24.344.911,85        271.031.429,96      47.295,86         48,96              41.114,00       1.128.643,72      -                                 32.939.396,16        4.228.569,38          191.655.072,60        46.892.271,51        400.115,11                         33.727.098,86        2.982.992,20          -                              609.418.960,17        1,83730896 1,80253158 1,81992027
67 LAGOA DO TOCANTINS 2.107.684,63          40.611,76               10.383,75         -                  -                  286.502,71         -                                 1.717.113,83          469.944,08             3.555.430,89            603.522,68             -                                     3.204.536,89          4.694,50                 -                              12.000.425,72          0,03617953 0,03138967 0,03378460
68 LAJEADO 1.432.922,22          95.584,62               -                    2.497,20         32.095,90       503.823,36         199.694.552,40             3.920.422,48          319,60                    5.939.730,68            1.890.044,97          114.658,73                         7.020.708,27          684.692,45             -                              221.332.052,88        0,66728374 0,92643895 0,79686134
69 LAVANDEIRA 3.010.397,29          11.596,43               -                    -                  2.354,91         198.730,44         -                                 996.925,69             1.044,41                 694.257,96               17.821,65               49.189,12                           -                         387.682,33             -                              5.370.000,23            0,01618976 0,01172702 0,01395839
70 LIZARDA 488.203,52             3.970.504,26          -                    -                  1.027,20         294.650,60         -                                 1.253.266,32          188.906,84             3.123.994,02            361.312,40             2.739,20                             1.133.281,90          150.309,94             -                              10.968.196,20          0,03306751 0,03434086 0,03370418
71 LUZINÓPOLIS 1.563.413,18          9.657,26                 3.278,56           -                  -                  213.895,97         -                                 2.191.441,67          18.792,71               2.640.668,32            999.638,60             19.200,00                           1.389.592,77          124.783,62             369.908,80                 9.544.271,46            0,02877458 0,02687832 0,02782645
72 MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS 51.875.136,32        34.133.417,69        -                    8.409,78         3.386,14         577.897,54         -                                 4.858.578,71          1.745.027,31          64.309.024,03          18.551.449,99        205.727,46                         7.370.650,85          107.680,42             -                              183.746.386,24        0,55396846 0,47962065 0,51679455
73 MATEIROS 386.641,92             27.324.039,60        -                    -                  -                  221.738,13         -                                 2.150.736,08          4.162.169,27          1.157.797,14            590.638,86             158.663,56                         6.908.918,73          367.402,93             -                              43.428.746,22          0,13093131 0,23402538 0,18247835
74 MAURILÂNDIA DO TOCANTINS 1.848.365,51          14.116,52               -                    -                  205,76            264.355,28         -                                 1.704.904,45          373,98                    1.946.330,44            1.576.056,55          25.812,16                           -                         128.166,63             1.191.490,63              8.700.177,91            0,02622976 0,02837840 0,02730408
75 MIRACEMA DO TOCANTINS 51.122.691,45        17.445.561,04        20.173.573,96  -                  74.126,10       4.571.310,25      198.273.354,91             22.825.363,67        6.547.700,84          46.962.993,90          6.625.123,38          902.918,96                         34.672.899,63        6.063.372,60          -                              416.260.990,69        1,25496595 1,49258515 1,37377555
76 MIRANORTE 44.008.140,66        24.095.920,17        3.168.961,02    -                  75.051,20       2.622.178,91      -                                 13.657.360,75        6.547.302,77          49.480.674,23          12.174.204,29        914.074,88                         124.865.710,62      4.130.279,46          108.579,89                 285.848.438,85        0,86179120 0,89836548 0,88007834
77 MONTE DO CARMO 12.394.009,76        54.735.935,38        -                    2.444,80         83.530,02       679.135,84         12.985.979,81               6.038.396,08          1.342.725,51          52.961.486,81          11.211.575,55        67.518,40                           2.551.102,96          462.909,14             -                              155.516.750,06        0,46886024 0,39402725 0,43144374
78 MONTE SANTO DO TOCANTINS 40.356.135,46        3.401.929,14          3.337,92           -                  18.308,69       199.420,29         -                                 1.750.640,52          578,73                    4.902.454,09            389.399,94             -                                     24.478,74               23.683,97               -                              51.070.367,49          0,15396968 0,15780385 0,15588677
79 MURICILÂNDIA 21.690.187,11        3.410,19                 -                    -                  11.348,80       282.557,04         -                                 1.887.186,35          32,95                      5.619.437,84            797.285,04             7.888,00                             2.372.577,35          115.114,39             -                              32.787.025,06          0,09884808 0,10669490 0,10277149
80 NATIVIDADE 34.529.940,16        3.268.250,50          210.126,72       -                  45.781,26       1.347.102,56      166.719,49                    11.625.533,95        2.089.021,10          22.705.023,26          49.531.312,69        417.820,05                         32.980.112,84        2.396.043,98          68.184,40                   161.380.972,96        0,48654001 0,46233443 0,47443722
81 NAZARÉ 5.276.228,49          12.528,11               129.560,64       -                  -                  393.711,81         -                                 3.342.232,60          91,90                      2.753.059,58            256.122,71             19.200,00                           2.630.739,45          1.065.683,86          -                              15.879.159,15          0,04787334 0,04678503 0,04732919
82 NOVA OLINDA 32.049.495,18        2.356.563,88          179,20              -                  36.983,75       1.220.946,68      -                                 10.527.504,25        6.829.812,82          18.161.351,48          339.460.702,10      412.455,03                         53.795.783,97        2.590.086,26          -                              467.441.864,60        1,40926880 0,44608668 0,92767774
83 NOVA ROSALANDIA 7.912.539,38          24.891.588,94        3.689,92           -                  8.427,81         409.229,10         -                                 2.790.519,63          208.694,81             15.718.560,93          4.251.569,53          124.999,72                         4.931.410,71          129.424,81             -                              61.380.655,29          0,18505369 0,12414463 0,15459916
84 NOVO ACORDO 2.240.902,73          4.444.108,57          1.959,76           -                  7.605,65         460.765,21         -                                 2.906.738,06          64.616,92               12.427.402,60          2.144.629,90          106.054,48                         6.454.984,13          224.317,55             -                              31.484.085,56          0,09491991 0,06746250 0,08119120
85 NOVO ALEGRE 5.748.782,50          92.249,60               -                    -                  17.495,50       283.744,10         -                                 1.485.070,89          52.865,25               1.448.994,25            81.407,87               7.360,00                             2.249.743,47          368.570,60             -                              11.836.284,03          0,03568466 0,04851408 0,04209937
86 NOVO JARDIM 2.766.066,93          -                         -                    -                  -                  254.234,05         4.398.601,09                 1.892.548,51          4.666,37                 3.182.379,17            291.013,34             39.801,60                           330.562,32             108.835,33             -                              13.268.708,71          0,04000321 0,03129479 0,03564900
87 OLIVEIRA DE FÁTIMA 1.459.228,08          3.937.794,67          -                    -                  1.165,01         109.608,84         -                                 899.092,71             332,11                    4.401.016,24            43.507,10               221.641,39                         -                         -                          -                              11.073.386,15          0,03338464 0,01900339 0,02619401
88 PALMAS 12.089.793,97        14.718.891,04        1.002,88           63.110,56       193.508,48     432.252.212,88  -                                 559.916.536,92      164.531.232,45      4.428.968.618,07     412.527.686,31      108.135.664,48                  742.837.950,99      113.398.216,94      24.026.900,75            7.013.661.326,72     21,14516221 19,57197883 20,35857052
89 PALMEIRANTE 25.443.939,20        28.307.000,43        389.763,59       -                  2.657,73         379.030,75         -                                 3.960.265,44          341.531.458,28      5.783.737,30            937.196,82             12.960,00                           1.571.320,92          129.832,51             -                              408.449.162,97        1,23141444 1,02869202 1,13005323
90 PALMEIRAS DO TOCANTINS 9.604.481,57          22.370,02               10.240,00         -                  -                  573.192,76         -                                 5.644.921,91          49.702,50               2.540.160,29            2.504.072,79          7.308,80                             190.962,18             985.587,85             -                              22.133.000,67          0,06672776 0,09438610 0,08055693
91 PALMEIRÓPOLIS 35.256.675,86        2.491.654,43          1.746.541,58    244,00            145.481,72     1.328.420,56      -                                 7.245.365,04          621.813,71             19.790.439,07          3.218.512,64          361.634,67                         11.602.582,29        2.190.302,95          464.217,89                 86.463.886,41          0,26067596 0,27727641 0,26897619
92 PARAÍSO DO TOCANTINS 83.034.536,27        3.554.417,37          321.529,60       -                  205.847,93     10.837.665,62    -                                 71.038.920,33        38.709.022,66        417.428.676,41        582.948.990,95      4.250.555,82                      280.122.956,05      15.745.243,35        -                              1.508.198.362,36     4,54699729 4,00945891 4,27822810
93 PARANÃ 20.575.839,00        274.766,55             10.300,80         -                  237,49            1.435.805,88      117.903.298,16             6.544.529,00          4.292,58                 11.723.752,72          301.757,87             60.512,32                           15.128.111,53        1.983.127,13          -                              175.946.331,03        0,53045243 0,57942641 0,55493942
94 PAU D'ARCO 34.258.909,70        458.183,58             -                    5.496,00         -                  312.672,34         -                                 3.010.164,15          566.676,72             5.289.436,31            592.661,65             57.919,54                           2.095.830,86          61.299,77               -                              46.709.250,62          0,14082155 0,17299645 0,15690900
95 PEDRO AFONSO 6.870.993,73          11.648.219,63        128.560,64       -                  2.904,32         2.652.982,37      -                                 22.750.911,71        7.278.373,27          53.129.325,97          204.309.785,17      1.306.505,50                      29.958.385,01        -                          -                              340.036.947,32        1,02516162 3,31089734 2,16802948
96 PEIXE 61.345.912,99        34.215.069,58        46.351,55         960,00            22.651,42       1.897.604,05      226.800.443,07             11.665.259,96        329.117,64             63.732.783,79          13.831.872,89        106.795,20                         13.352.718,94        1.966.149,21          -                              429.313.690,29        1,29431793 1,46751097 1,38091445
97 PEQUIZEIRO 32.356.010,39        1.253.115,48          1.704,10           -                  25.240,90       667.322,32         -                                 3.814.993,64          2.277,58                 6.853.809,13            1.287.208,24          30.688,80                           7.439.091,23          372.189,90             -                              54.103.651,71          0,16311459 0,17069245 0,16690352
98 PINDORAMA DO TOCANTINS 12.716.304,74        1.660.812,78          -                    20.704,69       110.644,48     445.183,08         -                                 2.538.795,22          62,30                      7.891.629,20            3.237.342,77          52.392,96                           3.448.148,30          478.401,48             -                              32.600.422,00          0,09828550 0,08263299 0,09045925
99 PIRAQUÊ 26.080.391,69        2.381.505,09          289.306,12       -                  73.728,00       263.417,21         1.083.826,10                 1.786.251,20          201.596,59             15.766.811,18          973.111,18             3.822,02                             13.079,00               81.094,48               -                              48.997.939,86          0,14772162 0,11767861 0,13270011

100 PIUM 75.831.594,54        55.865.866,11        124.087,04       11.960,00       29.277,32       1.103.659,56      -                                 8.237.924,95          924.485,12             36.535.876,50          8.294.821,86          158.313,40                         4.978.202,59          428.171,91             -                              192.524.240,90        0,58043240 0,48588093 0,53315667
101 PONTE ALTA DO BOM JESUS 4.238.343,21          188.375,51             -                    -                  13.094,93       392.556,86         10.144.974,79               2.721.915,89          12.462,56               4.009.174,16            380.551,58             40.785,82                           511.086,12             509.388,86             -                              23.162.710,29          0,06983218 0,06400328 0,06691773
102 PONTE ALTA DO TOCANTINS 18.980.238,14        23.646,89               4.025,60           574,16            6.960,64         1.081.398,05      1.835.553,43                 4.745.920,19          26.663,10               10.411.646,69          665.471,84             149.879,72                         8.941.605,00          853.888,31             -                              47.727.471,76          0,14389134 0,11887176 0,13138155
103 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 1.189.302,09          277.016,58             -                    55.120,00       120,32            225.308,06         -                                 1.860.093,83          638,37                    2.801.345,48            223.383,47             34.622,38                           818.839,83             472.724,88             -                              7.958.515,29            0,02399376 0,01358791 0,01879083
104 PORTO NACIONAL 58.987.413,53        175.818.627,35      18.197,45         12.115,77       157.127,97     13.446.510,60    -                                 104.071.270,88      245.768.122,42      629.303.413,85        505.062.424,66      5.971.517,52                      1.098.807.266,38   18.303.967,88        -                              2.855.727.976,26     8,60960182 7,69295776 8,15127979
105 PRAIA NORTE 3.625.399,12          6.248,71                 -                    -                  -                  565.678,63         -                                 3.537.274,20          88,96                      2.160.012,36            175.587,77             19.312,00                           65.789,76               410.725,32             -                              10.566.116,83          0,03185530 0,03060127 0,03122828
106 PRESIDENTE KENNEDY 14.205.478,30        199.763,38             -                    -                  -                  448.325,07         -                                 2.682.227,01          91.403,89               4.101.405,54            1.166.467,24          61.317,27                           12.242.502,86        141.469,26             -                              35.340.359,82          0,10654601 0,10982962 0,10818782
107 PUGMIL 6.146.514,75          10.438.237,54        1.769.261,93    -                  12.296,61       291.696,32         -                                 2.833.615,67          60.638,20               10.002.537,61          3.040.055,82          129.417,36                         38.330.682,14        121.389,77             -                              73.176.343,72          0,22061596 0,21714933 0,21888265
108 RECURSOLÂNDIA 6.368.278,15          828,80                    -                    -                  640,00            321.279,59         -                                 1.694.067,35          153,80                    2.310.087,30            280.942,07             20.788,94                           3.590.144,31          114.461,05             -                              14.701.671,36          0,04432339 0,04466960 0,04449649
109 RIACHINHO 10.750.778,08        8.545,73                 -                    -                  -                  327.232,07         -                                 2.394.318,59          148,33                    2.086.262,34            67.071,58               -                                     1.207.282,00          108.495,02             -                              16.950.133,74          0,05110217 0,06359700 0,05734959
110 RIO DA CONCEIÇÃO 42.436,80               -                         3.504,00           -                  -                  155.113,78         -                                 1.083.143,72          1.875,70                 1.226.170,92            9.184,35                 49.312,55                           -                         168.513,22             -                              2.739.255,04            0,00825845 0,00455469 0,00640657
111 RIO DOS BOIS 2.640.377,93          6.484.050,79          15.740,00         -                  1.372,80         377.531,74         -                                 1.491.783,76          48.008,10               4.689.081,23            2.167.216,78          90.237,46                           1.643.208,50          99.677,48               -                              19.748.286,57          0,05953819 0,06879883 0,06416851
112 RIO SONO 7.864.645,84          2.282.800,39          -                    -                  18.074,88       419.989,44         -                                 2.792.819,21          435.161,33             9.622.017,37            1.393.592,12          44.888,00                           3.559.648,81          887.368,10             -                              29.321.005,49          0,08839854 0,06554576 0,07697215
113 SAMPAIO 327.148,17             3.734,66                 -                    -                  -                  294.475,09         -                                 2.126.014,64          19.579,58               977.238,77               37.639,14               59.280,00                           484.209,68             153.059,96             -                              4.482.379,69            0,01351372 0,01064365 0,01207868
114 SANDOLÂNDIA 104.695.428,70      1.432.377,12          1.216,00           -                  287.700,14     310.759,99         -                                 3.872.356,62          510,72                    7.537.197,06            193.782,34             97.358,40                           5.295.560,30          110.742,35             -                              123.834.989,74        0,37334437 0,38643554 0,37988995
115 SANTA FÉ DO ARAGUAIA 41.002.243,72        4.600.353,75          236.881,70       -                  5.580,80         453.844,42         -                                 5.167.061,31          1.723.541,98          16.732.937,02          13.866.338,89        10.880,00                           12.509.954,97        -                          -                              96.309.618,56          0,29035940 0,29113247 0,29074594
116 SANTA MARIA DO TOCANTINS 5.854.239,87          5.940.341,19          -                    -                  1.319,04         229.647,08         -                                 1.859.611,72          158.881,50             5.660.838,74            1.052.510,87          27.520,00                           2.464.746,96          303.692,98             -                              23.553.349,95          0,07100990 0,07123173 0,07112082
117 SANTA RITA DO TOCANTINS 27.961.006,19        25.009.004,44        3.676.780,08    56.128,00       254.953,64     314.676,51         -                                 2.234.078,38          319.283,74             24.508.160,82          1.607.889,10          132.898,54                         46.938.206,17        147.147,49             -                              133.160.213,10        0,40145855 0,35663122 0,37904488
118 SANTA ROSA DO TOCANTINS 3.779.859,22          59.076.515,96        46.560,00         -                  35.570,69       534.915,18         -                                 3.952.971,56          14.150.015,28        127.536.334,92        12.620.560,53        180.407,02                         15.412.710,88        414.214,47             -                              237.740.635,71        0,71675322 0,88618081 0,80146701
119 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 5.956.763,78          541,44                    -                    -                  809,09            257.736,52         -                                 1.720.259,72          -                         3.145.916,15            509.410,67             39.040,00                           2.748.883,49          97.996,90               -                              14.477.357,76          0,04364711 0,03366783 0,03865747
120 SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 1.209.639,39          8.278,73                 2.080,00           -                  -                  161.288,60         -                                 2.127.602,63          90,92                      1.168.923,62            178.751,26             17.275,84                           268.370,74             100.277,55             -                              5.242.579,28            0,01580561 0,02307345 0,01943953
121 SÃO BENTO DO TOCANTINS 4.064.784,07          7.702,16                 3.815.832,84    -                  156,51            370.490,81         -                                 3.197.172,26          31.524,54               3.262.126,09            466.179,74             34.743,04                           118.523,51             146.131,60             -                              15.515.367,17          0,04677656 0,10897787 0,07787722
122 SÃO FÉLIX DO TOCANTINS -                         -                         -                    -                  -                  155.005,94         -                                 1.072.338,29          -                         501.175,55               12.536,15               49.280,00                           1.398.569,02          56.759,88               -                              3.245.664,83            0,00978520 0,00962261 0,00970391
123 SÃO MIGUEL DO TOCANTINS 2.298.555,20          923.156,85             22,40                25.065,60       376,96            818.088,23         -                                 12.652.461,24        227.657,76             7.200.056,84            299.660,11             132.096,96                         1.019,28                 1.993.199,02          -                              26.571.416,45          0,08010893 0,09082105 0,08546499
124 SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 7.820.944,34          5.244,81                 -                    -                  -                  288.967,09         -                                 2.245.083,10          363,14                    1.682.038,48            50.378,67               81.035,48                           465.991,50             93.650,24               -                              12.733.696,85          0,03839023 0,05281968 0,04560496
125 SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS 4.677.198,72          1.057,41                 -                    -                  4.736,00         339.134,38         -                                 2.859.586,23          63,38                      1.379.660,51            839.106,06             6.320,00                             -                         915.705,73             -                              11.022.568,42          0,03323143 0,02851813 0,03087478
126 SÃO VALÉRIO DA NATIVIDADE 19.897.711,16        21.220.895,39        99.056,00         -                  71.005,87       571.094,19         -                                 3.749.016,66          332.403,62             23.560.440,16          3.815.867,79          35.653,28                           22.726.274,90        152.691,02             -                              96.232.110,04          0,29012572 0,25575026 0,27293799
127 SILVANÓPOLIS 25.753.597,17        25.549.528,67        -                    -                  180.596,40     1.080.729,85      -                                 5.586.910,93          7.082.216,02          160.650.508,51        6.259.883,06          164.166,62                         24.500.060,95        799.314,53             208.165,38                 257.815.678,09        0,77727653 0,88621985 0,83174819
128 SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 6.345.850,16          7.018,90                 -                    1.516.006,63  19.337,01       1.040.284,11      -                                 5.679.419,03          142.591,94             4.345.475,34            2.658.154,53          44.096,35                           6.269.665,25          1.065.232,95          -                              29.133.132,20          0,08783213 0,07335999 0,08059606
129 SUCUPIRA 19.195.594,29        17.863.053,71        -                    -                  10.241,65       308.233,02         -                                 1.806.045,95          66.246,85               21.155.131,89          2.851.887,46          -                                     158.819,08             74.491,98               -                              63.489.745,88          0,19141229 0,19492454 0,19316841
130 TABOCÃO 20.113.328,56        9.079.083,04          -                    690,56            -                  518.885,59         -                                 3.209.325,36          14.075.264,58        5.805.506,74            1.646.588,76          1.626.888,62                      113.967.382,72      537.238,13             -                              170.580.182,66        0,51427428 0,91362378 0,71394903
131 TAGUATINGA 36.527.415,21        104.495,31             744,00              -                  6.163,58         2.058.964,55      3.003.964,23                 13.638.907,83        1.736.242,98          57.154.131,06          17.312.319,62        335.722,31                         17.030.533,24        3.729.043,53          -                              152.638.647,45        0,46018318 0,62456974 0,54237646
132 TAIPAS DO TOCANTINS 3.001.163,18          6.720,58                 -                    -                  -                  147.197,75         -                                 1.664.096,42          62,16                      1.599.304,28            105.820,97             15.064,58                           163.749,50             99.021,24               -                              6.802.200,66            0,02050764 0,01088191 0,01569477
133 TALISMÃ 41.511.685,48        12.704.356,71        71.462,40         -                  4.203,81         502.885,33         -                                 2.993.538,93          115.718,87             20.907.625,27          2.456.192,52          109.769,37                         14.500.167,75        372.586,85             -                              96.250.193,29          0,29018024 0,29590550 0,29304287
134 TOCANTÍNIA 1.515.509,75          1.005.763,09          -                    -                  6.383,72         855.396,57         -                                 3.590.754,95          516.424,30             8.372.423,84            737.785,71             117.379,88                         3.806.009,16          199.343,71             -                              20.723.174,68          0,06247734 0,05045717 0,05646725
135 TOCANTINÓPOLIS 2.650.355,23          14.401,54               38.019,84         -                  9.884,15         3.500.020,64      -                                 23.086.761,02        19.187.879,53        42.478.670,06          57.847.845,01        417.136,27                         8.962.362,97          6.163.205,94          240.764,37                 164.597.306,57        0,49623678 0,40255394 0,44939536
136 TUPIRAMA 4.446.325,12          13.726.664,94        -                    -                  75.193,74       229.165,22         -                                 1.765.940,85          2.290.001,22          10.071.468,12          951.135,09             25.227,52                           1.341.010,31          71.837,07               -                              34.993.969,20          0,10550169 0,10469740 0,10509955
137 TUPIRATINS 4.058.373,28          317.965,69             -                    -                  -                  274.714,39         -                                 1.473.962,76          398,98                    1.336.948,25            156.824,42             15.051,98                           410.043,50             78.345,46               -                              8.122.628,71            0,02448854 0,03288517 0,02868685
138 WANDERLÂNDIA 7.807.603,35          12.834.864,57        9.229.427,78    1.200,00         2.632,13         1.142.874,73      -                                 6.126.872,76          4.303.624,64          6.361.115,50            52.471.227,39        225.969,35                         24.424.170,31        1.897.869,92          -                              126.829.452,43        0,38237223 0,41624534 0,39930879
139 XAMBIOÁ 50.564.972,99        713.271,12             310,40              -                  8.127,94         2.017.653,22      -                                 33.495.708,03        22.286.805,63        15.268.217,35          217.218.210,11      1.820.272,34                      10.001.080,96        2.746.449,01          301.673,43                 356.442.752,53        1,07462272 0,97099288 1,02280780

3.231.792.082,00   2.183.323.748,20   79.349.108,16  8.768.661,90  8.655.391,53  644.966.929,65  855.704.726,46             1.927.521.581,78   1.387.584.986,01   11.448.506.560,06   5.837.660.319,76   189.344.784,04                  4.918.727.444,90   361.846.784,61      85.353.169,77            33.169.106.278,83   100,00 100,00 100,00
Fonte: SEFAZ/TO
Nota1: Cálculo do Valor Adicionado da atividade: Usinas Hidrelétricas em conformidade com o § 14 do artigo 3° da Lei Complementar n° 63, de 11 de janeiro de 1990.
Nota2: Contemplada a decisão liminar proferida nos Autos da Ação Cautelar 5029650-24.2012.827.2729 referente a divisão de valores da atividade econômica: Usinas Hidrelétricas entre os Municípios de Lajeado e Miracema do Tocantins
Nota3: Data de Corte: 22/12/2020

TOTAL

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - IPM - DEFINITIVO
Valor Adicionado

Ano-calendário 2019 - Elaboração 2020 - Aplicação 2021
ANEXO I

Nº MUNICÍPIO
EXTRAÍDOS DA NOTA FISCAL AVULSA E PRODUTOR RURAL DOCUMENTO DE INFORMAÇÕES: DIF/ PGDAS-D/ DASNSIMEI

Autos de Infração TOTAL GERAL 
ÍNDICES DO VALOR ADICIONADO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 1

CASA CIVIL 4

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 4

POLÍCIA MILITAR 4

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 8

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 8

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES 12

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 12

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, CIDADES E HABITAÇÃO 13

SECRETARIA DA SAÚDE 13

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 14

ADAPEC 14

ADETUC 16

DETRAN 23

IGEPREV 24

NATURATINS 24

UNITINS 31

DEFENSORIA PÚBLICA 32

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS 32

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 33
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Pesca Outros Comunicação Usinas Hidrelétricas Energia Elétrica Transportes Comércio Indústria  Prestação de Serviços Combustível Água Canalizada 2019 2028 ÍNDICE MÉDIO

1 ABREULÂNDIA 30.312.889,36        10.544.419,00        127.705,92       -                  115.159,16     325.061,93         -                                 2.982.581,51          164.167,40             13.330.727,80          766.125,85             24.497,69                           3.129.104,70          343.388,45             -                              62.165.828,77          0,18742087 0,15614195 0,17178141
2 AGUIARNÓPOLIS 1.944.801,06          7.826.468,91          138.451,02       -                  63.929,76       530.897,19         -                                 10.046.860,26        9.613.684,36          3.004.598,29            280.548.747,72      387.546,99                         12.967.242,55        1.286.810,52          -                              328.360.038,63        0,98995745 0,28702799 0,63849272
3 ALIANÇA DO TOCANTINS 25.866.777,05        6.213.807,09          39.026,40         4.025,60         784,77            767.059,96         -                                 5.056.625,76          66.011,99               118.185.345,08        3.767.639,28          319.003,57                         14.124.316,95        1.558.102,07          -                              175.968.525,57        0,53051935 0,51298145 0,52175040
4 ALMAS 14.392.695,60        3.177.159,61          49.339,84         776.608,37     4.363,17         873.314,28         -                                 4.799.370,13          414.500,47             12.067.871,78          6.479.825,32          129.565,87                         4.952.370,31          1.608.159,93          -                              49.725.144,68          0,14991403 0,21635941 0,18313672
5 ALVORADA 25.267.066,72        33.379.390,68        -                    218.585,87     59.064,99       1.977.062,94      -                                 14.605.349,19        15.793.222,45        90.054.373,62          498.497.056,57      966.879,75                         142.912.569,92      2.684.990,90          -                              826.415.613,60        2,49152210 2,41948360 2,45550285
6 ANANÁS 34.484.275,61        204.349,54             -                    -                  70.076,43       1.146.015,50      -                                 6.605.044,32          612.593,39             14.182.489,24          4.399.593,82          374.562,76                         5.339.457,83          -                          -                              67.418.458,44          0,20325678 0,24242039 0,22283859
7 ANGICO 5.352.568,20          12.000,56               3.408,00           -                  -                  307.843,33         -                                 2.334.222,89          12.025,99               2.187.699,86            528.468,30             9.071,36                             2.310.254,15          232.179,31             -                              13.289.741,95          0,04006663 0,12193437 0,08100050
8 APARECIDA DO RIO NEGRO 4.113.393,52          104.845.461,20      -                    -                  6.337,55         484.729,79         -                                 4.405.171,82          2.781.970,11          34.743.779,40          14.246.424,74        69.186,24                           9.371.280,55          -                          -                              175.067.734,92        0,52780359 0,16497347 0,34638853
9 ARAGOMINAS 41.519.615,16        321.812,34             5.769,64           -                  1.024,00         473.535,56         -                                 2.819.973,61          78.581,66               2.470.240,95            1.318.372,60          28.658,77                           734.516,98             124.270,22             -                              49.896.371,49          0,15043026 0,16253291 0,15648158

10 ARAGUACEMA 17.314.442,11        31.705.213,81        -                    -                  20.001,32       909.516,39         -                                 5.330.171,88          247.638,00             35.176.234,52          1.809.427,38          184.899,48                         6.695.230,90          373.066,84             -                              99.765.842,63          0,30077941 0,23908002 0,26992972
11 ARAGUAÇU 166.979.279,30      10.512.643,97        27,20                -                  131.993,30     1.700.165,22      -                                 9.439.393,02          507.872,45             29.112.058,94          6.298.763,87          169.024,96                         17.745.435,56        2.446.691,52          61.112,68                   245.104.461,99        0,73895407 0,69852108 0,71873758
12 ARAGUAÍNA 131.956.921,52      4.510.424,12          5.706,54           1.014,88         111.361,13     43.052.940,68    249.565,11                    247.198.103,79      111.486.175,66      1.183.506.539,02     1.000.674.842,83   28.307.474,08                    279.124.378,56      55.900.657,42        624.616,43                 3.086.710.721,77     9,30598098 10,73950314 10,02274206
13 ARAGUANÃ 39.301.004,50        -                         -                    -                  -                  464.246,38         -                                 3.140.977,17          98.978,01               7.641.600,51            2.531.542,67          26.391,15                           3.362.569,13          788.684,45             -                              57.355.993,97          0,17291993 0,16260931 0,16776462
14 ARAGUATINS 39.158.349,35        580.441,97             1.898.862,98    1.126,40         83.522,68       4.097.981,20      -                                 27.047.399,07        470.973,14             34.102.321,87          9.338.504,67          555.996,55                         10.843.337,90        -                          -                              128.178.817,78        0,38644037 0,33718195 0,36181116
15 ARAPOEMA 57.241.940,25        1.508.261,02          -                    -                  5.653,44         1.006.116,60      -                                 4.991.994,36          23.696,50               8.764.818,17            1.978.557,55          382.994,85                         6.912.285,58          1.512.014,07          -                              84.328.332,39          0,25423758 0,26977526 0,26200642
16 ARRAIAS 36.358.598,63        156.438,48             -                    -                  3.467,60         1.947.827,92      -                                 14.776.582,16        23.251.350,16        10.809.837,20          51.199.962,66        1.361.144,30                      23.565.996,12        2.498.105,17          -                              165.929.310,40        0,50025258 0,39069689 0,44547474
17 AUGUSTINÓPOLIS 15.691.712,90        3.237,57                 -                    -                  6.393,15         1.998.731,82      -                                 16.130.380,21        471.681,35             42.815.806,65          44.888.316,47        1.347.785,54                      2.455.405,38          4.856.979,25          -                              130.666.430,29        0,39394016 0,36218671 0,37806343
18 AURORA DO TOCANTINS 11.158.339,82        48.660,96               -                    -                  625,63            483.615,34         -                                 2.570.857,57          116.240,43             2.115.959,37            109.903,63             76.371,39                           2.182.531,81          198.086,92             -                              19.061.192,87          0,05746671 0,05103257 0,05424964
19 AXIXÁ DO TOCANTINS 7.519.299,73          9.831,55                 144.190,34       -                  26,43              1.049.316,47      -                                 8.912.787,74          206.420,57             8.226.172,85            488.750,41             29.319,58                           3.583.693,01          -                          -                              30.169.808,68          0,09095756 0,08328514 0,08712135
20 BABAÇULÂNDIA 16.158.908,89        3.575.117,10          9.181,76           6.560,00         2.568,64         1.115.808,86      -                                 4.705.953,83          543.557,61             9.496.093,31            1.301.704,07          34.795,20                           2.934.797,51          1.613.944,68          -                              41.498.991,46          0,12511338 0,13286935 0,12899137
21 BANDEIRANTES DO TOCANTINS 59.866.623,37        683.642,27             -                    -                  236.400,25     348.201,84         -                                 4.887.948,46          35.192.129,45        3.564.562,53            83.516.853,03        111.660,70                         1.447.136,71          109.567,79             -                              189.964.726,40        0,57271584 0,61678549 0,59475067
22 BARRA DO OURO 3.813.354,45          26.177.596,73        10.814,08         -                  10.288,00       279.528,06         -                                 2.562.566,94          4.417.039,87          3.006.172,64            1.270.999,81          101.065,52                         2.064.678,32          94.176,93               -                              43.808.281,35          0,13207556 0,05580845 0,09394200
23 BARROLÂNDIA 31.263.705,11        9.057.909,44          -                    -                  7.261,58         705.123,15         -                                 4.445.433,31          158.996,95             7.090.418,46            1.478.219,88          164.771,30                         41.619.762,03        1.486.246,46          -                              97.477.847,67          0,29388144 0,38316424 0,33852284
24 BERNARDO SAYÃO 27.039.316,78        749.612,22             -                    -                  2.764,80         554.651,30         -                                 3.692.077,46          32.587,48               6.650.868,66            24.111.950,33        62.494,34                           4.358.818,63          145.627,22             -                              67.400.769,22          0,20320345 0,19158731 0,19739538
25 BOM JESUS DO TOCANTINS 6.983.475,07          9.122.529,97          92.304,65         -                  1.955,86         366.939,25         -                                 2.727.506,67          545.368,82             8.755.271,79            3.248.271,66          46.370,24                           1.805,60                 515.690,76             -                              32.407.490,34          0,09770384 0,07836440 0,08803412
26 BRASILÂNDIA DO TOCANTINS 11.521.391,27        200.503,13             9.144.492,44    -                  -                  243.570,15         -                                 1.459.560,99          565,50                    942.238,28               146.925,66             97.713,79                           24.816.645,40        82.140,99               -                              48.655.747,60          0,14668996 0,14964624 0,14816810
27 BREJINHO DE NAZARÉ 14.089.696,12        55.280.222,16        9.465.120,84    5.790.201,74  52.725,06       687.148,01         -                                 4.843.139,88          13.521.570,48        32.948.476,26          9.963.133,02          126.422,62                         9.259.732,04          232.544,41             -                              156.260.132,64        0,47110143 0,29250654 0,38180398
28 BURITI DO TOCANTINS 6.913.536,89          1.388,80                 -                    -                  -                  998.002,42         -                                 4.883.555,94          2.780,06                 6.525.331,13            4.352.057,00          82.701,76                           2.728.176,03          1.997.244,54          -                              28.484.774,57          0,08587743 0,08033950 0,08310846
29 CACHOEIRINHA 1.576.278,24          4.006,51                 4.456,00           -                  -                  181.337,32         -                                 1.314.587,87          730,57                    547.075,96               166.031,23             40.037,82                           378.982,13             -                          -                              4.213.523,65            0,01270316 0,01958622 0,01614469
30 CAMPOS LINDOS 6.439.161,30          149.495.398,96      -                    -                  440,44            915.578,02         -                                 7.973.769,37          19.351.109,79        246.794.882,73        12.570.396,99        429.567,47                         18.195.467,90        1.560.853,37          -                              463.726.626,34        1,39806790 1,60661063 1,50233926
31 CARIRI DO TOCANTINS 27.315.669,78        20.620.933,86        1.088,00           160,00            62.423,72       1.058.888,75      -                                 5.465.068,82          47.220.692,09        178.152.692,32        214.138.788,82      837.039,38                         242.599.406,29      135.333,83             -                              737.608.185,66        2,22378071 2,54506872 2,38442471
32 CARMOLÂNDIA 16.512.422,28        -                         -                    -                  -                  231.278,91         -                                 1.680.245,99          -                         2.098.221,23            962.440,06             37.550,29                           4.440.340,97          86.698,97               -                              26.049.198,70          0,07853452 0,09098259 0,08475856
33 CARRASCO BONITO 4.371.871,48          4.298,53                 -                    -                  28,80              264.277,22         -                                 1.794.539,27          32,95                      1.126.700,64            51.658,34               -                                     154.005,04             570.498,02             -                              8.337.910,29            0,02513758 0,02462639 0,02488198
34 CASEARA 12.737.176,60        55.979.797,51        -                    -                  2.343.350,50  810.469,70         -                                 5.167.676,80          8.866.837,46          39.015.622,68          19.870.615,40        136.298,33                         13.050.656,28        179.424,66             -                              158.157.925,92        0,47682299 0,37461303 0,42571801
35 CENTENÁRIO 4.348.392,32          885.011,33             1.944.117,94    -                  688,32            204.473,46         -                                 1.047.769,60          279.322,51             3.173.149,94            448.668,62             26.107,91                           2.513.228,98          108.789,45             -                              14.979.720,38          0,04516166 0,03368641 0,03942404
36 CHAPADA DA NATIVIDADE 3.991.932,93          31.474.858,21        -                    1.163,04         13.960,50       303.629,55         -                                 4.111.307,69          1.450.002,83          23.148.863,70          5.903.965,82          142.714,60                         7.482.920,01          289.851,07             -                              78.315.169,95          0,23610877 0,10728408 0,17169643
37 CHAPADA DE AREIA 12.963.377,10        1.243.935,68          -                    3.392,00         17.277,36       141.741,65         -                                 1.152.009,23          2.558,15                 691.262,19               601.953,92             -                                     -                         10.892,17               -                              16.828.399,45          0,05073516 0,05223120 0,05148318
38 COLINAS DO TOCANTINS 57.766.491,16        786.806,91             96,00                10.384,63       73.480,51       6.943.523,56      -                                 39.739.848,08        46.984.556,41        175.384.428,97        42.509.897,24        1.930.506,90                      148.014.122,59      9.678.392,39          333.505,35                 530.156.040,70        1,59834286 1,61190153 1,60512219
39 COLMÉIA 32.535.209,21        375.222,12             4.374,43           -                  34.331,93       1.610.134,93      -                                 7.552.847,49          242.372,26             18.972.498,23          11.044.723,12        322.511,09                         12.438.878,20        2.205.760,82          -                              87.338.863,83          0,26331389 0,24765743 0,25548566
40 COMBINADO 8.563.155,01          147.607,01             -                    -                  31.302,43       554.136,98         -                                 3.658.912,40          1.300.079,74          10.101.630,13          538.481,63             63.495,06                           10.771.728,53        1.605.574,47          -                              37.336.103,39          0,11256289 0,12406905 0,11831597
41 CONCEIÇÃO DO TOCANTINS 5.799.270,12          38.995,73               359.387,97       -                  9.336,90         459.293,32         -                                 2.757.229,73          1.134,32                 6.268.044,99            515.301,34             2.880,00                             8.387.472,39          155.782,24             -                              24.754.129,05          0,07463008 0,06854871 0,07158939
42 COUTO DE MAGALHÃES 20.046.625,40        2.185.090,95          1.383.852,84    -                  320.534,40     1.885.003,03      -                                 4.051.429,54          3.823.117,25          8.379.548,37            2.641.304,18          93.026,95                           38.122.781,83        101.209,18             -                              83.033.523,92          0,25033392 0,24757219 0,24895305
43 CRISTALÂNDIA 29.501.629,25        51.530.101,20        512.736,41       19.552,00       254.470,87     1.175.761,95      -                                 7.058.910,66          290.488,82             21.988.933,29          3.396.682,82          204.156,68                         16.920.063,50        1.834.436,87          -                              134.687.924,32        0,40606438 0,37600980 0,39103709
44 CRIXÁS DO TOCANTINS 18.650.481,31        6.177.157,66          318.396,96       -                  137.691,39     225.160,10         -                                 1.451.619,22          995.420,39             6.324.368,23            172.558,04             54.593,69                           9.411.636,19          58.367,20               -                              43.977.450,38          0,13258558 0,10445768 0,11852163
45 DARCINÓPOLIS 8.321.323,95          14.006.433,22        7.086.187,31    -                  1.738,24         515.041,01         -                                 4.560.792,04          4.490.637,17          17.557.698,08          8.323.441,89          381.825,71                         6.122.129,51          -                          -                              71.367.248,13          0,21516181 0,16953445 0,19234813
46 DIANÓPOLIS 9.836.018,12          21.201.070,06        18.851,23         134.254,82     76.514,62       3.287.656,17      79.163.893,87               20.124.705,00        5.103.586,81          225.253.748,12        11.766.371,32        1.212.401,15                      85.066.344,13        5.571.450,87          -                              467.816.866,29        1,41039937 1,36090864 1,38565401
47 DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS 59.036.505,09        7.023.753,89          2.496,00           -                  4.873,72         1.132.427,71      -                                 6.582.311,49          656.562,82             21.808.325,20          8.057.981,08          142.944,00                         22.452.548,08        1.015.006,93          56.839.470,00            184.755.206,01        0,55700990 0,33628552 0,44664771
48 DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 63.866.128,56        19.998.357,95        1.719,84           1.152,00         395.850,85     969.929,29         -                                 4.320.574,18          106.008,12             15.162.995,24          1.935.685,82          75.961,87                           7.832.568,44          54.415,01               -                              114.721.347,17        0,34586807 0,30495974 0,32541390
49 DUERÉ 49.200.963,01        31.901.061,23        480.213,67       9.158,40         267.571,47     474.703,70         -                                 6.195.269,43          164.055,08             17.560.638,47          6.149.224,70          142.181,44                         9.921.246,37          486.429,47             -                              122.952.716,44        0,37068444 0,39709045 0,38388745
50 ESPERANTINA 2.066.261,12          6.752,19                 12,80                -                  4.192,83         761.588,24         -                                 3.963.009,00          2.532,93                 3.792.701,27            441.409,56             22.400,00                           482.715,45             201.088,04             -                              11.744.663,43          0,03540844 0,03208701 0,03374773
51 FÁTIMA 13.944.022,94        1.902.365,53          4.519,20           -                  22.224,88       669.768,41         -                                 3.514.264,13          35.007,75               9.812.791,81            1.166.761,17          490.089,34                         30.752.569,68        97.465,46               -                              62.411.850,30          0,18816259 0,23893856 0,21355058
52 FIGUEIRÓPOLIS 35.094.823,76        23.847.696,06        -                    -                  19.288,59       1.012.883,22      -                                 6.364.857,65          5.815.849,01          128.817.501,22        3.279.912,42          70.193,79                           48.226.012,46        1.293.949,12          -                              253.842.967,30        0,76529939 0,99336107 0,87933023
53 FILADÉLFIA 31.164.218,24        2.814.549,03          1.272,32           1.126,40         5.208,00         1.005.323,23      -                                 4.875.234,01          5.796.093,66          5.983.548,40            7.884.749,46          68.102,57                           5.537.399,90          1.625.310,05          485.526,00                 67.247.661,27          0,20274185 0,17099611 0,18686898
54 FORMOSO DO ARAGUAIA 79.229.944,32        222.227.994,41      148.776,87       -                  192.569,99     2.695.591,93      -                                 25.494.139,39        4.797.793,02          54.804.814,40          41.668.602,26        582.400,31                         54.709.376,41        3.819.039,34          -                              490.371.042,65        1,47839691 1,36634784 1,42237238
55 GOIANORTE 37.036.105,54        10.771.422,84        2.723,04           -                  8.297,60         683.856,21         -                                 3.250.530,23          6.046,57                 9.154.450,28            11.002.905,03        12.160,00                           8.564.865,05          359.116,50             -                              80.852.478,89          0,24375839 0,25352252 0,24864045
56 GOIATINS 8.802.634,19          58.370.581,93        -                    -                  1.903,77         1.156.613,95      -                                 5.652.725,55          8.958.015,62          17.355.838,14          5.473.415,47          112.395,61                         16.100.898,83        1.763.957,15          -                              123.748.980,21        0,37308506 0,20710185 0,29009346
57 GUARAÍ 50.013.973,73        26.546.040,70        4.107,39           1.335,84         193.898,14     5.047.561,09      -                                 29.589.908,78        15.228.192,61        520.671.007,00        17.743.151,85        1.150.639,06                      86.905.422,16        7.486.524,20          -                              760.581.762,55        2,29304268 3,14360010 2,71832139
58 GURUPI 126.584.705,99      31.055.123,06        2.016,00           -                  190.178,18     28.600.216,10    -                                 135.094.126,78      55.029.191,48        1.027.379.147,42     683.148.254,87      13.440.416,25                    389.985.928,51      30.142.757,09        29.053,77                   2.520.681.115,50     7,59948458 7,59598893 7,59773675
59 IPUEIRAS 4.124.971,91          5.755.223,16          -                    3.143,68         386.672,38     213.843,59         -                                 1.227.900,76          656.296,84             6.189.065,41            186.596,69             1.600,00                             94.923,00               67.055,09               -                              18.907.292,51          0,05700272 0,03863614 0,04781943
60 ITACAJÁ 20.717.240,09        6.712.330,94          6.713,41           -                  1.949,61         1.109.026,23      -                                 4.344.988,07          413.819,22             12.962.900,68          1.221.658,75          193.157,15                         9.097.896,39          -                          -                              56.781.680,54          0,17118845 0,17492724 0,17305785
61 ITAGUATINS 6.884.628,08          21.280,10               -                    -                  -                  676.135,14         -                                 3.984.926,82          66,95                      1.605.857,10            1.062.944,87          46.913,70                           604.999,21             577.156,51             -                              15.464.908,48          0,04662444 0,04673183 0,04667813
62 ITAPIRATINS 15.979.616,45        16.058.227,93        -                    -                  8.000,00         388.473,66         -                                 2.716.107,92          4.214.778,57          13.117.560,76          893.494,02             24.677,12                           5.109.135,07          305.988,04             -                              58.816.059,54          0,17732181 0,18977740 0,18354960
63 ITAPORÃ DO TOCANTINS 51.872.260,93        878,46                    -                    -                  960,00            382.443,32         -                                 1.569.609,33          514,86                    3.348.049,97            4.612.040,54          44.526,08                           2.389.664,01          107.477,17             -                              64.328.424,67          0,19394078 0,19769426 0,19581752
64 JAÚ DO TOCANTINS 30.986.357,65        1.219.259,53          39.991,68         2.939,52         109.368,08     523.080,83         -                                 2.802.955,56          2.224,33                 6.220.760,84            149.394,60             28.320,00                           4.657.208,08          377.790,94             -                              47.119.651,64          0,14205885 0,18743929 0,16474907
65 JUARINA 8.172.346,28          472.375,78             35.741,57         -                  215,30            298.025,61         -                                 1.535.161,65          417,06                    2.036.406,28            135.847,98             7.098,24                             2.248.006,01          75.908,99               -                              15.017.550,75          0,04527572 0,04343456 0,04435514
66 LAGOA DA CONFUSÃO 24.344.911,85        271.031.429,96      47.295,86         48,96              41.114,00       1.128.643,72      -                                 32.939.396,16        4.228.569,38          191.655.072,60        46.892.271,51        400.115,11                         33.727.098,86        2.982.992,20          -                              609.418.960,17        1,83730896 1,80253158 1,81992027
67 LAGOA DO TOCANTINS 2.107.684,63          40.611,76               10.383,75         -                  -                  286.502,71         -                                 1.717.113,83          469.944,08             3.555.430,89            603.522,68             -                                     3.204.536,89          4.694,50                 -                              12.000.425,72          0,03617953 0,03138967 0,03378460
68 LAJEADO 1.432.922,22          95.584,62               -                    2.497,20         32.095,90       503.823,36         199.694.552,40             3.920.422,48          319,60                    5.939.730,68            1.890.044,97          114.658,73                         7.020.708,27          684.692,45             -                              221.332.052,88        0,66728374 0,92643895 0,79686134
69 LAVANDEIRA 3.010.397,29          11.596,43               -                    -                  2.354,91         198.730,44         -                                 996.925,69             1.044,41                 694.257,96               17.821,65               49.189,12                           -                         387.682,33             -                              5.370.000,23            0,01618976 0,01172702 0,01395839
70 LIZARDA 488.203,52             3.970.504,26          -                    -                  1.027,20         294.650,60         -                                 1.253.266,32          188.906,84             3.123.994,02            361.312,40             2.739,20                             1.133.281,90          150.309,94             -                              10.968.196,20          0,03306751 0,03434086 0,03370418
71 LUZINÓPOLIS 1.563.413,18          9.657,26                 3.278,56           -                  -                  213.895,97         -                                 2.191.441,67          18.792,71               2.640.668,32            999.638,60             19.200,00                           1.389.592,77          124.783,62             369.908,80                 9.544.271,46            0,02877458 0,02687832 0,02782645
72 MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS 51.875.136,32        34.133.417,69        -                    8.409,78         3.386,14         577.897,54         -                                 4.858.578,71          1.745.027,31          64.309.024,03          18.551.449,99        205.727,46                         7.370.650,85          107.680,42             -                              183.746.386,24        0,55396846 0,47962065 0,51679455
73 MATEIROS 386.641,92             27.324.039,60        -                    -                  -                  221.738,13         -                                 2.150.736,08          4.162.169,27          1.157.797,14            590.638,86             158.663,56                         6.908.918,73          367.402,93             -                              43.428.746,22          0,13093131 0,23402538 0,18247835
74 MAURILÂNDIA DO TOCANTINS 1.848.365,51          14.116,52               -                    -                  205,76            264.355,28         -                                 1.704.904,45          373,98                    1.946.330,44            1.576.056,55          25.812,16                           -                         128.166,63             1.191.490,63              8.700.177,91            0,02622976 0,02837840 0,02730408
75 MIRACEMA DO TOCANTINS 51.122.691,45        17.445.561,04        20.173.573,96  -                  74.126,10       4.571.310,25      198.273.354,91             22.825.363,67        6.547.700,84          46.962.993,90          6.625.123,38          902.918,96                         34.672.899,63        6.063.372,60          -                              416.260.990,69        1,25496595 1,49258515 1,37377555
76 MIRANORTE 44.008.140,66        24.095.920,17        3.168.961,02    -                  75.051,20       2.622.178,91      -                                 13.657.360,75        6.547.302,77          49.480.674,23          12.174.204,29        914.074,88                         124.865.710,62      4.130.279,46          108.579,89                 285.848.438,85        0,86179120 0,89836548 0,88007834
77 MONTE DO CARMO 12.394.009,76        54.735.935,38        -                    2.444,80         83.530,02       679.135,84         12.985.979,81               6.038.396,08          1.342.725,51          52.961.486,81          11.211.575,55        67.518,40                           2.551.102,96          462.909,14             -                              155.516.750,06        0,46886024 0,39402725 0,43144374
78 MONTE SANTO DO TOCANTINS 40.356.135,46        3.401.929,14          3.337,92           -                  18.308,69       199.420,29         -                                 1.750.640,52          578,73                    4.902.454,09            389.399,94             -                                     24.478,74               23.683,97               -                              51.070.367,49          0,15396968 0,15780385 0,15588677
79 MURICILÂNDIA 21.690.187,11        3.410,19                 -                    -                  11.348,80       282.557,04         -                                 1.887.186,35          32,95                      5.619.437,84            797.285,04             7.888,00                             2.372.577,35          115.114,39             -                              32.787.025,06          0,09884808 0,10669490 0,10277149
80 NATIVIDADE 34.529.940,16        3.268.250,50          210.126,72       -                  45.781,26       1.347.102,56      166.719,49                    11.625.533,95        2.089.021,10          22.705.023,26          49.531.312,69        417.820,05                         32.980.112,84        2.396.043,98          68.184,40                   161.380.972,96        0,48654001 0,46233443 0,47443722
81 NAZARÉ 5.276.228,49          12.528,11               129.560,64       -                  -                  393.711,81         -                                 3.342.232,60          91,90                      2.753.059,58            256.122,71             19.200,00                           2.630.739,45          1.065.683,86          -                              15.879.159,15          0,04787334 0,04678503 0,04732919
82 NOVA OLINDA 32.049.495,18        2.356.563,88          179,20              -                  36.983,75       1.220.946,68      -                                 10.527.504,25        6.829.812,82          18.161.351,48          339.460.702,10      412.455,03                         53.795.783,97        2.590.086,26          -                              467.441.864,60        1,40926880 0,44608668 0,92767774
83 NOVA ROSALANDIA 7.912.539,38          24.891.588,94        3.689,92           -                  8.427,81         409.229,10         -                                 2.790.519,63          208.694,81             15.718.560,93          4.251.569,53          124.999,72                         4.931.410,71          129.424,81             -                              61.380.655,29          0,18505369 0,12414463 0,15459916
84 NOVO ACORDO 2.240.902,73          4.444.108,57          1.959,76           -                  7.605,65         460.765,21         -                                 2.906.738,06          64.616,92               12.427.402,60          2.144.629,90          106.054,48                         6.454.984,13          224.317,55             -                              31.484.085,56          0,09491991 0,06746250 0,08119120
85 NOVO ALEGRE 5.748.782,50          92.249,60               -                    -                  17.495,50       283.744,10         -                                 1.485.070,89          52.865,25               1.448.994,25            81.407,87               7.360,00                             2.249.743,47          368.570,60             -                              11.836.284,03          0,03568466 0,04851408 0,04209937
86 NOVO JARDIM 2.766.066,93          -                         -                    -                  -                  254.234,05         4.398.601,09                 1.892.548,51          4.666,37                 3.182.379,17            291.013,34             39.801,60                           330.562,32             108.835,33             -                              13.268.708,71          0,04000321 0,03129479 0,03564900
87 OLIVEIRA DE FÁTIMA 1.459.228,08          3.937.794,67          -                    -                  1.165,01         109.608,84         -                                 899.092,71             332,11                    4.401.016,24            43.507,10               221.641,39                         -                         -                          -                              11.073.386,15          0,03338464 0,01900339 0,02619401
88 PALMAS 12.089.793,97        14.718.891,04        1.002,88           63.110,56       193.508,48     432.252.212,88  -                                 559.916.536,92      164.531.232,45      4.428.968.618,07     412.527.686,31      108.135.664,48                  742.837.950,99      113.398.216,94      24.026.900,75            7.013.661.326,72     21,14516221 19,57197883 20,35857052
89 PALMEIRANTE 25.443.939,20        28.307.000,43        389.763,59       -                  2.657,73         379.030,75         -                                 3.960.265,44          341.531.458,28      5.783.737,30            937.196,82             12.960,00                           1.571.320,92          129.832,51             -                              408.449.162,97        1,23141444 1,02869202 1,13005323
90 PALMEIRAS DO TOCANTINS 9.604.481,57          22.370,02               10.240,00         -                  -                  573.192,76         -                                 5.644.921,91          49.702,50               2.540.160,29            2.504.072,79          7.308,80                             190.962,18             985.587,85             -                              22.133.000,67          0,06672776 0,09438610 0,08055693
91 PALMEIRÓPOLIS 35.256.675,86        2.491.654,43          1.746.541,58    244,00            145.481,72     1.328.420,56      -                                 7.245.365,04          621.813,71             19.790.439,07          3.218.512,64          361.634,67                         11.602.582,29        2.190.302,95          464.217,89                 86.463.886,41          0,26067596 0,27727641 0,26897619
92 PARAÍSO DO TOCANTINS 83.034.536,27        3.554.417,37          321.529,60       -                  205.847,93     10.837.665,62    -                                 71.038.920,33        38.709.022,66        417.428.676,41        582.948.990,95      4.250.555,82                      280.122.956,05      15.745.243,35        -                              1.508.198.362,36     4,54699729 4,00945891 4,27822810
93 PARANÃ 20.575.839,00        274.766,55             10.300,80         -                  237,49            1.435.805,88      117.903.298,16             6.544.529,00          4.292,58                 11.723.752,72          301.757,87             60.512,32                           15.128.111,53        1.983.127,13          -                              175.946.331,03        0,53045243 0,57942641 0,55493942
94 PAU D'ARCO 34.258.909,70        458.183,58             -                    5.496,00         -                  312.672,34         -                                 3.010.164,15          566.676,72             5.289.436,31            592.661,65             57.919,54                           2.095.830,86          61.299,77               -                              46.709.250,62          0,14082155 0,17299645 0,15690900
95 PEDRO AFONSO 6.870.993,73          11.648.219,63        128.560,64       -                  2.904,32         2.652.982,37      -                                 22.750.911,71        7.278.373,27          53.129.325,97          204.309.785,17      1.306.505,50                      29.958.385,01        -                          -                              340.036.947,32        1,02516162 3,31089734 2,16802948
96 PEIXE 61.345.912,99        34.215.069,58        46.351,55         960,00            22.651,42       1.897.604,05      226.800.443,07             11.665.259,96        329.117,64             63.732.783,79          13.831.872,89        106.795,20                         13.352.718,94        1.966.149,21          -                              429.313.690,29        1,29431793 1,46751097 1,38091445
97 PEQUIZEIRO 32.356.010,39        1.253.115,48          1.704,10           -                  25.240,90       667.322,32         -                                 3.814.993,64          2.277,58                 6.853.809,13            1.287.208,24          30.688,80                           7.439.091,23          372.189,90             -                              54.103.651,71          0,16311459 0,17069245 0,16690352
98 PINDORAMA DO TOCANTINS 12.716.304,74        1.660.812,78          -                    20.704,69       110.644,48     445.183,08         -                                 2.538.795,22          62,30                      7.891.629,20            3.237.342,77          52.392,96                           3.448.148,30          478.401,48             -                              32.600.422,00          0,09828550 0,08263299 0,09045925
99 PIRAQUÊ 26.080.391,69        2.381.505,09          289.306,12       -                  73.728,00       263.417,21         1.083.826,10                 1.786.251,20          201.596,59             15.766.811,18          973.111,18             3.822,02                             13.079,00               81.094,48               -                              48.997.939,86          0,14772162 0,11767861 0,13270011

100 PIUM 75.831.594,54        55.865.866,11        124.087,04       11.960,00       29.277,32       1.103.659,56      -                                 8.237.924,95          924.485,12             36.535.876,50          8.294.821,86          158.313,40                         4.978.202,59          428.171,91             -                              192.524.240,90        0,58043240 0,48588093 0,53315667
101 PONTE ALTA DO BOM JESUS 4.238.343,21          188.375,51             -                    -                  13.094,93       392.556,86         10.144.974,79               2.721.915,89          12.462,56               4.009.174,16            380.551,58             40.785,82                           511.086,12             509.388,86             -                              23.162.710,29          0,06983218 0,06400328 0,06691773
102 PONTE ALTA DO TOCANTINS 18.980.238,14        23.646,89               4.025,60           574,16            6.960,64         1.081.398,05      1.835.553,43                 4.745.920,19          26.663,10               10.411.646,69          665.471,84             149.879,72                         8.941.605,00          853.888,31             -                              47.727.471,76          0,14389134 0,11887176 0,13138155
103 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 1.189.302,09          277.016,58             -                    55.120,00       120,32            225.308,06         -                                 1.860.093,83          638,37                    2.801.345,48            223.383,47             34.622,38                           818.839,83             472.724,88             -                              7.958.515,29            0,02399376 0,01358791 0,01879083
104 PORTO NACIONAL 58.987.413,53        175.818.627,35      18.197,45         12.115,77       157.127,97     13.446.510,60    -                                 104.071.270,88      245.768.122,42      629.303.413,85        505.062.424,66      5.971.517,52                      1.098.807.266,38   18.303.967,88        -                              2.855.727.976,26     8,60960182 7,69295776 8,15127979
105 PRAIA NORTE 3.625.399,12          6.248,71                 -                    -                  -                  565.678,63         -                                 3.537.274,20          88,96                      2.160.012,36            175.587,77             19.312,00                           65.789,76               410.725,32             -                              10.566.116,83          0,03185530 0,03060127 0,03122828
106 PRESIDENTE KENNEDY 14.205.478,30        199.763,38             -                    -                  -                  448.325,07         -                                 2.682.227,01          91.403,89               4.101.405,54            1.166.467,24          61.317,27                           12.242.502,86        141.469,26             -                              35.340.359,82          0,10654601 0,10982962 0,10818782
107 PUGMIL 6.146.514,75          10.438.237,54        1.769.261,93    -                  12.296,61       291.696,32         -                                 2.833.615,67          60.638,20               10.002.537,61          3.040.055,82          129.417,36                         38.330.682,14        121.389,77             -                              73.176.343,72          0,22061596 0,21714933 0,21888265
108 RECURSOLÂNDIA 6.368.278,15          828,80                    -                    -                  640,00            321.279,59         -                                 1.694.067,35          153,80                    2.310.087,30            280.942,07             20.788,94                           3.590.144,31          114.461,05             -                              14.701.671,36          0,04432339 0,04466960 0,04449649
109 RIACHINHO 10.750.778,08        8.545,73                 -                    -                  -                  327.232,07         -                                 2.394.318,59          148,33                    2.086.262,34            67.071,58               -                                     1.207.282,00          108.495,02             -                              16.950.133,74          0,05110217 0,06359700 0,05734959
110 RIO DA CONCEIÇÃO 42.436,80               -                         3.504,00           -                  -                  155.113,78         -                                 1.083.143,72          1.875,70                 1.226.170,92            9.184,35                 49.312,55                           -                         168.513,22             -                              2.739.255,04            0,00825845 0,00455469 0,00640657
111 RIO DOS BOIS 2.640.377,93          6.484.050,79          15.740,00         -                  1.372,80         377.531,74         -                                 1.491.783,76          48.008,10               4.689.081,23            2.167.216,78          90.237,46                           1.643.208,50          99.677,48               -                              19.748.286,57          0,05953819 0,06879883 0,06416851
112 RIO SONO 7.864.645,84          2.282.800,39          -                    -                  18.074,88       419.989,44         -                                 2.792.819,21          435.161,33             9.622.017,37            1.393.592,12          44.888,00                           3.559.648,81          887.368,10             -                              29.321.005,49          0,08839854 0,06554576 0,07697215
113 SAMPAIO 327.148,17             3.734,66                 -                    -                  -                  294.475,09         -                                 2.126.014,64          19.579,58               977.238,77               37.639,14               59.280,00                           484.209,68             153.059,96             -                              4.482.379,69            0,01351372 0,01064365 0,01207868
114 SANDOLÂNDIA 104.695.428,70      1.432.377,12          1.216,00           -                  287.700,14     310.759,99         -                                 3.872.356,62          510,72                    7.537.197,06            193.782,34             97.358,40                           5.295.560,30          110.742,35             -                              123.834.989,74        0,37334437 0,38643554 0,37988995
115 SANTA FÉ DO ARAGUAIA 41.002.243,72        4.600.353,75          236.881,70       -                  5.580,80         453.844,42         -                                 5.167.061,31          1.723.541,98          16.732.937,02          13.866.338,89        10.880,00                           12.509.954,97        -                          -                              96.309.618,56          0,29035940 0,29113247 0,29074594
116 SANTA MARIA DO TOCANTINS 5.854.239,87          5.940.341,19          -                    -                  1.319,04         229.647,08         -                                 1.859.611,72          158.881,50             5.660.838,74            1.052.510,87          27.520,00                           2.464.746,96          303.692,98             -                              23.553.349,95          0,07100990 0,07123173 0,07112082
117 SANTA RITA DO TOCANTINS 27.961.006,19        25.009.004,44        3.676.780,08    56.128,00       254.953,64     314.676,51         -                                 2.234.078,38          319.283,74             24.508.160,82          1.607.889,10          132.898,54                         46.938.206,17        147.147,49             -                              133.160.213,10        0,40145855 0,35663122 0,37904488
118 SANTA ROSA DO TOCANTINS 3.779.859,22          59.076.515,96        46.560,00         -                  35.570,69       534.915,18         -                                 3.952.971,56          14.150.015,28        127.536.334,92        12.620.560,53        180.407,02                         15.412.710,88        414.214,47             -                              237.740.635,71        0,71675322 0,88618081 0,80146701
119 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 5.956.763,78          541,44                    -                    -                  809,09            257.736,52         -                                 1.720.259,72          -                         3.145.916,15            509.410,67             39.040,00                           2.748.883,49          97.996,90               -                              14.477.357,76          0,04364711 0,03366783 0,03865747
120 SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 1.209.639,39          8.278,73                 2.080,00           -                  -                  161.288,60         -                                 2.127.602,63          90,92                      1.168.923,62            178.751,26             17.275,84                           268.370,74             100.277,55             -                              5.242.579,28            0,01580561 0,02307345 0,01943953
121 SÃO BENTO DO TOCANTINS 4.064.784,07          7.702,16                 3.815.832,84    -                  156,51            370.490,81         -                                 3.197.172,26          31.524,54               3.262.126,09            466.179,74             34.743,04                           118.523,51             146.131,60             -                              15.515.367,17          0,04677656 0,10897787 0,07787722
122 SÃO FÉLIX DO TOCANTINS -                         -                         -                    -                  -                  155.005,94         -                                 1.072.338,29          -                         501.175,55               12.536,15               49.280,00                           1.398.569,02          56.759,88               -                              3.245.664,83            0,00978520 0,00962261 0,00970391
123 SÃO MIGUEL DO TOCANTINS 2.298.555,20          923.156,85             22,40                25.065,60       376,96            818.088,23         -                                 12.652.461,24        227.657,76             7.200.056,84            299.660,11             132.096,96                         1.019,28                 1.993.199,02          -                              26.571.416,45          0,08010893 0,09082105 0,08546499
124 SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 7.820.944,34          5.244,81                 -                    -                  -                  288.967,09         -                                 2.245.083,10          363,14                    1.682.038,48            50.378,67               81.035,48                           465.991,50             93.650,24               -                              12.733.696,85          0,03839023 0,05281968 0,04560496
125 SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS 4.677.198,72          1.057,41                 -                    -                  4.736,00         339.134,38         -                                 2.859.586,23          63,38                      1.379.660,51            839.106,06             6.320,00                             -                         915.705,73             -                              11.022.568,42          0,03323143 0,02851813 0,03087478
126 SÃO VALÉRIO DA NATIVIDADE 19.897.711,16        21.220.895,39        99.056,00         -                  71.005,87       571.094,19         -                                 3.749.016,66          332.403,62             23.560.440,16          3.815.867,79          35.653,28                           22.726.274,90        152.691,02             -                              96.232.110,04          0,29012572 0,25575026 0,27293799
127 SILVANÓPOLIS 25.753.597,17        25.549.528,67        -                    -                  180.596,40     1.080.729,85      -                                 5.586.910,93          7.082.216,02          160.650.508,51        6.259.883,06          164.166,62                         24.500.060,95        799.314,53             208.165,38                 257.815.678,09        0,77727653 0,88621985 0,83174819
128 SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 6.345.850,16          7.018,90                 -                    1.516.006,63  19.337,01       1.040.284,11      -                                 5.679.419,03          142.591,94             4.345.475,34            2.658.154,53          44.096,35                           6.269.665,25          1.065.232,95          -                              29.133.132,20          0,08783213 0,07335999 0,08059606
129 SUCUPIRA 19.195.594,29        17.863.053,71        -                    -                  10.241,65       308.233,02         -                                 1.806.045,95          66.246,85               21.155.131,89          2.851.887,46          -                                     158.819,08             74.491,98               -                              63.489.745,88          0,19141229 0,19492454 0,19316841
130 TABOCÃO 20.113.328,56        9.079.083,04          -                    690,56            -                  518.885,59         -                                 3.209.325,36          14.075.264,58        5.805.506,74            1.646.588,76          1.626.888,62                      113.967.382,72      537.238,13             -                              170.580.182,66        0,51427428 0,91362378 0,71394903
131 TAGUATINGA 36.527.415,21        104.495,31             744,00              -                  6.163,58         2.058.964,55      3.003.964,23                 13.638.907,83        1.736.242,98          57.154.131,06          17.312.319,62        335.722,31                         17.030.533,24        3.729.043,53          -                              152.638.647,45        0,46018318 0,62456974 0,54237646
132 TAIPAS DO TOCANTINS 3.001.163,18          6.720,58                 -                    -                  -                  147.197,75         -                                 1.664.096,42          62,16                      1.599.304,28            105.820,97             15.064,58                           163.749,50             99.021,24               -                              6.802.200,66            0,02050764 0,01088191 0,01569477
133 TALISMÃ 41.511.685,48        12.704.356,71        71.462,40         -                  4.203,81         502.885,33         -                                 2.993.538,93          115.718,87             20.907.625,27          2.456.192,52          109.769,37                         14.500.167,75        372.586,85             -                              96.250.193,29          0,29018024 0,29590550 0,29304287
134 TOCANTÍNIA 1.515.509,75          1.005.763,09          -                    -                  6.383,72         855.396,57         -                                 3.590.754,95          516.424,30             8.372.423,84            737.785,71             117.379,88                         3.806.009,16          199.343,71             -                              20.723.174,68          0,06247734 0,05045717 0,05646725
135 TOCANTINÓPOLIS 2.650.355,23          14.401,54               38.019,84         -                  9.884,15         3.500.020,64      -                                 23.086.761,02        19.187.879,53        42.478.670,06          57.847.845,01        417.136,27                         8.962.362,97          6.163.205,94          240.764,37                 164.597.306,57        0,49623678 0,40255394 0,44939536
136 TUPIRAMA 4.446.325,12          13.726.664,94        -                    -                  75.193,74       229.165,22         -                                 1.765.940,85          2.290.001,22          10.071.468,12          951.135,09             25.227,52                           1.341.010,31          71.837,07               -                              34.993.969,20          0,10550169 0,10469740 0,10509955
137 TUPIRATINS 4.058.373,28          317.965,69             -                    -                  -                  274.714,39         -                                 1.473.962,76          398,98                    1.336.948,25            156.824,42             15.051,98                           410.043,50             78.345,46               -                              8.122.628,71            0,02448854 0,03288517 0,02868685
138 WANDERLÂNDIA 7.807.603,35          12.834.864,57        9.229.427,78    1.200,00         2.632,13         1.142.874,73      -                                 6.126.872,76          4.303.624,64          6.361.115,50            52.471.227,39        225.969,35                         24.424.170,31        1.897.869,92          -                              126.829.452,43        0,38237223 0,41624534 0,39930879
139 XAMBIOÁ 50.564.972,99        713.271,12             310,40              -                  8.127,94         2.017.653,22      -                                 33.495.708,03        22.286.805,63        15.268.217,35          217.218.210,11      1.820.272,34                      10.001.080,96        2.746.449,01          301.673,43                 356.442.752,53        1,07462272 0,97099288 1,02280780

3.231.792.082,00   2.183.323.748,20   79.349.108,16  8.768.661,90  8.655.391,53  644.966.929,65  855.704.726,46             1.927.521.581,78   1.387.584.986,01   11.448.506.560,06   5.837.660.319,76   189.344.784,04                  4.918.727.444,90   361.846.784,61      85.353.169,77            33.169.106.278,83   100,00 100,00 100,00
Fonte: SEFAZ/TO
Nota1: Cálculo do Valor Adicionado da atividade: Usinas Hidrelétricas em conformidade com o § 14 do artigo 3° da Lei Complementar n° 63, de 11 de janeiro de 1990.
Nota2: Contemplada a decisão liminar proferida nos Autos da Ação Cautelar 5029650-24.2012.827.2729 referente a divisão de valores da atividade econômica: Usinas Hidrelétricas entre os Municípios de Lajeado e Miracema do Tocantins
Nota3: Data de Corte: 22/12/2020

TOTAL

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - IPM - DEFINITIVO
Valor Adicionado

Ano-calendário 2019 - Elaboração 2020 - Aplicação 2021
ANEXO I

Nº MUNICÍPIO
EXTRAÍDOS DA NOTA FISCAL AVULSA E PRODUTOR RURAL DOCUMENTO DE INFORMAÇÕES: DIF/ PGDAS-D/ DASNSIMEI

Autos de Infração TOTAL GERAL 
ÍNDICES DO VALOR ADICIONADO

PMMA UCTI CCQ CS SBCA TS
75,0 % 8,0 % 2,0 % 2,0 % 1,5 % 4,0 % 1,5 % 1,5 % 3,5 % 1,0 %

1 ABREULÂNDIA 0,12883606 0,05755396 0,00327936 0,01366427 0,01649859 0,07672157 0,02350442 0,01971461 0,02426220 0,00000000 0,36403504
2 AGUIARNÓPOLIS 0,47886954 0,05755396 0,00856144 0,00170680 0,00034460 0,00000000 0,00656798 0,01689824 0,02413128 0,00000000 0,59463383
3 ALIANÇA DO TOCANTINS 0,39131280 0,05755396 0,00685373 0,01133181 0,01624539 0,00000000 0,01382739 0,00844912 0,02512326 0,00000000 0,53069746
4 ALMAS 0,13735254 0,05755396 0,00897088 0,02897104 0,00074626 0,08777810 0,00691105 0,00563274 0,02150681 0,02040816 0,37583155
5 ALVORADA 1,84162714 0,05755396 0,01069640 0,00873741 0,00210915 0,00000000 0,01555611 0,02140443 0,02757376 0,00000000 1,98525835
6 ANANÁS 0,16712894 0,05755396 0,01214217 0,01136691 0,04058716 0,00000000 0,02938220 0,00844912 0,02886766 0,02040816 0,37588628
7 ANGICO 0,06075037 0,05755396 0,00436528 0,00323368 0,00043321 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02107873 0,00000000 0,14741523
8 APARECIDA DO RIO NEGRO 0,25979140 0,05755396 0,00609715 0,00832864 0,00069287 0,00202187 0,00000000 0,00000000 0,02143895 0,00000000 0,35592483
9 ARAGOMINAS 0,11736119 0,05755396 0,00732167 0,00839459 0,00185175 0,00000000 0,00622171 0,01126549 0,02299120 0,00000000 0,23296154

10 ARAGUACEMA 0,20244729 0,05755396 0,00901030 0,02002727 0,00226262 0,04145655 0,01036745 0,00000000 0,02244003 0,02040816 0,38597363
11 ARAGUAÇU 0,53905318 0,05755396 0,01082991 0,03730609 0,00017038 0,00000000 0,01037029 0,00000000 0,02681567 0,00000000 0,68209949
12 ARAGUAÍNA 7,51705655 0,05755396 0,22947918 0,02886580 0,02885909 0,00505995 0,03283973 0,04506196 0,04245608 0,02040816 8,00764045
13 ARAGUANÃ 0,12582346 0,05755396 0,00728479 0,00602616 0,01557071 0,00000000 0,02247098 0,01126549 0,02911006 0,02040816 0,29551378
14 ARAGUATINS 0,27135837 0,05755396 0,04547241 0,01889870 0,00628178 0,00364111 0,00000000 0,00000000 0,02235217 0,02040816 0,44596666
15 ARAPOEMA 0,19650481 0,05755396 0,00844700 0,01121590 0,00063734 0,00000000 0,00380271 0,00000000 0,02279528 0,00000000 0,30095700
16 ARRAIAS 0,33410605 0,05755396 0,01343662 0,04184365 0,00040224 0,00000000 0,00000000 0,01689824 0,02005363 0,02040816 0,50470255
17 AUGUSTINÓPOLIS 0,28354758 0,05755396 0,02341204 0,00285108 0,00386551 0,00000000 0,00345661 0,00563274 0,02327537 0,00000000 0,40359488
18 AURORA DO TOCANTINS 0,04068723 0,05755396 0,00477727 0,00501819 0,00667977 0,00002933 0,00587626 0,00000000 0,02459553 0,02040816 0,16562570
19 AXIXÁ DO TOCANTINS 0,06534101 0,05755396 0,01240538 0,00108280 0,02217019 0,00000000 0,01417263 0,01971461 0,02626068 0,00000000 0,21870124
20 BABAÇULÂNDIA 0,09674353 0,05755396 0,01355996 0,01292854 0,00169364 0,00017568 0,00691254 0,01408186 0,02210600 0,02040816 0,24616386
21 BANDEIRANTES DO TOCANTINS 0,44606300 0,05755396 0,00451787 0,01108897 0,00529985 0,00000000 0,00345673 0,00000000 0,02106686 0,00000000 0,54904723
22 BARRA DO OURO 0,07045650 0,05755396 0,00583775 0,00797364 0,02157087 0,00000000 0,00172793 0,00281637 0,02275824 0,00000000 0,19069526
23 BARROLÂNDIA 0,25389213 0,05755396 0,00716145 0,00502950 0,00261258 0,00000000 0,00691372 0,00844912 0,02417160 0,00000000 0,36578405
24 BERNARDO SAYÃO 0,14804654 0,05755396 0,00566990 0,00666062 0,00357860 0,00000000 0,00483989 0,00000000 0,02256472 0,00000000 0,24891424
25 BOM JESUS DO TOCANTINS 0,06602559 0,05755396 0,00622303 0,00957866 0,00544793 0,00000000 0,00483779 0,00000000 0,02226880 0,00000000 0,17193576
26 BRASILÂNDIA DO TOCANTINS 0,11112607 0,05755396 0,00279871 0,00464121 0,00944718 0,00000000 0,00311099 0,01689824 0,02364613 0,00000000 0,22922249
27 BREJINHO DE NAZARÉ 0,28635299 0,05755396 0,00698979 0,01242996 0,00293077 0,00000000 0,00172813 0,00281637 0,02360793 0,00000000 0,39440990
28 BURITI DO TOCANTINS 0,06233135 0,05755396 0,01442971 0,00182170 0,01410573 0,00000000 0,02004774 0,01689824 0,02769953 0,00000000 0,21488794
29 CACHOEIRINHA 0,01210852 0,05755396 0,00289281 0,00253976 0,03706398 0,05424869 0,01727667 0,02534735 0,02325822 0,00000000 0,23228996
30 CAMPOS LINDOS 1,12675445 0,05755396 0,01286314 0,02334406 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02107560 0,00000000 1,24159120
31 CARIRI DO TOCANTINS 1,78831853 0,05755396 0,00557199 0,00811838 0,00324204 0,00000000 0,00691317 0,01408186 0,02510027 0,00000000 1,90890021
32 CARMOLÂNDIA 0,06356892 0,05755396 0,00328064 0,00244491 0,00024780 0,00000000 0,01071700 0,00000000 0,02404570 0,00000000 0,16185892
33 CARRASCO BONITO 0,01866149 0,05755396 0,00520706 0,00137206 0,01093603 0,10152935 0,01278704 0,01408186 0,02161245 0,00000000 0,24374130
34 CASEARA 0,31928851 0,05755396 0,00682703 0,01219346 0,02285494 0,00000000 0,01071408 0,00000000 0,02435158 0,02040816 0,47419172
35 CENTENÁRIO 0,02956803 0,05755396 0,00369389 0,01408039 0,01388374 0,00000000 0,01002259 0,00000000 0,02763592 0,00000000 0,15643851
36 CHAPADA DA NATIVIDADE 0,12877232 0,05755396 0,00423812 0,01182722 0,00393396 0,00000000 0,00725781 0,00281637 0,02324795 0,00000000 0,23964771
37 CHAPADA DE AREIA 0,03861239 0,05755396 0,00178782 0,00475192 0,01070138 0,00000000 0,00345667 0,01408186 0,02464461 0,00000000 0,15559060
38 COLINAS DO TOCANTINS 1,20384164 0,05755396 0,04504389 0,00607273 0,04688935 0,00000000 0,02523695 0,03661284 0,02879746 0,02040816 1,47045698
39 COLMÉIA 0,19161424 0,05755396 0,01043318 0,00709260 0,00794550 0,00000000 0,00172837 0,00000000 0,02372068 0,00000000 0,30008853
40 COMBINADO 0,08873698 0,05755396 0,00616963 0,00150851 0,00265112 0,00000000 0,00691209 0,01577169 0,02151930 0,00000000 0,20082326
41 CONCEIÇÃO DO TOCANTINS 0,05369204 0,05755396 0,00521977 0,01823037 0,00066698 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02130812 0,00000000 0,15667124
42 COUTO DE MAGALHÃES 0,18671479 0,05755396 0,00710550 0,01143049 0,01220008 0,00000000 0,00933252 0,02140443 0,02308525 0,00000000 0,32882702
43 CRISTALÂNDIA 0,29327782 0,05755396 0,00926843 0,01333868 0,02411415 0,00000000 0,01866362 0,01689824 0,02664271 0,00000000 0,45975760
44 CRIXÁS DO TOCANTINS 0,08889122 0,05755396 0,00218963 0,00711213 0,00088829 0,00000000 0,00483883 0,00000000 0,02219418 0,00000000 0,18366824
45 DARCINÓPOLIS 0,14426110 0,05755396 0,00775273 0,01181259 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02058471 0,00000000 0,24196507
46 DIANÓPOLIS 1,03924050 0,05755396 0,02815116 0,02390788 0,00524796 0,00019906 0,00172780 0,00844912 0,03068367 0,02040816 1,21556927
47 DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS 0,33498578 0,05755396 0,00877379 0,01697609 0,00431890 0,07205222 0,01209875 0,01126549 0,02871820 0,00000000 0,54674318
48 DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 0,24406043 0,05755396 0,00915272 0,02705441 0,01043590 0,05476542 0,02419443 0,01689824 0,02291953 0,00000000 0,46703503
49 DUERÉ 0,28791558 0,05755396 0,00595855 0,02460886 0,01843793 0,00000000 0,00863892 0,01689824 0,02409671 0,00000000 0,44410875
50 ESPERANTINA 0,02531079 0,05755396 0,01398212 0,00364858 0,01495099 0,00000000 0,01901082 0,01013894 0,02527769 0,00000000 0,16987389
51 FÁTIMA 0,16016293 0,05755396 0,00487645 0,00275161 0,00750596 0,00000000 0,00000000 0,01126549 0,02332761 0,02040816 0,28785217
52 FIGUEIRÓPOLIS 0,65949767 0,05755396 0,00669224 0,01395043 0,00596757 0,00000000 0,01002502 0,00563274 0,02644237 0,00000000 0,78576200
53 FILADÉLFIA 0,14015174 0,05755396 0,01126097 0,01434925 0,00000000 0,00000000 0,00345663 0,00563274 0,02128596 0,00000000 0,25369126
54 FORMOSO DO ARAGUAIA 1,06677928 0,05755396 0,02344764 0,09681853 0,01422334 0,07605179 0,00760144 0,00450620 0,02295708 0,00000000 1,36993925
55 GOIANORTE 0,18648034 0,05755396 0,00651422 0,01298159 0,01359924 0,00000000 0,02350405 0,01295531 0,02405124 0,00000000 0,33763996
56 GOIATINS 0,21757009 0,05755396 0,01655449 0,04626962 0,00253744 0,00000000 0,00760118 0,01126549 0,02157499 0,00000000 0,38092726
57 GUARAÍ 2,03874104 0,05755396 0,03296276 0,01636946 0,05741503 0,00000000 0,00345677 0,01126549 0,03736912 0,02040816 2,27554179
58 GURUPI 5,69830256 0,05755396 0,11017722 0,01329284 0,01755691 0,00010084 0,02142751 0,04506196 0,03935965 0,02040816 6,02324160
59 IPUEIRAS 0,03586457 0,05755396 0,00256220 0,00587638 0,00278010 0,00000000 0,00345451 0,00000000 0,02439698 0,00000000 0,13248870
60 ITACAJÁ 0,12979339 0,05755396 0,00945154 0,02196444 0,03442614 0,38480393 0,02211570 0,01577169 0,02910036 0,02040816 0,72538930
61 ITAGUATINS 0,03500860 0,05755396 0,00745645 0,00533296 0,00397761 0,01466924 0,01209839 0,00281637 0,02445275 0,02040816 0,18377450
62 ITAPIRATINS 0,13766220 0,05755396 0,00480270 0,00897117 0,00718996 0,00000000 0,00518486 0,01408186 0,02246365 0,00000000 0,25791035
63 ITAPORÃ DO TOCANTINS 0,14686314 0,05755396 0,00308609 0,00701331 0,01027111 0,00000000 0,02074296 0,01408186 0,02686983 0,00000000 0,28648226
64 JAÚ DO TOCANTINS 0,12356180 0,05755396 0,00489425 0,01567885 0,00690320 0,00000000 0,00345661 0,02253098 0,02153788 0,00000000 0,25611753
65 JUARINA 0,03326635 0,05755396 0,00278854 0,00346824 0,00121158 0,00000000 0,00622173 0,00281637 0,02202407 0,00000000 0,12935083
66 LAGOA DA CONFUSÃO 1,36494020 0,05755396 0,01698428 0,07606526 0,01622421 0,14128689 0,01554044 0,01126549 0,02706555 0,02040816 1,74733445
67 LAGOA DO TOCANTINS 0,02533845 0,05755396 0,00548807 0,00656900 0,00559464 0,00000000 0,00794820 0,00000000 0,02807343 0,00000000 0,13656575
68 LAJEADO 0,59764601 0,05755396 0,00398508 0,00234414 0,02003815 0,05596621 0,01727875 0,01126549 0,02860389 0,02040816 0,81508984
69 LAVANDEIRA 0,01046879 0,05755396 0,00244522 0,00338210 0,02520677 0,00000000 0,02350555 0,01013894 0,02833616 0,00000000 0,16103750
70 LIZARDA 0,02527814 0,05755396 0,00475565 0,04125345 0,01024268 0,00062619 0,01693206 0,01126549 0,02052037 0,02040816 0,20883615
71 LUZINÓPOLIS 0,02086984 0,05755396 0,00395202 0,00200817 0,02299345 0,00000000 0,01036696 0,01126549 0,02199943 0,02040816 0,17141748
72 MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS 0,38759592 0,05755396 0,00658034 0,01507474 0,00719039 0,09754483 0,00483911 0,00281637 0,02539879 0,02040816 0,62500260
73 MATEIROS 0,13685876 0,05755396 0,00341288 0,06961512 0,02765797 0,55751990 0,01762287 0,01408186 0,02552187 0,02040816 0,93025335
74 MAURILÂNDIA DO TOCANTINS 0,02047806 0,05755396 0,00435638 0,00529454 0,00681442 0,16457498 0,00172799 0,00844912 0,02155145 0,00000000 0,29080089
75 MIRACEMA DO TOCANTINS 1,03033166 0,05755396 0,02320350 0,01920050 0,01953455 0,00000000 0,02004548 0,01689824 0,02876181 0,02040816 1,23593787
76 MIRANORTE 0,66005875 0,05755396 0,01708219 0,00740932 0,00144778 0,00000000 0,00553055 0,00563274 0,02194463 0,00000000 0,77665994
77 MONTE DO CARMO 0,32358281 0,05755396 0,01010512 0,02601905 0,01212923 0,00003371 0,01209487 0,01126549 0,02382354 0,00000000 0,47660777
78 MONTE SANTO DO TOCANTINS 0,11691507 0,05755396 0,00289789 0,00774298 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02123458 0,00000000 0,20634449
79 MURICILÂNDIA 0,07707862 0,05755396 0,00451532 0,00860910 0,01579680 0,00000000 0,02350756 0,02253098 0,02752163 0,00000000 0,23711397
80 NATIVIDADE 0,35582791 0,05755396 0,01175434 0,02336619 0,01599574 0,01278422 0,02833316 0,01408186 0,02804096 0,02040816 0,56814649
81 NAZARÉ 0,03549689 0,05755396 0,00495656 0,00285476 0,00060048 0,00000000 0,00691283 0,01126549 0,02142127 0,00000000 0,14106223
82 NOVA OLINDA 0,69575830 0,05755396 0,01502862 0,01130103 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02168953 0,00000000 0,80133144
83 NOVA ROSALANDIA 0,11594937 0,05755396 0,00541686 0,00372982 0,00019059 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02210289 0,00000000 0,20494349
84 NOVO ACORDO 0,06089340 0,05755396 0,00552113 0,01925831 0,01471207 0,02716848 0,01485950 0,01408186 0,02513837 0,02040816 0,25959525
85 NOVO ALEGRE 0,03157453 0,05755396 0,00296529 0,00144486 0,01558976 0,00000000 0,01106303 0,00844912 0,02511383 0,00000000 0,15375437
86 NOVO JARDIM 0,02673675 0,05755396 0,00346120 0,00874981 0,00098257 0,00000000 0,00172772 0,00281637 0,02094736 0,00000000 0,12297574
87 OLIVEIRA DE FÁTIMA 0,01964551 0,05755396 0,00141398 0,00150858 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02210014 0,00000000 0,10222216
88 PALMAS 15,26892789 0,05755396 0,38035917 0,01605555 0,01932682 0,02160999 0,01209700 0,03098010 0,04279984 0,02040816 15,87011848
89 PALMEIRANTE 0,84753992 0,05755396 0,00766245 0,01902224 0,01546418 0,00000000 0,02039384 0,01126549 0,02055619 0,00000000 0,99945826
90 PALMEIRAS DO TOCANTINS 0,06041770 0,05755396 0,00846607 0,00535855 0,01631596 0,00000000 0,02073750 0,00732257 0,02708239 0,02040816 0,22366286
91 PALMEIRÓPOLIS 0,20173214 0,05755396 0,00973891 0,01229293 0,02458134 0,00120372 0,02108421 0,00000000 0,03355417 0,00000000 0,36174137
92 PARAÍSO DO TOCANTINS 3,20867107 0,05755396 0,06517021 0,00932386 0,03160344 0,01281372 0,02385035 0,02703718 0,03618734 0,02040816 3,49261928
93 PARANÃ 0,41620457 0,05755396 0,01328657 0,08087211 0,00211758 0,00000000 0,00518230 0,00000000 0,01911919 0,00000000 0,59433628
94 PAU D'ARCO 0,11768175 0,05755396 0,00616581 0,00994779 0,00525591 0,00000000 0,00656802 0,00281637 0,02138943 0,02040816 0,24778721
95 PEDRO AFONSO 1,62602211 0,05755396 0,01726530 0,01455713 0,03242200 0,00002441 0,00864296 0,02140443 0,02848862 0,02040816 1,82678908
96 PEIXE 1,03568584 0,05755396 0,01493961 0,03822260 0,01898198 0,00348150 0,02108548 0,02816373 0,02623024 0,02040816 1,26475309
97 PEQUIZEIRO 0,12517764 0,05755396 0,00696436 0,00871578 0,00099127 0,00000000 0,01728485 0,01126549 0,02304372 0,00000000 0,25099706
98 PINDORAMA DO TOCANTINS 0,06784443 0,05755396 0,00565465 0,01124856 0,00555711 0,00000000 0,00898537 0,01126549 0,02405845 0,02040816 0,21257618
99 PIRAQUÊ 0,09952508 0,05755396 0,00385030 0,00986295 0,00246644 0,00771231 0,00172838 0,00844912 0,02136468 0,00000000 0,21251321

100 PIUM 0,39986750 0,05755396 0,00973255 0,07217997 0,01308483 0,20413573 0,01209436 0,02816373 0,02473280 0,02040816 0,84195358
101 PONTE ALTA DO BOM JESUS 0,05018830 0,05755396 0,00584411 0,01238923 0,00023835 0,00000000 0,00000000 0,00844912 0,01903398 0,00000000 0,15369704
102 PONTE ALTA DO TOCANTINS 0,09853616 0,05755396 0,01022210 0,04671364 0,00698037 0,22735769 0,03144441 0,01689824 0,03004173 0,02040816 0,54615645
103 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 0,01409313 0,05755396 0,00399144 0,00361744 0,00900257 0,00000000 0,00172781 0,00000000 0,02300639 0,00000000 0,11299273
104 PORTO NACIONAL 6,11345984 0,05755396 0,06740561 0,03202279 0,04210345 0,01573409 0,03006661 0,03942921 0,04685664 0,02040816 6,46504037
105 PRAIA NORTE 0,02342121 0,05755396 0,01072183 0,00217194 0,00364476 0,00000000 0,00691236 0,00000000 0,02181538 0,02040816 0,14664960
106 PRESIDENTE KENNEDY 0,08114086 0,05755396 0,00468444 0,00555324 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02131981 0,00000000 0,17025232
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Nº MUNICÍPIO
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PMMA UCTI CCQ CS SBCA TS
75,0 % 8,0 % 2,0 % 2,0 % 1,5 % 4,0 % 1,5 % 1,5 % 3,5 % 1,0 %

1 ABREULÂNDIA 0,12883606 0,05755396 0,00327936 0,01366427 0,01649859 0,07672157 0,02350442 0,01971461 0,02426220 0,00000000 0,36403504
2 AGUIARNÓPOLIS 0,47886954 0,05755396 0,00856144 0,00170680 0,00034460 0,00000000 0,00656798 0,01689824 0,02413128 0,00000000 0,59463383
3 ALIANÇA DO TOCANTINS 0,39131280 0,05755396 0,00685373 0,01133181 0,01624539 0,00000000 0,01382739 0,00844912 0,02512326 0,00000000 0,53069746
4 ALMAS 0,13735254 0,05755396 0,00897088 0,02897104 0,00074626 0,08777810 0,00691105 0,00563274 0,02150681 0,02040816 0,37583155
5 ALVORADA 1,84162714 0,05755396 0,01069640 0,00873741 0,00210915 0,00000000 0,01555611 0,02140443 0,02757376 0,00000000 1,98525835
6 ANANÁS 0,16712894 0,05755396 0,01214217 0,01136691 0,04058716 0,00000000 0,02938220 0,00844912 0,02886766 0,02040816 0,37588628
7 ANGICO 0,06075037 0,05755396 0,00436528 0,00323368 0,00043321 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02107873 0,00000000 0,14741523
8 APARECIDA DO RIO NEGRO 0,25979140 0,05755396 0,00609715 0,00832864 0,00069287 0,00202187 0,00000000 0,00000000 0,02143895 0,00000000 0,35592483
9 ARAGOMINAS 0,11736119 0,05755396 0,00732167 0,00839459 0,00185175 0,00000000 0,00622171 0,01126549 0,02299120 0,00000000 0,23296154

10 ARAGUACEMA 0,20244729 0,05755396 0,00901030 0,02002727 0,00226262 0,04145655 0,01036745 0,00000000 0,02244003 0,02040816 0,38597363
11 ARAGUAÇU 0,53905318 0,05755396 0,01082991 0,03730609 0,00017038 0,00000000 0,01037029 0,00000000 0,02681567 0,00000000 0,68209949
12 ARAGUAÍNA 7,51705655 0,05755396 0,22947918 0,02886580 0,02885909 0,00505995 0,03283973 0,04506196 0,04245608 0,02040816 8,00764045
13 ARAGUANÃ 0,12582346 0,05755396 0,00728479 0,00602616 0,01557071 0,00000000 0,02247098 0,01126549 0,02911006 0,02040816 0,29551378
14 ARAGUATINS 0,27135837 0,05755396 0,04547241 0,01889870 0,00628178 0,00364111 0,00000000 0,00000000 0,02235217 0,02040816 0,44596666
15 ARAPOEMA 0,19650481 0,05755396 0,00844700 0,01121590 0,00063734 0,00000000 0,00380271 0,00000000 0,02279528 0,00000000 0,30095700
16 ARRAIAS 0,33410605 0,05755396 0,01343662 0,04184365 0,00040224 0,00000000 0,00000000 0,01689824 0,02005363 0,02040816 0,50470255
17 AUGUSTINÓPOLIS 0,28354758 0,05755396 0,02341204 0,00285108 0,00386551 0,00000000 0,00345661 0,00563274 0,02327537 0,00000000 0,40359488
18 AURORA DO TOCANTINS 0,04068723 0,05755396 0,00477727 0,00501819 0,00667977 0,00002933 0,00587626 0,00000000 0,02459553 0,02040816 0,16562570
19 AXIXÁ DO TOCANTINS 0,06534101 0,05755396 0,01240538 0,00108280 0,02217019 0,00000000 0,01417263 0,01971461 0,02626068 0,00000000 0,21870124
20 BABAÇULÂNDIA 0,09674353 0,05755396 0,01355996 0,01292854 0,00169364 0,00017568 0,00691254 0,01408186 0,02210600 0,02040816 0,24616386
21 BANDEIRANTES DO TOCANTINS 0,44606300 0,05755396 0,00451787 0,01108897 0,00529985 0,00000000 0,00345673 0,00000000 0,02106686 0,00000000 0,54904723
22 BARRA DO OURO 0,07045650 0,05755396 0,00583775 0,00797364 0,02157087 0,00000000 0,00172793 0,00281637 0,02275824 0,00000000 0,19069526
23 BARROLÂNDIA 0,25389213 0,05755396 0,00716145 0,00502950 0,00261258 0,00000000 0,00691372 0,00844912 0,02417160 0,00000000 0,36578405
24 BERNARDO SAYÃO 0,14804654 0,05755396 0,00566990 0,00666062 0,00357860 0,00000000 0,00483989 0,00000000 0,02256472 0,00000000 0,24891424
25 BOM JESUS DO TOCANTINS 0,06602559 0,05755396 0,00622303 0,00957866 0,00544793 0,00000000 0,00483779 0,00000000 0,02226880 0,00000000 0,17193576
26 BRASILÂNDIA DO TOCANTINS 0,11112607 0,05755396 0,00279871 0,00464121 0,00944718 0,00000000 0,00311099 0,01689824 0,02364613 0,00000000 0,22922249
27 BREJINHO DE NAZARÉ 0,28635299 0,05755396 0,00698979 0,01242996 0,00293077 0,00000000 0,00172813 0,00281637 0,02360793 0,00000000 0,39440990
28 BURITI DO TOCANTINS 0,06233135 0,05755396 0,01442971 0,00182170 0,01410573 0,00000000 0,02004774 0,01689824 0,02769953 0,00000000 0,21488794
29 CACHOEIRINHA 0,01210852 0,05755396 0,00289281 0,00253976 0,03706398 0,05424869 0,01727667 0,02534735 0,02325822 0,00000000 0,23228996
30 CAMPOS LINDOS 1,12675445 0,05755396 0,01286314 0,02334406 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02107560 0,00000000 1,24159120
31 CARIRI DO TOCANTINS 1,78831853 0,05755396 0,00557199 0,00811838 0,00324204 0,00000000 0,00691317 0,01408186 0,02510027 0,00000000 1,90890021
32 CARMOLÂNDIA 0,06356892 0,05755396 0,00328064 0,00244491 0,00024780 0,00000000 0,01071700 0,00000000 0,02404570 0,00000000 0,16185892
33 CARRASCO BONITO 0,01866149 0,05755396 0,00520706 0,00137206 0,01093603 0,10152935 0,01278704 0,01408186 0,02161245 0,00000000 0,24374130
34 CASEARA 0,31928851 0,05755396 0,00682703 0,01219346 0,02285494 0,00000000 0,01071408 0,00000000 0,02435158 0,02040816 0,47419172
35 CENTENÁRIO 0,02956803 0,05755396 0,00369389 0,01408039 0,01388374 0,00000000 0,01002259 0,00000000 0,02763592 0,00000000 0,15643851
36 CHAPADA DA NATIVIDADE 0,12877232 0,05755396 0,00423812 0,01182722 0,00393396 0,00000000 0,00725781 0,00281637 0,02324795 0,00000000 0,23964771
37 CHAPADA DE AREIA 0,03861239 0,05755396 0,00178782 0,00475192 0,01070138 0,00000000 0,00345667 0,01408186 0,02464461 0,00000000 0,15559060
38 COLINAS DO TOCANTINS 1,20384164 0,05755396 0,04504389 0,00607273 0,04688935 0,00000000 0,02523695 0,03661284 0,02879746 0,02040816 1,47045698
39 COLMÉIA 0,19161424 0,05755396 0,01043318 0,00709260 0,00794550 0,00000000 0,00172837 0,00000000 0,02372068 0,00000000 0,30008853
40 COMBINADO 0,08873698 0,05755396 0,00616963 0,00150851 0,00265112 0,00000000 0,00691209 0,01577169 0,02151930 0,00000000 0,20082326
41 CONCEIÇÃO DO TOCANTINS 0,05369204 0,05755396 0,00521977 0,01823037 0,00066698 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02130812 0,00000000 0,15667124
42 COUTO DE MAGALHÃES 0,18671479 0,05755396 0,00710550 0,01143049 0,01220008 0,00000000 0,00933252 0,02140443 0,02308525 0,00000000 0,32882702
43 CRISTALÂNDIA 0,29327782 0,05755396 0,00926843 0,01333868 0,02411415 0,00000000 0,01866362 0,01689824 0,02664271 0,00000000 0,45975760
44 CRIXÁS DO TOCANTINS 0,08889122 0,05755396 0,00218963 0,00711213 0,00088829 0,00000000 0,00483883 0,00000000 0,02219418 0,00000000 0,18366824
45 DARCINÓPOLIS 0,14426110 0,05755396 0,00775273 0,01181259 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02058471 0,00000000 0,24196507
46 DIANÓPOLIS 1,03924050 0,05755396 0,02815116 0,02390788 0,00524796 0,00019906 0,00172780 0,00844912 0,03068367 0,02040816 1,21556927
47 DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS 0,33498578 0,05755396 0,00877379 0,01697609 0,00431890 0,07205222 0,01209875 0,01126549 0,02871820 0,00000000 0,54674318
48 DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 0,24406043 0,05755396 0,00915272 0,02705441 0,01043590 0,05476542 0,02419443 0,01689824 0,02291953 0,00000000 0,46703503
49 DUERÉ 0,28791558 0,05755396 0,00595855 0,02460886 0,01843793 0,00000000 0,00863892 0,01689824 0,02409671 0,00000000 0,44410875
50 ESPERANTINA 0,02531079 0,05755396 0,01398212 0,00364858 0,01495099 0,00000000 0,01901082 0,01013894 0,02527769 0,00000000 0,16987389
51 FÁTIMA 0,16016293 0,05755396 0,00487645 0,00275161 0,00750596 0,00000000 0,00000000 0,01126549 0,02332761 0,02040816 0,28785217
52 FIGUEIRÓPOLIS 0,65949767 0,05755396 0,00669224 0,01395043 0,00596757 0,00000000 0,01002502 0,00563274 0,02644237 0,00000000 0,78576200
53 FILADÉLFIA 0,14015174 0,05755396 0,01126097 0,01434925 0,00000000 0,00000000 0,00345663 0,00563274 0,02128596 0,00000000 0,25369126
54 FORMOSO DO ARAGUAIA 1,06677928 0,05755396 0,02344764 0,09681853 0,01422334 0,07605179 0,00760144 0,00450620 0,02295708 0,00000000 1,36993925
55 GOIANORTE 0,18648034 0,05755396 0,00651422 0,01298159 0,01359924 0,00000000 0,02350405 0,01295531 0,02405124 0,00000000 0,33763996
56 GOIATINS 0,21757009 0,05755396 0,01655449 0,04626962 0,00253744 0,00000000 0,00760118 0,01126549 0,02157499 0,00000000 0,38092726
57 GUARAÍ 2,03874104 0,05755396 0,03296276 0,01636946 0,05741503 0,00000000 0,00345677 0,01126549 0,03736912 0,02040816 2,27554179
58 GURUPI 5,69830256 0,05755396 0,11017722 0,01329284 0,01755691 0,00010084 0,02142751 0,04506196 0,03935965 0,02040816 6,02324160
59 IPUEIRAS 0,03586457 0,05755396 0,00256220 0,00587638 0,00278010 0,00000000 0,00345451 0,00000000 0,02439698 0,00000000 0,13248870
60 ITACAJÁ 0,12979339 0,05755396 0,00945154 0,02196444 0,03442614 0,38480393 0,02211570 0,01577169 0,02910036 0,02040816 0,72538930
61 ITAGUATINS 0,03500860 0,05755396 0,00745645 0,00533296 0,00397761 0,01466924 0,01209839 0,00281637 0,02445275 0,02040816 0,18377450
62 ITAPIRATINS 0,13766220 0,05755396 0,00480270 0,00897117 0,00718996 0,00000000 0,00518486 0,01408186 0,02246365 0,00000000 0,25791035
63 ITAPORÃ DO TOCANTINS 0,14686314 0,05755396 0,00308609 0,00701331 0,01027111 0,00000000 0,02074296 0,01408186 0,02686983 0,00000000 0,28648226
64 JAÚ DO TOCANTINS 0,12356180 0,05755396 0,00489425 0,01567885 0,00690320 0,00000000 0,00345661 0,02253098 0,02153788 0,00000000 0,25611753
65 JUARINA 0,03326635 0,05755396 0,00278854 0,00346824 0,00121158 0,00000000 0,00622173 0,00281637 0,02202407 0,00000000 0,12935083
66 LAGOA DA CONFUSÃO 1,36494020 0,05755396 0,01698428 0,07606526 0,01622421 0,14128689 0,01554044 0,01126549 0,02706555 0,02040816 1,74733445
67 LAGOA DO TOCANTINS 0,02533845 0,05755396 0,00548807 0,00656900 0,00559464 0,00000000 0,00794820 0,00000000 0,02807343 0,00000000 0,13656575
68 LAJEADO 0,59764601 0,05755396 0,00398508 0,00234414 0,02003815 0,05596621 0,01727875 0,01126549 0,02860389 0,02040816 0,81508984
69 LAVANDEIRA 0,01046879 0,05755396 0,00244522 0,00338210 0,02520677 0,00000000 0,02350555 0,01013894 0,02833616 0,00000000 0,16103750
70 LIZARDA 0,02527814 0,05755396 0,00475565 0,04125345 0,01024268 0,00062619 0,01693206 0,01126549 0,02052037 0,02040816 0,20883615
71 LUZINÓPOLIS 0,02086984 0,05755396 0,00395202 0,00200817 0,02299345 0,00000000 0,01036696 0,01126549 0,02199943 0,02040816 0,17141748
72 MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS 0,38759592 0,05755396 0,00658034 0,01507474 0,00719039 0,09754483 0,00483911 0,00281637 0,02539879 0,02040816 0,62500260
73 MATEIROS 0,13685876 0,05755396 0,00341288 0,06961512 0,02765797 0,55751990 0,01762287 0,01408186 0,02552187 0,02040816 0,93025335
74 MAURILÂNDIA DO TOCANTINS 0,02047806 0,05755396 0,00435638 0,00529454 0,00681442 0,16457498 0,00172799 0,00844912 0,02155145 0,00000000 0,29080089
75 MIRACEMA DO TOCANTINS 1,03033166 0,05755396 0,02320350 0,01920050 0,01953455 0,00000000 0,02004548 0,01689824 0,02876181 0,02040816 1,23593787
76 MIRANORTE 0,66005875 0,05755396 0,01708219 0,00740932 0,00144778 0,00000000 0,00553055 0,00563274 0,02194463 0,00000000 0,77665994
77 MONTE DO CARMO 0,32358281 0,05755396 0,01010512 0,02601905 0,01212923 0,00003371 0,01209487 0,01126549 0,02382354 0,00000000 0,47660777
78 MONTE SANTO DO TOCANTINS 0,11691507 0,05755396 0,00289789 0,00774298 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02123458 0,00000000 0,20634449
79 MURICILÂNDIA 0,07707862 0,05755396 0,00451532 0,00860910 0,01579680 0,00000000 0,02350756 0,02253098 0,02752163 0,00000000 0,23711397
80 NATIVIDADE 0,35582791 0,05755396 0,01175434 0,02336619 0,01599574 0,01278422 0,02833316 0,01408186 0,02804096 0,02040816 0,56814649
81 NAZARÉ 0,03549689 0,05755396 0,00495656 0,00285476 0,00060048 0,00000000 0,00691283 0,01126549 0,02142127 0,00000000 0,14106223
82 NOVA OLINDA 0,69575830 0,05755396 0,01502862 0,01130103 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02168953 0,00000000 0,80133144
83 NOVA ROSALANDIA 0,11594937 0,05755396 0,00541686 0,00372982 0,00019059 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02210289 0,00000000 0,20494349
84 NOVO ACORDO 0,06089340 0,05755396 0,00552113 0,01925831 0,01471207 0,02716848 0,01485950 0,01408186 0,02513837 0,02040816 0,25959525
85 NOVO ALEGRE 0,03157453 0,05755396 0,00296529 0,00144486 0,01558976 0,00000000 0,01106303 0,00844912 0,02511383 0,00000000 0,15375437
86 NOVO JARDIM 0,02673675 0,05755396 0,00346120 0,00874981 0,00098257 0,00000000 0,00172772 0,00281637 0,02094736 0,00000000 0,12297574
87 OLIVEIRA DE FÁTIMA 0,01964551 0,05755396 0,00141398 0,00150858 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02210014 0,00000000 0,10222216
88 PALMAS 15,26892789 0,05755396 0,38035917 0,01605555 0,01932682 0,02160999 0,01209700 0,03098010 0,04279984 0,02040816 15,87011848
89 PALMEIRANTE 0,84753992 0,05755396 0,00766245 0,01902224 0,01546418 0,00000000 0,02039384 0,01126549 0,02055619 0,00000000 0,99945826
90 PALMEIRAS DO TOCANTINS 0,06041770 0,05755396 0,00846607 0,00535855 0,01631596 0,00000000 0,02073750 0,00732257 0,02708239 0,02040816 0,22366286
91 PALMEIRÓPOLIS 0,20173214 0,05755396 0,00973891 0,01229293 0,02458134 0,00120372 0,02108421 0,00000000 0,03355417 0,00000000 0,36174137
92 PARAÍSO DO TOCANTINS 3,20867107 0,05755396 0,06517021 0,00932386 0,03160344 0,01281372 0,02385035 0,02703718 0,03618734 0,02040816 3,49261928
93 PARANÃ 0,41620457 0,05755396 0,01328657 0,08087211 0,00211758 0,00000000 0,00518230 0,00000000 0,01911919 0,00000000 0,59433628
94 PAU D'ARCO 0,11768175 0,05755396 0,00616581 0,00994779 0,00525591 0,00000000 0,00656802 0,00281637 0,02138943 0,02040816 0,24778721
95 PEDRO AFONSO 1,62602211 0,05755396 0,01726530 0,01455713 0,03242200 0,00002441 0,00864296 0,02140443 0,02848862 0,02040816 1,82678908
96 PEIXE 1,03568584 0,05755396 0,01493961 0,03822260 0,01898198 0,00348150 0,02108548 0,02816373 0,02623024 0,02040816 1,26475309
97 PEQUIZEIRO 0,12517764 0,05755396 0,00696436 0,00871578 0,00099127 0,00000000 0,01728485 0,01126549 0,02304372 0,00000000 0,25099706
98 PINDORAMA DO TOCANTINS 0,06784443 0,05755396 0,00565465 0,01124856 0,00555711 0,00000000 0,00898537 0,01126549 0,02405845 0,02040816 0,21257618
99 PIRAQUÊ 0,09952508 0,05755396 0,00385030 0,00986295 0,00246644 0,00771231 0,00172838 0,00844912 0,02136468 0,00000000 0,21251321

100 PIUM 0,39986750 0,05755396 0,00973255 0,07217997 0,01308483 0,20413573 0,01209436 0,02816373 0,02473280 0,02040816 0,84195358
101 PONTE ALTA DO BOM JESUS 0,05018830 0,05755396 0,00584411 0,01238923 0,00023835 0,00000000 0,00000000 0,00844912 0,01903398 0,00000000 0,15369704
102 PONTE ALTA DO TOCANTINS 0,09853616 0,05755396 0,01022210 0,04671364 0,00698037 0,22735769 0,03144441 0,01689824 0,03004173 0,02040816 0,54615645
103 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 0,01409313 0,05755396 0,00399144 0,00361744 0,00900257 0,00000000 0,00172781 0,00000000 0,02300639 0,00000000 0,11299273
104 PORTO NACIONAL 6,11345984 0,05755396 0,06740561 0,03202279 0,04210345 0,01573409 0,03006661 0,03942921 0,04685664 0,02040816 6,46504037
105 PRAIA NORTE 0,02342121 0,05755396 0,01072183 0,00217194 0,00364476 0,00000000 0,00691236 0,00000000 0,02181538 0,02040816 0,14664960
106 PRESIDENTE KENNEDY 0,08114086 0,05755396 0,00468444 0,00555324 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,00000000 0,02131981 0,00000000 0,17025232
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ANEXO II

Nº MUNICÍPIO
Valor Adicionado Quota Igual Número de Habitantes Área Territorial ICMS ECOLÓGICO IPM

Aplicação 2021

PMMA UCTI CCQ CS SBCA TS
75,0 % 8,0 % 2,0 % 2,0 % 1,5 % 4,0 % 1,5 % 1,5 % 3,5 % 1,0 %
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ANEXO II

Nº MUNICÍPIO
Valor Adicionado Quota Igual Número de Habitantes Área Territorial ICMS ECOLÓGICO IPM

Aplicação 2021

107 PUGMIL 0,16416199 0,05755396 0,00341796 0,00289642 0,01459369 0,00000000 0,00864084 0,00844912 0,02853680 0,00000000 0,28825078
108 RECURSOLÂNDIA 0,03337237 0,05755396 0,00545882 0,01597251 0,00905274 0,00000000 0,02384170 0,01858806 0,02511458 0,00000000 0,18895474
109 RIACHINHO 0,04301219 0,05755396 0,00590642 0,00373003 0,01390315 0,00000000 0,02246976 0,01689824 0,02291715 0,00000000 0,18639090
110 RIO DA CONCEIÇÃO 0,00480493 0,05755396 0,00270843 0,00605521 0,00336431 0,00000000 0,00241888 0,01126549 0,02252063 0,02040816 0,13110000
111 RIO DOS BOIS 0,04812638 0,05755396 0,00360361 0,00610711 0,00994499 0,00000000 0,01347972 0,01577169 0,02087651 0,00000000 0,17546398
112 RIO SONO 0,05772911 0,05755396 0,00823719 0,04579713 0,01143538 0,00000000 0,02315217 0,01689824 0,02360095 0,02040816 0,26481229
113 SAMPAIO 0,00905901 0,05755396 0,00599034 0,00160336 0,01805993 0,00040562 0,01727437 0,00844912 0,02357744 0,00000000 0,14197315
114 SANDOLÂNDIA 0,28491746 0,05755396 0,00429153 0,02548572 0,01208131 0,00000000 0,00553105 0,01689824 0,02022713 0,02040816 0,44739457
115 SANTA FÉ DO ARAGUAIA 0,21805945 0,05755396 0,00955199 0,01204642 0,02463355 0,00725579 0,01832135 0,02253098 0,02665521 0,00000000 0,39660868
116 SANTA MARIA DO TOCANTINS 0,05334061 0,05755396 0,00436655 0,01015992 0,01466883 0,00000000 0,00863855 0,01971461 0,02280134 0,00000000 0,19124437
117 SANTA RITA DO TOCANTINS 0,28428366 0,05755396 0,00300725 0,02360607 0,00100002 0,00000000 0,00691024 0,00000000 0,02218180 0,02040816 0,41895117
118 SANTA ROSA DO TOCANTINS 0,60110026 0,05755396 0,00614038 0,01299017 0,02954214 0,00000000 0,02419439 0,01689824 0,02591653 0,00000000 0,77433607
119 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 0,02899310 0,05755396 0,00364430 0,00390735 0,00112405 0,00000000 0,00691177 0,00563274 0,02157070 0,02040816 0,14974615
120 SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 0,01457965 0,05755396 0,00321579 0,00197573 0,00152237 0,00000000 0,00518368 0,02140443 0,02151182 0,02040816 0,14735559
121 SÃO BENTO DO TOCANTINS 0,05840791 0,05755396 0,00676981 0,00797141 0,00000000 0,00000000 0,00345587 0,00281637 0,02052297 0,00000000 0,15749829
122 SÃO FÉLIX DO TOCANTINS 0,00727793 0,05755396 0,00201543 0,01375790 0,03144783 0,39249566 0,00656591 0,00844912 0,02095177 0,02040816 0,56092366
123 SÃO MIGUEL DO TOCANTINS 0,06409874 0,05755396 0,01543552 0,00293498 0,00638446 0,00000000 0,00172838 0,00000000 0,02297589 0,00000000 0,17111193
124 SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 0,03420372 0,05755396 0,00391896 0,01026970 0,00664608 0,00721670 0,00518395 0,01577169 0,02763544 0,02040816 0,18880835
125 SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS 0,02315609 0,05755396 0,00610987 0,00208746 0,02120056 0,00000000 0,00864179 0,01126549 0,02483348 0,02040816 0,17525685
126 SÃO VALÉRIO DA NATIVIDADE 0,20470349 0,05755396 0,00503539 0,01816903 0,00385778 0,00000000 0,00345589 0,01126549 0,02284112 0,00000000 0,32688215
127 SILVANÓPOLIS 0,62381114 0,05755396 0,00687026 0,00903467 0,01859240 0,00000000 0,02522672 0,00844912 0,07195723 0,00000000 0,82149549
128 SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 0,06044704 0,05755396 0,01148095 0,00218736 0,00360657 0,00000000 0,01071698 0,00563274 0,02195454 0,00000000 0,17358016
129 SUCUPIRA 0,14487631 0,05755396 0,00249990 0,00734012 0,00310113 0,00000000 0,00000000 0,00844912 0,02525322 0,00000000 0,24907376
130 TABOCÃO 0,53546177 0,05755396 0,00329208 0,00450115 0,00261473 0,00000000 0,01382735 0,01408186 0,02743005 0,00000000 0,65876295
131 TAGUATINGA 0,40678234 0,05755396 0,02121350 0,01688065 0,00154169 0,00000931 0,00691312 0,00844912 0,02462333 0,02040816 0,56437519
132 TAIPAS DO TOCANTINS 0,01177108 0,05755396 0,00273132 0,00797667 0,00871053 0,00000000 0,00345581 0,00000000 0,02134326 0,00000000 0,11354262
133 TALISMÃ 0,21978215 0,05755396 0,00355148 0,01552993 0,01563123 0,00002954 0,02765476 0,00000000 0,03113651 0,00000000 0,37086957
134 TOCANTÍNIA 0,04235044 0,05755396 0,00959395 0,01877731 0,01295662 0,58797642 0,01554391 0,02140443 0,02555313 0,02040816 0,81211833
135 TOCANTINÓPOLIS 0,33704652 0,05755396 0,02908067 0,00781067 0,00590942 0,47764238 0,02038402 0,02253098 0,02337271 0,00000000 0,98133133
136 TUPIRAMA 0,07882466 0,05755396 0,00240453 0,00509748 0,00021126 0,00000000 0,00898600 0,01971461 0,02116386 0,00000000 0,19395635
137 TUPIRATINS 0,02151514 0,05755396 0,00339635 0,00645346 0,00099520 0,00000000 0,00518345 0,01802478 0,02493414 0,00000000 0,13805648
138 WANDERLÂNDIA 0,29948159 0,05755396 0,01485568 0,00982756 0,01077999 0,00008531 0,01244351 0,00844912 0,02791716 0,00000000 0,44139388
139 XAMBIOÁ 0,76710585 0,05755396 0,01467385 0,00855187 0,02153353 0,00000000 0,02316321 0,01858806 0,02924688 0,02040816 0,96082537

75,00                          8,00                  2,00                                      2,00                        1,50                  4,00                  1,50                  1,50                  3,50                  1,00                  100,00                TOTAL
Fonte: SEFAZ/TO
Nota1: PMMA - Política Municipal do Meio Ambiente; UCTI - Unidades de Conservação e Terras Indígenas; CCQ - Controle Combate a Queimadas; CS - Conservação do Solo; SBCA - Saneamento Básico e Conservação da Água; TS - Turismo Sustentável.
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CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 8 - CSS, de 5 de jANeIRO de 2021.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

M A N T E R

cedida ao Município de Exu, Estado de Pernambuco, a Farmacêutica 
LUCIANA MARIA ULISSES SARAIVA, matrícula 1077376-1, integrante 
do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, no período de 1o de janeiro  
a 31 de dezembro de 2021, com ônus para o requisitante, inclusive quanto 
ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, 
parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI NO 9 - CSS, de 5 de jANeIRO de 2021.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
Termo de Cooperação Técnica no 19, de 20 de dezembro de 2018, resolve

C E D E R

ao Município de Cachoeirinha a Assistente Administrativa RITA DOS 
SANTOS BRANDÃO, matrícula 970466-2, integrante do quadro de pessoal 
do Poder Executivo, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 
2021, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe

CORPO de BOMBeIROS MILITAR

PORTARIA Nº 169/2020/dAReH, de 9 de dezeMBRO de 2020.

Suspende e concede Férias de Servidora Civil e adota 
outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, de acordo com o art. 4º, da Lei 
Complementar nº 45, de 03 de abril de 2006, combinado com o art. 83, 
art. 86 e art. 87, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

Resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias 
das férias regulamentares da Servidora Civil, DESVÂNIA SILVA TOMÁS, 
número Funcional: 536213-1, previstas para o período de 02/12/2020 a 
31/12/2020, referentes ao período aquisitivo de 25/08/2019 a 24/08/2020, 
assegurando-lhes o direito de usufruí-las em data oportuna.

Art. 2º CONCEDER, 30 (trinta) dias das férias regulamentares a 
Servidora Civil, DESVÂNIA SILVA TOMÁS, número Funcional 536213-1, 
referentes ao período aquisitivo de 25/08/2019 a 24/08/2020, para usufruto 
no período de 04/01/2021 a 02/02/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGINALDO LEANDRO DA SILVA - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMTO

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 785/2020-SAMP/dGP.
Republicada para correção

Suspende e concede férias de policiais militares por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

Considerando a necessidade do serviço, fundamentada no 
art. 87, §2º, incisos I e II da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, 
a necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao 
interesse institucional.

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 10/12/2020 a 
08/01/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º SGT QPPM DIVINO GOMES SANTANA DA SILVA - Mat. 827797, 
concedidos por meio da Portaria nº 761/2020-SAMP/DGP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.744, de 11 de 
dezembro de 2020;

Art. 2º CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM DIVINO GOMES 
SANTANA DA SILVA - Mat. 827797, a serem usufruídos no período de 
05/04/2021 a 04/05/2021;

Art. 3º SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 10/12/2020 a 
08/01/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º SGT QPPM JOSERLÂNDIO NEUDSON PEREIRA - Mat. 626731, 
concedidos por meio da Portaria nº 761/2020-SAMP/DGP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.744, de 11 de 
dezembro de 2020;

Art. 4º CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM JOSERLÂNDIO 
NEUDSON PEREIRA - Mat. 626731, a serem usufruídos no período de 
05/04/2021 a 04/05/2021;

Art. 5º SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 10/12/2020 a 
08/01/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º SGT QPPM TOMAZ SERAFIM NETO - Mat. 749749, concedidos por 
meio da Portaria nº 761/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.744, de 11 de dezembro de 2020;

Art. 6º CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM TOMAZ SERAFIM 
NETO - Mat. 7497497, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 a 
04/05/2021;

Art. 7º SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 30/12/2020, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, do 1º SGT 
QPPM JOÃO ALVES GUEDES - Mat. 601114, concedidos por meio da 
Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário Oficial 
do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 8º CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM JOÃO ALVES GUEDES 
- Mat. 601114, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 a 04/05/2021;

Art. 9º SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 30/12/2020, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, do 1º SGT 
QPPM EDIVALDO FARIAS AGUIAR - Mat. 991962, concedidos por meio 
da Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário Oficial 
do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 10. CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM EDIVALDO FARIAS 
AGUIAR - Mat. 991962, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 04/05/2021;

Art. 11. SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º SGT QPPM WESLEY CARVALHO DOS SANTOS - Mat. 721739, 
concedidos por meio da Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de 
novembro de 2020;
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Art. 12. CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM WESLEY CARVALHO 
DOS SANTOS - Mat. 721739 a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 04/05/2021;

Art. 13. SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º SGT QPPM ROBERTO MENDES DE SOUSA - Mat. 708360, 
concedidos por meio da Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de 
novembro de 2020;

Art. 14. CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM ROBERTO MENDES 
DE SOUSA - Mat. 708360, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 04/05/2021;

Art. 15. SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º SGT QPPM IVACY RODRIGUES DE ARAÚJO - Mat. 564841, 
concedidos por meio da Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de 
novembro de 2020;

Art. 16. CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM IVACY RODRIGUES 
DE ARAÚJO - Mat. 564841, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 04/05/2021;

Art. 17. SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, do 
1º SGT QPPM JOSÉ RAFAEL DOS SANTOS - Mat. 417017, concedidos 
por meio da Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 18. CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM JOSÉ RAFAEL DOS 
SANTOS - Mat. 417017, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 04/05/2021;

Art. 19. SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º SGT QPPM EVALDO BORGES DOS SANTOS - Mat. 739501, 
concedidos por meio da Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de 
novembro de 2020;

Art. 20. CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM EVALDO BORGES 
DOS SANTOS - Mat. 739501, a serem usufruídos no período de 
05/04/2021 a 04/05/2021;

Art. 21. SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 10/12/2020 a 
08/01/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º SGT QPPM VALMIR ALVES ARAÚJO - Mat. 658082, concedidos 
por meio da Portaria nº 761/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.744, de 11 de dezembro de 2020;

Art. 22. CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM VALMIR ALVES 
ARAÚJO - Mat. 658082, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 04/05/2021;

Art. 23. SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 10/12/2020 a 
08/01/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º SGT QPPM ELIESIO VIEIRA CIRIANO - Mat. 704912, concedidos 
por meio da Portaria nº 761/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.744, de 11 de dezembro de 2020;

Art. 24. CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM ELIESIO VIEIRA 
CIRIANO - Mat. 704912, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 04/05/2021;

Art. 25. SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 12/12/2020 a 
10/01/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º SGT QPPM JUAREZ PEREIRA DA SILVA - Mat. 508837, concedidos 
por meio da Portaria nº 761/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.744, de 11 de dezembro de 2020;

Art. 26. CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM JUAREZ PEREIRA 
DA SILVA - Mat. 508837, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 04/05/2021;

Art. 27. SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º SGT QPPM ADAUTO COSTA ALVES - Mat. 730893, concedidos por 
meio da Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 28. CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM ADAUTO COSTA 
ALVES - Mat. 730893, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 a 
04/05/2021;

Art. 29. CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM ESDRA EVANGELISTA 
RODRIGUES - Mat. 855513, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 04/05/2021;

Art. 30. SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º SGT QPPM JAIRO GOMES AQUINO - Mat. 878150, concedidos por 
meio da Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 31. CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM JAIRO GOMES 
AQUINO - Mat. 878150, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 04/05/2021;

Art. 32. SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º SGT QPPM JÚLIO REIS SILVA - Mat. 59654, concedidos por meio 
da Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário Oficial 
do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 33. CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º SGT QPPM JÚLIO REIS SILVA - 
Mat. 59654, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 a 04/05/2021;

Art. 34. Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do Comando-Geral em Palmas - TO, 29 de dezembro 
de 2020.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Chefe do Estado-Maior

Respondendo pelo Comando-Geral da PMTO

PORTARIA Nº 832/2020-SAMP/dGP.

Suspende e concede férias de policiais militares por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87 todos pertencentes à Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER 15 (quinze) dias, de 19/01/2021 a 
02/02/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, 
do TEN CEL QOPM ADÃO PEREIRA DOS SANTOS - Mat. 717645, 
concedidos por meio da Portaria nº 789/2020-SAMP/DGP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.742, de 09 de 
dezembro de 2020;

Art. 2º CONCEDER 15 (quinze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020, ao TEN CEL QOPM ADÃO PEREIRA 
DOS SANTOS - Mat. 717645, a serem usufruídos no período de 
20/06/2021 a 04/07/2021;

Art. 3º SUSPENDER 15 (quinze) dias, de 19/01/2021 a 
02/02/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, 
do MAJ QOS ANTÔNIO HÉLIO VIEIRA - Mat. 804232, concedidos por 
meio da Portaria nº 789/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.742 de 09 de dezembro de 2020;

Art. 4º CONCEDER 15 (quinze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020, ao MAJ QOS ANTÔNIO HÉLIO VIEIRA - 
Mat. 804232, a serem usufruídos no período de 05/07/2021 a 19/07/2021;

Art. 5º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do Comando-Geral em Palmas - TO, 23 de dezembro 
de 2020.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Chefe do Estado-Maior

Respondendo pelo Comando-Geral da PMTO
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PORTARIA Nº 834/2020-SAMP/dGP.

Confere Progressão de Policiais Militares nas 
respectivas Referências e adota outras providências.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10 da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril 
de 2012, art. 96, inciso IV do §1º do art. 107, inciso III do art. 125, da  
Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, e os incisos II, III e IV do art. 5º e  
arts. 6º, 7º e 8º da Lei nº 2.823, de 30 de dezembro de 2013;

Considerando que o inciso I, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 3.462, 
de 25 de abril de 2019, excetua da suspensão das progressões, aos 
servidores públicos, militares do Estado e polícia civil ativos, portadores 
das doenças graves, contagiosas, incuráveis, incapacitantes, ou seus 
eventuais beneficiários de pensão por morte.

RESOLVE:

Art. 1º PROGREDIR o SUB TEN QPPM JAMES DA SILVA 
BRAGA - Mat. 676023, a partir de 1º de fevereiro de 2019, na referência 
de 1SGT-H, por encontrar-se agregada pela Portaria nº 732/2019-SAMP/
DGP, publicada no Diário Oficial nº 5.500, de 09 de dezembro de 2019, 
em função de estar afastado do serviço Policial Militar pela Junta Militar 
Central de Saúde - JMCS, conforme processo de Reforma por Invalidez 
(SGD 2020/09030/000683).

Art. 2º PROGREDIR o 2º SGT QPPM ODAIR JOSÉ DE MELO 
- Mat. 688177, a partir de 1º de novembro de 2017, na referência de 
3SGT-I, por encontrar-se agregada pela Portaria nº 850/2019-SAMP/
DGP, publicada no Diário Oficial nº 5.519, de 09 de janeiro de 2020, 
em função de estar afastado do serviço Policial Militar pela Junta Militar 
Central de Saúde - JMCS, conforme processo de Reforma por Invalidez 
(SGD: 2020/09030/000694).

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral, remeta-se para Folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral em Palmas - TO, 29 de dezembro 
de 2020.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Chefe do Estado-Maior

Respondendo pelo Comando-Geral da PMTO

PORTARIA Nº 835/2020-SAMP/dGP. 

Movimenta policial militar para fruição de férias e adota 
outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87 todos pertencentes à Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2011, ao TEN CEL QOA ANTÔNIO MESSIAS 
VERAS CARDOSO - Mat. 548574, suspensos por meio do Boletim Interno 
nº 022/2012 - 7º BPM de 30/05/2012, a serem usufruídos no período de 
04/01/2021 a 02/02/2021;

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do Comando-Geral em Palmas - TO, 29 de dezembro 
de 2020.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Chefe do Estado-Maior

Respondendo pelo Comando-Geral da PMTO

PORTARIA Nº 836/2020-SAMP/dGP. 

Suspende e concede férias de policiais militares por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87 todos pertencentes à Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER 15 (quinze) dias, de 19/01/2021 a 
02/02/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, da 
MAJ QOS ANA PAULA DE TOLEDO MARTINS - Mat. 279861, concedidos 
por meio da Portaria nº 789/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.742, de 09 de dezembro de 2020;

Art. 2º CONCEDER 15 (quinze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020, a MAJ QOS ANA PAULA DE TOLEDO 
MARTINS - Mat. 279861, a serem usufruídos no período de 05/07/2021 
a 19/07/2021;

Art. 3º SUSPENDER 10 (dez) dias, de 24/01/2021 a 02/02/2021, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, do 2º TEN 
QOA GEORGE SOARES FOLHA - Mat. 1045202, concedidos por meio 
da Portaria nº 789/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário Oficial 
do Estado do Tocantins nº 5.742, de 09 de dezembro de 2020;

Art. 4º CONCEDER 10 (dez) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020, ao 2º TEN QOA GEORGE SOARES 
FOLHA - Mat. 1045202, a serem usufruídos no período de 05/07/2021 
a 14/07/2021;

Art. 5º SUSPENDER 15 (quinze) dias, de 19/01/2021 a 
02/02/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, 
da 2º SGT QPPM LUANA BARROS LOPES - Mat. 794615, concedidos por 
meio da Portaria nº 789/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.742, de 09 de dezembro de 2020;

Art. 6º CONCEDER 15 (quinze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020, a 2º SGT QPPM LUANA BARROS LOPES 
- Mat. 794615, a serem usufruídos no período de 16/07/2021 a 30/07/2021;

Art. 7º SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 04/01/2021 a 
02/02/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, 
da SD QPPM ANDRESA OLIVEIRA SONEGO - Mat. 1285742, concedidos 
por meio da Portaria nº 789/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.742, de 09 de dezembro de 2020;

Art. 8º CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020, a SD QPPM ANDRESA OLIVEIRA 
SONEGO - Mat. 1285742, a serem usufruídos no período de 01/12/2021 
a 30/12/2021;

Art. 9º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do Comando-Geral em Palmas - TO, 29 de dezembro 
de 2020.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Chefe do Estado-Maior

Respondendo pelo Comando-Geral da PMTO

PORTARIA Nº 837/2020-SAMP/dGP. 

Movimenta policial militar para fruição de férias e adota 
outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87 todos pertencentes à Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 2º TEN QOA DORIVAL BARBOSA 
DA SILVA - Mat. 589679, suspensos por meio da Portaria nº 746/2020-
SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins 
nº 5.729, de 20 de novembro de 2020, a serem usufruídos no período de 
11/01/2021 a 09/02/2021;

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do Comando-Geral em Palmas - TO, 29 de dezembro 
de 2020.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Chefe do Estado-Maior

Respondendo pelo Comando-Geral da PMTO

PORTARIA Nº 838/2020-SAMP/dGP. 

Retifica parte da Portaria nº 793/2020-SAMP/DGP e 
adota outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 
10 da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR os arts. 7º e 8º da Portaria nº 793/2020-
SAMP/DGP, de 09 de dezembro de 2020, publicada na edição do Diário 
Oficial do Estado nº 5.750, de 21 de dezembro de 2020;
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Onde se lê:

Art. 7º SUSPENDER 24 (vinte e quatro) dias, de 01/12/2020 a 
24/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 2º SGT QPPM MOISÉS PEREIRA DOS SANTOS - Mat. 873047, 
concedidos por meio da Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de 
novembro de 2020;

Art. 8º CONCEDER 24 (vinte e quatro) dias das férias 
regulamentares referentes ao exercício de 2019, ao 2º SGT QPPM 
MOISÉS PEREIRA DOS SANTOS - Mat. 873047, a serem usufruídos no 
período de 31/12/2020 a 23/01/2021;

Leia-se:

Art. 7º SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 01/12/2020 a 30/12/2020, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, do 2º SGT 
QPPM MOISÉS PEREIRA DOS SANTOS - Mat. 873047, concedidos por 
meio da Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 8º CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 2º SGT QPPM MOISÉS PEREIRA 
DOS SANTOS - Mat. 873047, a serem usufruídos no período de 
01/02/2021 a 02/03/2021;

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do Comando-Geral em Palmas - TO, 29 de dezembro 
de 2020.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Chefe do Estado-Maior

Respondendo pelo Comando-Geral da PMTO

PORTARIA Nº 839/2020-SAMP/dGP 

Torna sem efeito parte da Portaria nº 815/2020-SAMP/
DGP e adota outras providências

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87 todos pertencentes à Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito o Item 2 dos artigos 1º e 2º da Portaria 
nº 815/2020-SAMP/DGP, publicada na edição do Diário Oficial do Estado 
nº 5.750, de 21 de dezembro de 2020, que suspende e concede 30 (trinta) 
dias das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020 do 1º SGT 
QPPM ALUÍZIO GOMES DA PENHA - Mat. 452807.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do Comando-Geral em Palmas - TO, 29 de dezembro 
de 2020.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Chefe do Estado-Maior

Respondendo pelo Comando-Geral da PMTO

PORTARIA Nº 840/2020/SAMP/dGP. 

Agrega e progride policiais militares e adota outras 
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 da 
Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012; c/c art. 107, §1º, inciso II  
e §9º; art. 121, inciso I, art. 122, incisos I e II c/c §1º, da Lei nº 2.578, de 
20 de abril de 2012;

Considerando que os policiais militares requereram suas 
transferências para a reserva remunerada, após cumprir os requisitos 
legais e, em decorrência, devem ser agregados e afastados de suas 
atividades policiais militares;

Considerando que para ter direito à progressão o militar deverá 
cumprir o interstício de 03 (três) anos de efetivo exercício na referência 
em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% (setenta por 
cento) nas 03 (três) últimas Avaliações Periódicas de Desempenho-APED 
e durante o período avaliado não ter sido classificado no comportamento 
mau ou insuficiente e;

Considerando que o inciso II do §2º do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, de 25 de abril de 2019, excetua da suspensão dos reajustes 
e das progressões dos servidores militares do Estado do Tocantins cuja 
transferência para a reserva por tempo de contribuição já tenha sido 
concedida ou que venham a adimplir, e conforme levantamento feito 
através do Sistema de Gestão Profissional-SGP, com base no preceituado 
na legislação vigente.

RESOLVE:

Art. 1º AGREGAR os policiais militares relacionados abaixo, nas 
respectivas datas, devendo permanecer agregados até a publicação do 
ato de suas transferências para a reserva remunerada no Diário Oficial 
do Estado, a saber:

ORD. GRAD. NOME MAT. A PARTIR DE

1. SUB TEN QPPM RAIMUNDO COELHO DA SILVA 644356 29/12/2020

2. SUB TEN QPPM FIRMINO DA SILVA MIRANDA 640533 29/12/2020

3. 1º SGT QPPM DOMINGOS DE OLIVEIRA ALMEIDA 704134 29/12/2020

4. 1º SGT QPPM RAIMUNDO JOSÉ ARAÚJO DOURADO 521702 29/12/2020

5. 1º SGT QPPM BONFIM PINTO NOLETO 717980 29/12/2020

6. 1º SGT QPPM PAULO GOMES DA SILVA 658100 29/12/2020

7. 1º SGT QPPM DOMINGOS MACHADO NETO 705151 29/12/2020

8. 1º SGT QPPM SÉRGIO ROSÁRIO PEREIRA DA SILVA 720541 29/12/2020

9. 1º SGT QPPM JOSIVAL ARAÚJO MACIEL 474128 29/12/2020

Art. 2º PROGREDIR os policiais militares relacionados abaixo, 
nas respectivas referências e datas, conforme especificado, a saber:

ORD. GRAD. NOME MAT. REFERENCIA A PARTIR DE

1. SUB TEN QPPM FIRMINO DA SILVA MIRANDA 640533 2SGT - J 01/02/2018

2. 1º SGT QPPM RAIMUNDO JOSÉ ARAÚJO DOURADO 521702 2SGT - J 01/02/2018

3. 1º SGT QPPM PAULO GOMES DA SILVA 658100 2SGT - J 01/02/2018

4. 1º SGT QPPM DOMINGOS MACHADO NETO 705151 2SGT - J 01/02/2018

5. 1º SGT QPPM SÉRGIO ROSÁRIO PEREIRA DA SILVA 720541 2SGT - J 01/02/2018

6. 1º SGT QPPM JOSIVAL ARAÚJO MACIEL 474128 2SGT - J 01/02/2018

Art. 3º Ressalta-se que os militares agregados ficam adidos 
ao Quartel do Comando-Geral para efeito de alterações e remuneração, 
continuando a figurar no respectivo almanaque, sem número, no lugar que 
até então ocupavam, com abreviatura “Ag” e anotações esclarecedoras 
da situação;

Art. 4º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do Comando-Geral em Palmas - TO, 29 de dezembro 
de 2020.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Chefe do Estado-Maior

Respondendo pelo Comando-Geral da PMTO

PORTARIA Nº 841/2020-SAMP/dGP. 

Suspende férias de policial militar e adota outras 
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e art. 87, §2º, inciso III da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012 e;

Considerando que o militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir os requisitos legais e, em decorrência, 
foi agregado e afastado de suas atividades Policiais Militares por meio da 
Portaria nº 840/2020-SAMP/DGP;
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RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER 08 (oito) dias, de 29/12/2020 a 05/01/2021, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2013, do SUB TEN 
QPPM RAIMUNDO COELHO DA SILVA - Mat. 644356, concedidos através 
da Portaria nº 796/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário Oficial 
do Estado do Tocantins nº 5.750, de 21 de dezembro de 2020;

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do Comando-Geral em Palmas - TO, 30 de dezembro 
de 2020.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Chefe do Estado-Maior

Respondendo pelo Comando-Geral da PMTO

PORTARIA Nº 001/2021/SAMP/dGP. 

Suspende e concede férias de policial militar por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87 todos pertencentes à Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

Considerando o teor do Ofício nº 22/2019/GAB-SENASP/
SENASP-MJ datado de 03/01/2019, que trata da desmobilização da militar, 
o qual informa que não foram usufruídas férias ou licença durante todo 
o período de mobilização onde foram concedidas suas férias referentes 
aos exercícios 2014, 2015, 2016 e 2017;

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 06/10/2015 a 04/11/2015, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2014, da 2º SGT 
QPPM LUCIANA TOLINTINO DE SOUSA - Mat. 974460, concedidos por 
meio do Boletim Geral nº 184/2015 de 07/10/2015;

Art. 2º CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2014, à 2º SGT QPPM LUCIANA TOLINTINO 
DE SOUSA - Mat. 974460, a serem usufruídos no período de 05/01/2021 
a 03/02/2021;

Art. 3º SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 13/06/2016 a 12/07/2016, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2015, da 2º SGT 
QPPM LUCIANA TOLINTINO DE SOUSA - Mat. 974460, concedidos por 
meio do Boletim Geral nº 105/2016 de 10/06/2016;

Art. 4º CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2015, à 2º SGT QPPM LUCIANA TOLINTINO 
DE SOUSA - Mat. 974460, a serem usufruídos no período de 04/04/2022 
a 03/05/2022;

Art. 5º SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 12/09/2017 a 11/10/2017, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2016, da 2º SGT 
QPPM LUCIANA TOLINTINO DE SOUSA - Mat. 974460, concedidos por 
meio do Boletim Geral nº 170/2017 de 11/09/2017;

Art. 6º CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2016, à 2º SGT QPPM LUCIANA TOLINTINO 
DE SOUSA - Mat. 974460, a serem usufruídos no período de 01/11/2023 
a 30/11/2023;

Art. 7º SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 12/04/2018 a 11/05/2018, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2017, da 2º SGT 
QPPM LUCIANA TOLINTINO DE SOUSA - Mat. 974460, concedidos por 
meio do Boletim Geral nº 068/2018 de 12/04/2018;

Art. 8º CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2017, à 2º SGT QPPM LUCIANA TOLINTINO 
DE SOUSA - Mat. 974460, a serem usufruídos no período de 01/07/2024 
a 30/07/2024;

Art. 9º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do Comando-Geral em Palmas - TO, 04 de janeiro de 2021.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Chefe do Estado-Maior

Respondendo pelo Comando-Geral da PMTO

CONTROLAdORIA-GeRAL dO eSTAdO

PORTARIA Nº 1/2021/GABSeC, de 04 de jANeIRO de 2021.

O Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado 
e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 3º, inciso I, c/c art. 4º do 
Decreto nº 5.917, de 12 de março de 2019,

Considerando a fundamentação contida nos Despachos nos 
161/2020/COGE e 161/2020/GABSEC, ambos de 30 de dezembro de 
2020,

RESOLVE:

REVOGAR a PORTARIA Nº 109/2020/COGE, de 14 de setembro 
de 2020, a qual instaurou o Processo Administrativo Disciplinar  
nº 2020/09041/000036, que tem como parte a servidora ZEINE HUSSAIN 
ODEH MUNIZ, número funcional 655755/3, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços de Saúde, por já haver um procedimento instaurado sob  
nº 2020/30550/002615 na Secretária da Saúde, e, como consequência, 
ARQUIVAR o processo nº 2020/09041/000036.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

GABINETE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas/TO.

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA
Secretário-Chefe

SeCReTARIA dA AdMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1243/2020/GASeC, de 23 de dezeMBRO de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

REMOVER, para a Secretaria da Administração,

SINARA CARVALHO DE OLIVEIRA SILVÉRIO, Assistente Administrativo, 
número funcional 11235608/1, CPF: XXX.XXX.231-90, oriunda da 
Secretaria da Segurança Pública, a partir de 21 de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1254/2020/GASeC, de 28 de dezeMBRO de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;
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a conveniência administrativa manifestada entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

REMOVER, para o Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Estado do Tocantins,

ROSINEIDE GOMES VIEIRA NEPOMUCENO, Assistente Administrativo, 
número funcional 769098/1, CPF: XXX.XXX.361-68 oriunda da Secretaria 
da Agricultura, Pecuária e Aquicultura , a partir de 07 de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

deSPACHO Nº 5767/2020/GASeC

PROCESSO Nº: 2020/27000/011498
INTERESSADO(A): ROSANE TERESINHA VIVAN
ASSUNTO: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Professor da Educação Básica
NÚMERO FUNCIONAL: 925916/3
CPF: XXX.XXX.619-49
ÓRGÃO: Secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LOTAÇÃO: Centro de Ensino Médio Paulo Freire
MUNICÍPIO: Araguaína
REGIONAL: Araguaína

Com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR 
a Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) 
servidor(a) Rosane Teresinha Vivan, por meio do Despacho nº 6.198, de 
22 de novembro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.997, de 24 de 
novembro de 2017, por mais 03 (três) ano(s), compreendido(s) no período 
de 11.12.2020 a 10.12.2023.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 22 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

deSPACHO Nº 5768/2020/GASeC

PROCESSO Nº: 2020/27000/011528
INTERESSADO(A): ROSANA RODRIGUES ALVES MIRANDA
ASSUNTO: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Professor da Educação Básica
NÚMERO FUNCIONAL: 793465/2
CPF: XXX.XXX.896-34
ÓRGÃO: Secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LOTAÇÃO: Centro de Ensino Médio Ary Ribeiro Valadão Filho
MUNICÍPIO: Gurupi
REGIONAL: Gurupi

Com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR a 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Rosana Rodrigues Alves Miranda, por meio do Despacho nº 306, de 22 
de janeiro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.038, de 24 de janeiro 
de 2018, por mais 03 (três) ano(s), compreendido(s) no período de 
30.12.2020 a 29.12.2023.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 22 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

deSPACHO Nº 5769/2020/GASeC

PROCESSO Nº: 2020/27000/011684
INTERESSADO(A): CYNTHIA KARYNE TAVARES MACIEL
ASSUNTO: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Professor da Educação Básica
NÚMERO FUNCIONAL: 1133497/1
CPF: XXX.XXX.301-71
ÓRGÃO: Secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LOTAÇÃO: Escola Estadual Brejão
MUNICÍPIO: Barra do Ouro
REGIONAL: Araguaína

Com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR a 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Cynthia Karyne Tavares Maciel, por meio do Despacho nº 6.119, de 20 
de novembro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.995, de 22 de 
novembro de 2017, por mais 03 (três) ano(s), compreendido(s) no período 
de 28.10.2020 a 27.10.2023.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 22 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

deSPACHO Nº 5770/2020/GASeC

PROCESSO Nº: 2020/30550/007165
INTERESSADO(A): CAMILA FERNANDES DE ARAÚJO
ASSUNTO: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Enfermeiro
NÚMERO FUNCIONAL: 1025317/4
CPF: XXX.XXX.731-53
ÓRGÃO: Secretaria da Saúde
LOTAÇÃO: Hospital de Referência de Miracema do Tocantins
MUNICÍPIO: Miracema do Tocantins

Com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR 
a Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) 
servidor(a) Camila Fernandes de Araújo, por meio do Despacho nº 396, 
de 26 de janeiro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.042, de 30 de 
janeiro de 2018, por mais 03 (três) ano(s), compreendido(s) no período 
de 06.12.2020 a 05.12.2023.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 22 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

deSPACHO Nº 5771/2020/GASeC

PROCESSO Nº: 2020/30550/007286
INTERESSADO(A): LEINA MARIA COUTINHO LIMA NEVES
ASSUNTO: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Assistente de Serviços de Saúde
NÚMERO FUNCIONAL: 91124/1
CPF: XXX.XXX.381-25
ÓRGÃO: Secretaria da Saúde
LOTAÇÃO: Centro Integrado de Assistência à Mulher e à Criança Dona 
Regina Siqueira Campos
MUNICÍPIO: Palmas

Com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR a 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Leina Maria Coutinho Lima Neves, por meio do Despacho nº 5.284, de 
10 de outubro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.971, de 16 de 
outubro de 2017, por mais 03 (três) ano(s), compreendido(s) no período 
de 01.09.2020 a 31.08.2023.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 22 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

deSPACHO Nº 5772/2020/GASeC

PROCESSO Nº: 2020/34490/000228
INTERESSADO(A): JULIANA OLIVEIRA MARANHÃO PAIVA
ASSUNTO: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Assistente Administrativo
NÚMERO FUNCIONAL: 942379/3
CPF: XXX.XXX.401-63
ÓRGÃO: Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins
LOTAÇÃO: Unidade Local de Execução de Serviços
MUNICÍPIO: Filadélfia

Com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR a 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Juliana Oliveira Maranhão Paiva, por meio do Despacho nº 5.143, de 
06 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial nº 5.724, de 13 de 
novembro de 2020, por mais 40 (quarenta) dia(s), compreendido(s) no 
período de 26.11.2020 a 04.01.2021.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 22 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

deSPACHO Nº 5775/2020/GASeC

PROCESSO Nº: 2020/27000/011304
INTERESSADO(A): EDILMA BOTELHO ALENCAR ANDRADE
ASSUNTO: Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Professor da Educação Básica
NÚMERO FUNCIONAL: 557319/5
CPF: XXX.XXX.591-91 
ÓRGÃO: Secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LOTAÇÃO: Colégio Estadual José Luiz Siqueira
MUNICÍPIO: Wanderlândia
REGIONAL: Araguaína
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Acolhendo a informação prestada pela Diretoria de Gestão 
Funcional, da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
CONCEDO ao(à) servidor(a) Edilma Botelho Alencar Andrade, nos termos 
do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LICENÇA PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, sem remuneração, pelo 
prazo de 03 (três) ano(s), no período de 01.01.2021 a 31.12.2023.

Nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em Folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 23 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

deSPACHO Nº 5777/2020/GASeC

PROCESSO Nº: 2020/30550/006860
INTERESSADO(A): MÁRCIA GOMES RESENDE
ASSUNTO: Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Técnico em Enfermagem
NÚMERO FUNCIONAL: 1130617/1 
CPF: XXX.XXX.331-70
ÓRGÃO: Secretaria da Saúde
LOTAÇÃO: Hospital Geral de Palmas Dr. Francisco Ayres
MUNICÍPIO: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela Diretoria de Gestão 
Funcional, da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
CONCEDO ao(à) servidor(a) Márcia Gomes Resende, nos termos do 
artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LICENÇA PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, sem remuneração, pelo 
prazo de 03 (três) ano(s), no período de 15.10.2020 a 14.10.2023.

Nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em Folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 23 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

deSPACHO Nº 5783/2020/GASeC

PROCESSO Nº: 2020/34430/000342
INTERESSADO(A): LAYANNE BARBOSA BRITO
ASSUNTO: Interrupção de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Assistente Administrativo
NÚMERO FUNCIONAL: 11228440/1
CPF: XXX.XXX.181-98
ÓRGÃO: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins
LOTAÇÃO: Unidade Seccional
MUNICÍPIO: Oliveira de Fátima

Tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, DEFIRO, a partir de 1º de dezembro de 2020, o pedido 
de INTERRUPÇÃO da Licença para Tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) Layanne Barbosa Brito, por meio do Despacho 
nº 204, de 15 de janeiro de 2020, publicado no Diário Oficial nº 5.527, de 
21 de janeiro de 2020, determinando o seu restabelecimento em Folha 
de Pagamento mediante exercício.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 23 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

deSPACHO Nº 5784/2020/GASeC

PROCESSO Nº: 2020/27000/011548
INTERESSADO(A): CLAUDIVAN SANTIAGO DE ARAUJO
ASSUNTO: Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Professor da Educação Básica
NÚMERO FUNCIONAL: 739562/1
CPF: XXX.XXX.941-49
ÓRGÃO: Secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LOTAÇÃO: Diretoria de Gestão de Pessoas
MUNICÍPIO: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela Diretoria de Gestão 
Funcional, da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
CONCEDO ao(à) servidor(a) Claudivan Santiago de Araujo, nos termos 
do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LICENÇA PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, sem remuneração, pelo 
prazo de 03 (três) ano(s), no período de 07.12.2020 a 06.12.2023.

Nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em Folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 23 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

deSPACHO Nº 5786/2020/GASeC

PROCESSO Nº: 2020/27000/010904
INTERESSADO(A): KLEDA MARIA MONTEIRO DE GODOY GOMES
ASSUNTO: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Professor da Educação Básica
NÚMERO FUNCIONAL: 581360/2
CPF: XXX.XXX.381-15
ÓRGÃO: Secretaria da Educação, Juventude e Esportes

Com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR a 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Kleda Maria Monteiro de Godoy Gomes, por meio do Despacho nº 6.759, 
de 27 de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.274, de 09 de 
janeiro de 2019, por mais 02 (dois) ano(s), compreendido(s) no período 
de 01.01.2021 a 31.12.2022.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 23 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

deSPACHO Nº 5787/2020/GASeC

PROCESSO Nº: 2020/27000/011513
INTERESSADO(A): NATÉRCIO ARAÚJO CARDOSO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Professor da Educação Básica
NÚMERO FUNCIONAL: 1119370/1
CPF: XXX.XXX.841-70
ÓRGÃO: Secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LOTAÇÃO: Colégio Estadual Doutor Quintiliano da Silva
MUNICÍPIO: Natividade
REGIONAL: Porto Nacional

Com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR a 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Natércio Araújo Cardoso Alcântara, por meio do Despacho nº 6.583, de 
13 de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 5.013, de 18 de 
dezembro de 2017, por mais 03 (três) ano(s), compreendido(s) no período 
de 02.01.2021 a 01.01.2024.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 23 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração
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deSPACHO Nº 5788/2020/GASeC

PROCESSO Nº: 2020/27000/011387
INTERESSADO(A): JOSELICE RIBEIRO DE SOUSA
ASSUNTO: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Professor Normalista
NÚMERO FUNCIONAL: 532529/2
CPF: XXX.XXX.461-20
ÓRGÃO: Secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LOTAÇÃO: Escola Estadual Liberdade
MUNICÍPIO: Palmas
REGIONAL: Palmas

Com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR a 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Joselice Ribeiro de Sousa, por meio do Despacho nº 450, de 29 de janeiro 
de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.043, de 31 de janeiro de 2018, 
por mais 02 (dois) ano(s), compreendido(s) no período de 31.01.2021 a 
30.01.2023.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 23 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

deSPACHO Nº 5789/2020GASeC

PROCESSO Nº: 2020/32470/000669
INTERESSADO(A): NATALINA DE JESUS ALVES OLIVEIRA
ASSUNTO: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Assistente Administrativo
NÚMERO FUNCIONAL: 867588/4
CPF: XXX.XXX.931-72
ÓRGÃO: Departamento Estadual de Trânsito
LOTAÇÃO: Diretoria de Operações
MUNICÍPIO: Palmas

Com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR a 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Natalina de Jesus Alves Oliveira, por meio do Despacho nº 6.486, de 
07 de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 5.009, de 12 de 
dezembro de 2017, por mais 03 (três) ano(s), compreendido(s) no período 
de 02.01.2021 a 01.01.2024.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 23 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

deSPACHO Nº 5790/2020GASeC

PROCESSO Nº: 2020/11010/000153
INTERESSADO(A): KASSANDRA QUEDI VALDUGA
ASSUNTO: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Assistente Administrativo
NÚMERO FUNCIONAL: 817354/1
CPF: XXX.XXX.281-53
ÓRGÃO: Secretaria da Comunicação
LOTAÇÃO: Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
MUNICÍPIO: Palmas

Com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR a 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Kassandra Quedi Valduga, por meio do Despacho nº 208, de 17 de janeiro 
de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.284, de 23 de janeiro de 2019, 
por mais 02 (dois) ano(s), compreendido(s) no período de 02.01.2021 a 
01.01.2023.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 23 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

deSPACHO Nº 5791/2020/GASeC

PROCESSO Nº: 2020/25000/000596
INTERESSADO(A): JUCILENE BARROS PEREIRA DA SILVA DAMACENA
ASSUNTO: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Assistente Administrativo
NÚMERO FUNCIONAL: 808390/2
CPF: XXX.XXX.461-72
ÓRGÃO: Secretaria da Fazenda e Planejamento
LOTAÇÃO: Delegacia Regional da Receita Estadual de Palmas
MUNICÍPIO: Palmas

Com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR a 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Jucilene Barros Pereira da Silva Damacena, por meio do Despacho nº 
159, de 12 de janeiro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.033, de 17 
de janeiro de 2018, por mais 03 (três) ano(s), compreendido(s) no período 
de 02.01.2021 a 01.01.2024.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 23 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

deSPACHO Nº 5792/2020/GASeC

PROCESSO Nº: 2020/27000/011558
INTERESSADO(A): VENUZIA MARTINS DE SOUSA BARROS
ASSUNTO: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Professor Normalista
NÚMERO FUNCIONAL: 568925/1
CPF: XXX.XXX.431-49
ÓRGÃO: Secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LOTAÇÃO: Diretoria de Administração e Compras
MUNICÍPIO: Palmas
REGIONAL: Palmas

Com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo PRORROGAR a 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Venuzia Martins de Sousa Barros, por meio do Despacho nº 6.777, de 
18 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.511, de 26 de 
dezembro de 2019, por mais 01 (um) ano(s), compreendido(s) no período 
de 01.01.2021 a 31.12.2021.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 23 
de dezembro de 2020.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração

eXTRATO de TeRMO de CONTRATO/CRedeNCIAMeNTO

PROCESSO Nº: 2018.23000.003378
CONTRATO Nº: 1/2021
CONTRATANTE: Secretaria da Administração
CONTRATADO: Instituto Brasileiro de Anatomia Patológica Eireli
CPF/CNPJ: 12.983.875/0001-30
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLANSAÚDE-TO.
VALOR DO CONTRATO: O serviço será remunerado conforme a 
demanda, de acordo com o valor referencial indicado na Tabela Própria 
do Plansaúde (TPPS), bem como demais valores postos em portarias 
estabelecidas pela Unidade Gestora do Plansaúde, sendo vedado o 
pagamento de qualquer sobretaxa.
MODALIDADE: Edital de Credenciamento nº 001/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
Natureza de Despesa: 33.90.39
Fonte Detalhada: 0242 888888
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2020
VIGÊNCIA: O contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei Federal nº 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: Bruno Barreto Cesarino - representante legal da 
Contratante e Victor Barros Terra Cunha - representante legal da 
Contratada.
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eXTRATO de TeRMO de CONTRATO/CRedeNCIAMeNTO

PROCESSO Nº: 2018.23000.003378
CONTRATO Nº: 2/2021
CONTRATANTE: Secretaria da Administração
CONTRATADO: Clínica Pansutti Ltda
CPF/CNPJ: 28.237.776/0001-49
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLANSAÚDE-TO.
VALOR DO CONTRATO: O serviço será remunerado conforme a 
demanda, de acordo com o valor referencial indicado na Tabela Própria 
do Plansaúde (TPPS), bem como demais valores postos em portarias 
estabelecidas pela Unidade Gestora do Plansaúde, sendo vedado o 
pagamento de qualquer sobretaxa.
MODALIDADE: Edital de Credenciamento nº 001/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
Natureza de Despesa: 33.90.39
Fonte Detalhada: 0242 888888
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2020
VIGÊNCIA: O contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei Federal nº 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: Bruno Barreto Cesarino - representante legal da 
Contratante e André Pansutti - representante legal da Contratada.

SeCReTARIA dA edUCAÇÃO, 
jUVeNTUde e eSPORTeS

PORTARIA-SedUC Nº 3, de 4 de jANeIRO de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º,  
incisos II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

REMOVER, a pedido

LUANA ARRAIS RESENDE, número funcional 1050818/3, Professora da 
Educação Básica, com lotação no CAEE Marcia Dias Costa Nunes, no 
município de Palmas, para o Colégio Estadual Campos Brasil, no município 
de Araguaína, com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 05 
de janeiro de 2021.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 4, de 04 de jANeIRO de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º,  
incisos II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

REMOVER, a pedido

JOEDER ALVES LACERDA, número funcional 776480/2, Professor da 
Educação Básica, com lotação na Gerência de Certificação, Normatização 
e Inspeção Escolar, na sede desta Pasta, para o Colégio Estadual Modelo, 
no município de Araguaína, com carga horária de 180 horas mensais, a 
partir de 15 de janeiro de 2021.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

eXTRATO de TeRMO AdITIVO

PROCESSO Nº: 2017/27000/018724
Nº CONTRATO: 040/2018
ADITIVO Nº: 03
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES
CONTRATADA: CONSTRUTORA PORTOBELLO LTDA - EPP
CNPJ: 37.243.144/0001-89
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência e execução do Contrato nº 040/2018, conforme 
JUSTIFICATIVA TÉCNICA - fl. 12.631, JUSTIFICATIVA Nº 039/2020 UTE/
PEC/SEDUC - fl. 12.641 E JUSTIFICATIVA DO GESTOR - fl. 12.642.
VIGÊNCIA: Serão acrescidos mais 260 (duzentos e sessenta) dias no 
prazo de vigência do contrato, correspondendo ao período de 24/12/2020 
a 09/09/2021.
EXECUÇÃO: Serão acrescidos mais 180 (cento e oitenta) dias no prazo 
de execução do contrato, correspondendo ao período de 10/02/2021 a 
08/08/2021.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2020
SIGNATÁRIOS: Adriana da Costa Pereira Aguiar - Representante Legal 
da Contratante.
Ivan Beux - Representante Legal da Contratada.

SeCReTARIA dA FAzeNdA e PLANejAMeNTO

CONSELHO ESPECIAL PARA ELABORAÇÃO DO ÍNDICE DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NO ICMS - CEIPM - ICMS

CONSeLHO eSPeCIAL PARA eLABORAÇÃO dO ÍNdICe de 
PARTICIPAÇÃO dOS MUNICÍPIOS NO ICMS - CeIPM - ICMS

O Presidente do Conselho Especial para Elaboração do Índice 
de Participação dos Municípios no ICMS - CEIPM - ICMS no uso de suas 
atribuições e com fulcro no §8º do art. 3º da Lei Complementar nº 63, 
de 11 de janeiro de 1990, torna público para conhecimento de terceiros 
interessados, que os municípios abaixo relacionados, apresentaram 
recurso impugnando o Índice de Participação dos Municípios - IPM 
Provisório aplicação 2021, publicado no Diário Oficial nº 5.717, de 04 de 
novembro de 2020, que utiliza fatos geradores do ano 2019, Elaborado 
em 2020, para ser aplicado na partição da receita do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS em 2021.

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS IMPUGNANTES

Ordem Nº do Processo Assunto Prefeitura

01 2020/2598/500076 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Pium 

02 2020/2598/500077 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Rio Sono 

03 2020/2554/500075 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Palmas

04 2020/2598/500078 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Tocantínia 

05 2020/2598/500079 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Tocantínia 

06 2020/2598/500080 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Centenário 

07 2020/2598/500081 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Sandolândia 

08 2020/2554/500076 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Lizarda 

09 2020/2554/500077 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Fátima 

10 2020/2554/500078 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Palmeirante 

11 2020/2554/500079 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Tupirama 

12 2020/2554/500080 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Fátima 

13 2020/2554/500081 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de São Valério da Natividade  

14 2020/2554/500082 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito 

15 2020/2554/500083 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Paraíso do Tocantins 

16 2020/2554/500084 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins 

17 2020/2554/500085 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Pium

18 2020/2554/500086 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Palmeirante 

19 2020/2554/500087 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Cristalândia 

20 2020/2598/500082 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Divinópolis 

21 2020/2598/500083 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Recursolândia

22 2020/2598/500084 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Santa Fé do Araguaia 

23 2020/2598/500085 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Muricilândia 

24 2020/2598/500086 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Cristalândia 

25 2020/2598/500087 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Abreulândia 

26 2020/2598/500088 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Dois Irmãos 

27 2020/2598/500089 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Abreulândia  

28 2020/2598/500090 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Muricilândia  

29 2020/2598/500091 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Santa Fé do Araguaia 
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30 2020/2598/500092 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Recursolândia 

31 2020/2598/500093 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Divinópolis 

32 2020/2598/500094 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Tocantins 

33 2020/2598/500095 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de São Félix do Tocantins 

34 2020/2598/500096 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Pedro Afonso

35 2020/2598/500097 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Tocantins 

36 2020/2598/500098 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins 

37 2020/2598/500099 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Araguaína 

38 2020/2598/500100 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Monte do Carmo 

39 2020/2598/500101 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Araguaína 

40 2020/2598/500102 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Paraíso do Tocantins 

41 2020/2598/500103 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Tabocao

42 2020/2598/500104 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Guaraí

43 2020/2598/500105 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Monte do Carmo

44 2020/2598/500106 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins 

45 2020/2598/500107 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Miracema do Tocantins

46 2020/2598/500108 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Porto Nacional

47 2020/2598/500109 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Tocantins

48 2020/2598/500110 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Figueirópolis

49 2020/2598/500111 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Gurupi

50 2020/2598/500112 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Campos Lindos

51 2020/2598/500113 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins

52 2020/2598/500114 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Porto Nacional 

53 2020/2598/500115 Impugnação VA Prefeitura Municipal de Arraias

54 2020/2598/500116 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Cachoeirinha 

55 2020/2598/500117 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Tocantinópolis 

56 2020/2554/500097 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Esperantina 

57 2020/2598/500118 Impugnação do Meio Ambiente Prefeitura Municipal de Miranorte 

CONSELHO ESPECIAL PARA ELABORAÇÃO DO ÍNDICE 
DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NO ICMS - CEIPM - ICMS, em 
Palmas aos 05 dias do mês de janeiro de 2021.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário da Fazenda e Planejamento

Presidente do CEIPM

SeCReTARIA dA INFRAeSTRUTURA, 
CIdAdeS e HABITAÇÃO

eXTRATO de TeRMO AdITIVO

PROCESSO: 2018/37000/000244
CONVÊNIO DE EMENDA PARLAMENTAR Nº: 0000363/2018
ADITIVO Nº: 2º aditivo de prazo
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação do 
Estado do Tocantins.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão/TO
OBJETO: Alterar a Cláusula quinta - Vigência, prorrogada por 183 (cento 
e oitenta e três) dias, para execução do objeto: Pavimentação Asfáltica 
no município de Bernardo Sayão/TO.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2020
VIGÊNCIA: 02/07/2021
SIGNATÁRIOS: Juliana Passarin - Concedente
Maria Benta de Mello Azevedo - Convenente

eXTRATO de TeRMO AdITIVO

PROCESSO: 2018/37000/000121
CONVÊNIO DE EMENDA PARLAMENTAR Nº: 0369/2018
ADITIVO Nº: 2º Termo aditivo de prazo
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação do 
Estado do Tocantins - SEINF
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Pequizeiro/TO
OBJETO: O prazo de Vigência constante da Cláusula Quinta do convênio 
fica prorrogado “De Oficio” até 22 de dezembro de 2021
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2020
VIGÊNCIA: 22/12/2021
SIGNATÁRIOS: Juliana Passarin - Concedente
Paulo Roberto Mariano - Convenente

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERvIÇOS PúBLICOS

ReSULTAdO de HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 003/2020

PROCeSSO AdMINISTRATIVO Nº 2020/27000/008462

A Comissão de Licitação de Obras e Serviços Públicos da 
Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação, nomeada pela 
PORTARIA Nº 102/2020/SEINF/GASEC, de 15 de maio de 2020, e de 
acordo com a Lei 8.666/93, no uso de suas atribuições e após julgamento 
da documentação de habilitação apresentadas no dia 04 de dezembro 
de 2020 às 10h00min, conforme Ata fl. nº 3.676. Após análise conforme 
Parecer Técnico DIEO nº 214/2020 da Diretoria de Infraestrutura e Obras 
da SEDUC, constante às fl. 3.690, referente a Concorrência supra que tem 
como objeto a: Contratação, de empresa especializada em construção 
civil, para a execução de obras civis de conclusão de construção de 
Escola de Tempo Integral Padrão 1500 Alunos no município de Paraíso 
do Tocantins - TO, informa que:

Empresas Habilitadas:
1. DESIGNE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI;
2. CONSTRUTORA ACAUÃ LTDA;
3. IRKA CONSTRUÇÕES LTDA;
4. SÓ TERRA CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA - EPP.

Empresas Inabilitadas:
1. BASE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI;
2. CONSTRUTORA COSTA JUNIOR LTDA - ME.

Publique-se na forma do art. 109, inciso I, alínea “a” e §1º, 
da Lei 8666/93. Fica franqueado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação de recurso face os atos praticados pela Comissão 
Permanente de Licitação.

Palmas, 23 de dezembro de 2020.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Superintendente de Licitação de Obras e Serviços Públicos

SeCReTARIA dA SAÚde

eXTRATO de TeRMO AdITIVO de CONVÊNIO

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO/SES/SAJ/DACC/REPASSE  
Nº 190/2019
PROCESSO Nº: 2019.30550.005239
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde.
CONVENENTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa Rosa - TO
OBJETO: Prorrogar “de ofício” por mais 360 (trezentos e sessenta) dias 
Convênio nº 190/2019 que tem por objeto a transferência de recursos 
financeiros para custeio da saúde - para aquisição de medicamentos, 
materiais hospitalares odontológicos e plantões extras
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2020.
VIGÊNCIA: Para execução físico-financeira: 31/12/2021; para 
apresentação da prestação de contas: 30 (trinta dias) após o encerramento 
da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, 
conforme previsto no §5º do art. 40, do Decreto Estadual Nº 5.815/2018.
SIGNATÁRIOS:
QUESEDE AYRES HENRIQUE CAMPOS - Secretário de Estado da 
Saúde, Respondendo

eXTRATO de TeRMO AdITIVO de CONVÊNIO

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO/SES/SAJ/DACC/REPASSE  
Nº 105/2019
PROCESSO Nº: 2019.30550.006757
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde.
CONVENENTE: Fundo Municipal de Saúde de Lajeado - TO
OBJETO: Prorrogar “de ofício” por mais 356 (trezentos e cinquenta e seis) 
dias o convênio nº 105/2019 que tem por objeto a transferência de recursos 
financeiros para custeio da saúde da população do referido município.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2020
VIGÊNCIA: Para execução físico-financeira: 31/12/2021; para 
apresentação da prestação de contas: 30 (trinta dias) após o encerramento 
da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, 
conforme previsto no §5º do art. 40, do Decreto Estadual nº 5.815/2018.
SIGNATÁRIO:
QUESEDE AYRES HENRIQUE CAMPOS - Secretário de Estado da 
Saúde, Respondendo
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eXTRATO de TeRMO AdITIVO de CONVÊNIO

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO/SES/SAJ/DACC/REPASSE  
Nº 193/2019
PROCESSO Nº: 2019.30550.007965
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde.
CONVENENTE: Fundo Municipal de Saúde de Lizarda - TO
OBJETO: Prorrogar “de ofício” por mais 357 (trezentos e cinquenta e 
sete) dias o convênio nº 193/2019 que tem por objeto a transferência 
de recursos financeiros para aquisição de um veiculo tipo ambulância.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2020
VIGÊNCIA: Para execução físico-financeira: 31/12/2021; para 
apresentação da prestação de contas: 30 (trinta dias) após o encerramento 
da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, 
conforme previsto no §5º do art. 40, do Decreto Estadual nº 5.815/2018.
SIGNATÁRIO:
QUESEDE AYRES HENRIQUE CAMPOS - Secretário de Estado da 
Saúde, Respondendo.

eXTRATO de TeRMO AdITIVO de CONVÊNIO

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO/SES/SAJ/DACC/REPASSE  
Nº 219/2019
PROCESSO Nº: 2019.30550.003364
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde.
CONVENENTE: Fundo Municipal de Saúde de Barrolândia - TO
OBJETO: Prorrogar “de ofício” por mais 351 (trezentos e cinquenta e um) 
dias Convênio nº 291/2019 que tem por objeto a transferência de recursos 
financeiros para custeio da saúde.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2020.
VIGÊNCIA: Para execução físico-financeira: 31/12/2021; para 
apresentação da prestação de contas: 30 (trinta dias) após o encerramento 
da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, 
conforme previsto no §5º do art. 40, do Decreto Estadual nº 5.815/2018.
SIGNATÁRIOS:
QUESEDE AYRES HENRIQUE CAMPOS - Secretário de Estado da 
Saúde, Respondendo

eXTRATO de TeRMO AdITIVO de CONVÊNIO

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO/SES/SAJ/DACC/REPASSE  
Nº 228/2019
PROCESSO Nº: 2019.30550.004144
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde.
CONVENENTE: Fundo Municipal de Saúde de Itacajá - TO
OBJETO: Prorrogar “de ofício” por mais 353 (trezentos e cinquenta e 
três) dias Convênio nº 228/2019 que tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros para aquisição de medicamentos para a unidade 
básica de saúde.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2020.
VIGÊNCIA: Para execução físico-financeira: 31/12/2021; para 
apresentação da prestação de contas: 30 (trinta dias) após o encerramento 
da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, 
conforme previsto no §5º do art. 40, do Decreto Estadual nº 5.815/2018.
SIGNATÁRIOS:
QUESEDE AYRES HENRIQUE CAMPOS - Secretário de Estado da 
Saúde, Respondendo

eXTRATO de TeRMO AdITIVO de CONVÊNIO

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO/SES/SAJ/DACC/REPASSE  
Nº 188/2019
PROCESSO Nº: 2019.30550.003370
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde.
CONVENENTE: Fundo Municipal de Saúde de Lizarda - TO
OBJETO: Prorrogar “de ofício” por mais 345 (trezentos e quarenta e cinco) 
dias Convênio nº 188/2019 que tem por objetivando o custeio da saúde.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2020.
VIGÊNCIA: para execução físico-financeira: 31/12/2021; para 
apresentação da prestação de contas: 30 (trinta dias) após o encerramento 
da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, 
conforme previsto no §5º do art. 40, do Decreto Estadual nº 5.815/2018.
SIGNATÁRIOS:
QUESEDE AYRES HENRIQUE CAMPOS - Secretário de Estado da 
Saúde, Respondendo

eXTRATO de TeRMO de COLABORAÇÃO

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 233/2019
PROCESSO Nº: 2019.30550.009507
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde.
PARCEIRA: Comunidade de Saúde, Desenvolvimento e Educação 
(COMSAUDE) - Hospital Padre Luso.
OBJETO: Prorrogar “de ofício” por mais 351 (trezentos e cinquenta e um) 
dias o Termo de Colaboração nº 233/2019 que tem por objeto o custeio 
do ambulatório do Hospital referido, objetivando aumentar o grau de 
satisfação dos usuários do Sistema Único de Saúde.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2020
VIGÊNCIA: Para execução físico-financeira: 31/12/2021; para 
apresentação da prestação de contas: 30 (trinta dias) após o encerramento 
da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, 
conforme previsto no §5º do art. 40, do Decreto Estadual nº 5.815/2018.
SIGNATÁRIO:
QUESEDE AYRES HENRIQUE CAMPOS - Secretário de Estado da 
Saúde, Respondendo.

eXTRATO de TeRMO de COLABORAÇÃO

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 231/2019
PROCESSO Nº: 2019.30550.010209
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde.
PARCEIRA: Associação Transcultural Rhema
OBJETO: Prorrogar “de ofício” por mais 349 (trezentos e quarenta e 
nove) dias o Termo de Colaboração nº 231/2019 que tem por objeto o 
custeio da saúde.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2020
VIGÊNCIA: Para execução físico-financeira: 31/12/2021; para 
apresentação da prestação de contas: 30 (trinta dias) após o encerramento 
da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, 
conforme previsto no §5º do art. 40, do Decreto Estadual nº 5.815/2018.
SIGNATÁRIO:
QUESEDE AYRES HENRIQUE CAMPOS - Secretário de Estado da 
Saúde, Respondendo.

SeCReTARIA dO TRABALHO 
e deSeNVOLVIMeNTO SOCIAL

PORTARIA SeTAS Nº 1, de 04 de jANeIRO de 2021.

O SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º,  
inciso IV, da Constituição do Estado, com fulcro no art. 86 da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

D E S I G N A R

Art. 1º Luiz Cláudio Santana Duarte, Assistente Administrativo, 
Nº funcional 452832-1, CPF Nº XXX.XXX.691-15, para responder pela 
Chefia da Assessoria de Comunicação, no período de 04/01/2021 a 
14/01/2021, devido a fruição de férias da titular Alexandre Alves da Silva.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação.

JOSE MESSIAS ALVES DE ARAUJO
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social

AdAPeC

PORTARIA Nº 01, de 04 de jANeIRO de 2021.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 2º, incisos XI e XIII, do Regimento Interno, aprovado 
pelo Decreto nº 3.481 de 1º de setembro de 2008, RESOLVE,

Art. 1º DESIGNAR o servidor MAURICIO FERREIRA DA SILVA 
JÚNIOR, nº funcional 1052497-4, CPF: XXX.XXX.411-00, Inspetor de 
Defesa Agropecuária, para responder pela Unidade Local de Execução 
de Serviços de Xambioá, durante o período de férias da titular DEBORA 
DE SOUZA COELHO, nº funcional 1256238-2, compreendido entre 
17/12/2020 a 31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 17/12/2020.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 04 
dias do mês de janeiro de 2021.

FRANCISCO PEREIRA RAMOS
Vice-Presidente
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PORTARIA Nº 02, de 04 de jANeIRO de 2021.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 2º, incisos XI e XIII, do Regimento Interno, aprovado 
pelo Decreto nº 3.481 de 1º de setembro de 2008, RESOLVE,

Art. 1º DESIGNAR o servidor DIOGO COELHO PINHEIRO 
VIEIRA nº funcional 1162756-2, CPF: XXX.XXX.001-52, Fiscal de Defesa 
Agropecuária, para responder pelo Programa de Trânsito Animal, durante 
o período de férias o titular Marne Noleto Sales, nº funcional 881147-2, 
compreendido entre 28/12/2020 a 11/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 28/12/2020.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 04 
dias do mês de janeiro de 2021.

FRANCISCO PEREIRA RAMOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 03, de 04 de jANeIRO de 2021.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 2º, incisos XI e XIII, do Regimento Interno, aprovado 
pelo Decreto nº 3.481 de 1º de setembro de 2008, RESOLVE,

Art. 1º DESIGNAR o servidor DIOGO COELHO PINHEIRO 
VIEIRA nº funcional 1162756-2, CPF: XXX.XXX.001-52, Fiscal de Defesa 
Agropecuária, para responder pelo Programa de Eventos Estadual 
Pecuário, durante o período de férias o titular JOSE MIRANDA MONTEIRO 
JUNIOR, nº funcional 1132385-2, compreendido entre 05/01/2021 a 
19/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 04 
dias do mês de janeiro de 2021.

FRANCISCO PEREIRA RAMOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 04, de 04 de jANeIRO de 2021.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 2º, incisos XI e XIII, do Regimento Interno, aprovado 
pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008, RESOLVE,

Art. 1º DESIGNAR o servidor DEUSIANO BANDEIRA DE 
ALMEIDA JUNIOR, nº funcional 421860-1, CPF: XXX.XXX.753-49, 
Inspetor de Defesa Agropecuária, para responder pela Unidade Local de 
Execução de Serviços de Wanderlândia, durante o período de férias da 
titular KAREN GONÇALVES MOTA, nº funcional 949611-4, compreendido 
entre 28/12/2020 a 11/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 28/12/2020.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 04 
dias do mês de janeiro de 2021.

FRANCISCO PEREIRA RAMOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 05, de 04 de jANeIRO de 2021.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II  
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, RESOLVE:

Art. 1º REMOVER o servidor JAIRO SOARES MARIANO,  
CPF nº XXX.XXX.021-87, Fiscal de Defesa Agropecuária, nº funcional 
916587-2, do Gabinete da Presidência - Palmas SEDE, para a Delegacia 
Regional de Formoso do Araguaia, a partir de 01/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2021.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 04 
dias do mês de janeiro de 2021.

FRANCISCO PEREIRA RAMOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 06, de 04 de jANeIRO de 2021.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II  
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, RESOLVE:

Art. 1º REMOVER o servidor ACACIO RODRIGUES FURTADO 
NETO, CPF nº XXX.XXX.581-06, Técnico em Agropecuária, nº funcional 
11719540-1, da Unidade Local de Execução de Serviços de Natividade 
para a Unidade Local de Execução de Serviços de Porto Nacional, a 
partir de 01/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2021.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 04 
dias do mês de janeiro de 2021.

FRANCISCO PEREIRA RAMOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 07, de 04 de jANeIRO de 2021.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II  
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, RESOLVE:

Art. 1º REMOVER o servidor IVALTO LÁZARO PEREIRA 
JÚNIOR, CPF nº XXX.XXX.403-49, Inspetor de Defesa Agropecuária,  
nº funcional 926416-2, da Delegacia Regional de Serviços de Araguatins 
para a Unidade Local de Execução de Serviços de Araguatins, a partir 
de 01/09/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/09/2020.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 04 
dias do mês de janeiro de 2021.

FRANCISCO PEREIRA RAMOS
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 08, de 04 de jANeIRO de 2021.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II  
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, RESOLVE:

Art. 1º REMOVER o servidor DIEGO LOPES MACHADO, CPF 
nº XXX.XXX.133-16, Inspetor de Defesa Agropecuária, nº funcional 
11457104-1, da Unidade Local de Execução de Serviços de Buriti para 
a Delegacia Regional de Serviços de Araguatins, a partir de 01/09/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/09/2020.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 04 
dias do mês de janeiro de 2021.

FRANCISCO PEREIRA RAMOS
Vice-Presidente
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AdeTUC

PORTARIA Nº 2/2021/GABPReS/AdeTUC,  
de 04 de jANeIRO de 2021.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
TURISMO, CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas através do Ato nº 19 - DSG, de 08 de janeiro de 
2020, e em conformidade do art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º Suspender por imperiosa necessidade da prestação de 
serviços, a fruição das férias da servidora Tania Marcia Gomes Borges 
de Roure, matrícula nº 590281-1, Gerente de Pesquisas e Informações, 
relativo ao período aquisitivo de 2018/2019, prevista para 04/01/2021 a 
18/01/2021, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não 
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DO 
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO, CULTURA E ECONOMIA 
CRIATIVA, em Palmas, aos 04 dias do mês de janeiro de 2021.

Aldison Wiseman Barros de Lyra
Presidente

edITAL Nº 63/2020/GABPReS/AdeTUC, de 29 de dezeMBRO de 2020.
LeI ALdIR BLANC TOCANTINS

A Comissão para Realização de Chamamento Público, que 
atua nos processos de Editais da Cultura, instituída pela Portaria  
nº 165/2020/ADETUC/GABPRES, de 25 de setembro de 2020, faz 
saber aos interessados a alteração do item 3.2 do EDITAL Nº 03/2020/
GABPRES/ADETUC, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. LEI ALDIR 
BLANC TOCANTINS, remanejando financeiro/orçamentário o valor em  
R$ 1.009.260,53 (um milhão, nove mil, duzentos e sessenta reais e 
cinquenta e três centavos), passa o item a viger com redação seguinte:

3.2. Os recursos necessários para o desenvolvimento deste Edital 
são provenientes da Lei Emergencial da Cultura, repassados ao Fundo 
Cultural do Tocantins com base na Lei nº 2.658, de 06 de dezembro de 2012 
que altera a Lei nº 1.402, de 30 de setembro de 2003, que institui o Programa 
de Incentivo à Cultura no Estado do Tocantins, vinculada à Lei nº 3.252, 
de 31 de julho de 2017 do Sistema de Cultura do Tocantins, compatível 
com a ação 4157 da Unidade Orçamentária 20720 Fundo Cultural do PPA 
2020/2023, tendo um aporte financeiro de 45,51% do valor destinado ao 
Estado do Tocantins para este Edital no valor de R$ 8.509.260,53 (oito 
milhões, quinhentos e nove mil, duzentos e sessenta reais e cinquenta 
e três centavos) para pagamento de prêmios dos projetos selecionados.

São automaticamente alteradas as tabelas constantes dos itens 
3.3 e 3.4 com os acréscimos proporcionais nos respectivos módulos. 

Publique-se.

Palmas, 29 de dezembro de 2020.

Wanderson Ramos dos Santos
Presidente da Comissão

Aldison Wiseman Barros de Lyra
Presidente da ADETUC

edITAL Nº 65/2020/GABPReS/AdeTUC, de 29 de dezeMBRO de 2020.
Republicado para correção

ALTERA O EDITAL Nº 22/2020/GABPRES/
ADETUC, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020 EDITAL 
EMERGENCIAL DO TOCANTINS - TEATRO

A Comissão para Realização de Chamamento Público, que 
atua nos processos de Editais da Cultura, instituída pela Portaria  
nº 165/2020/ADETUC/GABPRES, de 25 de setembro de 2020, faz saber 
aos interessados a alteração do item 3.2 do EDITAL Nº 22/2020/GABPRES/
ADETUC, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020. EDITAL EMERGENCIAL DO 
TOCANTINS - TEATRO, remanejando orçamentário/financeiro o valor em 
R$ 8.967,00 (oito mil, novecentos e sessenta e sete reais), passa o item 
a viger com redação seguinte:

3.2. Os recursos necessários para o desenvolvimento deste 
Edital são provenientes da Lei Emergencial da Cultura, repassados 
ao Fundo Cultural do Tocantins com base na Lei nº 2.658, de 06 de 
dezembro de 2012 que altera a Lei nº 1.402, de 30 de setembro de 2003, 
que institui o Programa de Incentivo à Cultura no Estado do Tocantins, 
vinculada à Lei nº 3.252, de 31 de julho de 2017 do Sistema de Cultura 
do Tocantins, compatível com a ação 4157 da Unidade Orçamentária 
20720 Fundo Cultural do PPA 2020/2023, tendo um aporte financeiro 
para este Edital no valor de R$ 958.967,00 (novecentos e cinquenta e 
oito mil, novecentos e sessenta e sete reais) para pagamento de prêmios 
dos projetos selecionados.

São automaticamente alteradas as tabelas constantes dos itens 
3.3 com os acréscimos proporcionais nos respectivos módulos.   

Publique-se. 

Palmas, 29 de dezembro de 2020.

Wanderson Ramos dos Santos
Presidente da Comissão

Aldison Wiseman Barros de Lyra
Presidente da ADETUC

edITAL Nº 68/2020/GABPReS/AdeTUC

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO 
TURISMO, CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - ADETUC, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem o art. 11, da Lei nº 3.421, de 08 de 
março de 2019 e o Ato nº 19 - DSG, de 08 de janeiro de 2020, publicado no 
DOE nº 5.518, de 08 de janeiro de 2020, em conformidade com o disposto 
no art. 14-A da Lei 14.017, de 29 de junho de 2020, alterada pela edição 
da Medida Provisória nº 1.019, de 29 de dezembro de 2020, que altera a 
Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, para dispor sobre a execução e 
os prazos para realização das ações emergenciais destinadas ao setor 
cultural em 2021, torna público no Anexo Único deste Edital a relação de 
empenhos a serem inscritos, conforme dispõe o art. 36, da Lei 4.320/64, 
em restos a pagar do exercício 2020:

Publique-se.

Palmas, 30 de dezembro de 2020.

Aldison Wiseman Barros de Lyra
Presidente

ANEXO ÚNICO AO EDITAL Nº 68/2020/GABPRES/ADETUC
TABELA COM EMPENHOS E RESTOS A PAGAR INSCRITOS

EDITAL Nº 003/2020 - ALDIR BLANC

Número UG Emitente Status Credor Nome do Credor Fonte Natureza Precató-rio Processo Valor

2020NE00684 207200 Contabilizado 17503480000106 JULIANE ALMEIDA GOMES 261 339031 Não 2020/18200/087 120.000,00

2020NE00683 207200 Contabilizado 18130655000140 MZN PUBLICIDADE AUDIO VISUAL LTDA 261 339031 Não 2020/18200/087 120.000,00

2020NE00681 207200 Contabilizado 80652000100 Maria Ruth Sousa Almeida 261 339031 Não 2020/18200/087 67.000,00

2020NE00678 207200 Contabilizado 03361909000163 ECOTERRA. ASS. TOCANTINENSE DE PRESERVAÇÃO AMBIEN 261 339031 Não 2020/18200/087 80.000,00

2020NE00676 207200 Contabilizado 20031570000156 Associação Cultural Junina Malacabados 261 339031 Não 2020/18200/087 99.169,00

2020NE00640 207200 Contabilizado 04979601000149 Associação Indigena Awkere/a.i.a 261 339031 Não 2020108200087 98.000,00

2020NE00638 207200 Contabilizado 47108509334 Helen Lopes de Sousa 261 339031 Não 2020108200087 92.670,00

2020NE00636 207200 Contabilizado 03335750403 VERONICA TAVARES DE ALBUQUERQUE 261 339031 Não 2020108200087 62.000,00

2020NE00633 207200 Contabilizado 32179898134 MARCIO BELO DOS SANTOS 261 339031 Não 2020108200087 82.900,00

2020NE00631 207200 Contabilizado 60731184149 FELISBERTA PEREIRA DA SILVA 261 339031 Não 2020108200087 70.200,00

2020NE00629 207200 Contabilizado 00021896151 Simone Chrystine Azevedo Moura 261 339031 Não 2020108200087 99.103,39

2020NE00624 207200 Contabilizado 14872450000189 PAGINA ABERTA PRODUÇÕES LTDA 261 339031 Não 2020108200087 83.500,00

2020NE00545 207200 Contabilizado 07068109101 JOÃO VICTOR BRAGA RAMOS 261 339031 Não 2020108200087 47.590,00

2020NE00534 207200 Contabilizado 26320786000118 ANTONIA IEDES MENDES DA SILVA 261 339031 Não 2020108200087 41.380,00

2020NE00526 207200 Contabilizado 95312897191 WATILA MISLA FERNANDES BONFIM 261 339031 Não 2020108200087 49.999,64

2020NE00525 207200 Contabilizado 05602501185 GIOVANA MIRANDA KUROVSKI 261 339031 Não 2020108200087 19.000,00
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2020NE00524 207200 Contabilizado 46443681134 VALDEMAR RODRIGUES DE SOUSA 261 339031 Não 2020108200087 79.600,00

2020NE00523 207200 Contabilizado 34055536879 THIAGO HENRIQUE OMENA 261 339031 Não 2020108200087 120.000,00

2020NE00522 207200 Contabilizado 21059896249 FRANCISCO VANDERLEI BORGES DA SILVA 261 339031 Não 2020108200087 50.000,00

2020NE00521 207200 Contabilizado 08849469000101 TAPIOCA FILMES, CULTURA E COMUNICAÇÃO LTDA 261 339031 Não 2020108200087 120.000,00

2020NE00520 207200 Contabilizado 74726153153 RICARDO NOGUEIRA LIMA 261 339031 Não 2020108200087 56.000,00

2020NE00519 207200 Contabilizado 34969353000116 FRANCISCO BATISTA FILHO ME 261 339031 Não 2020108200087 26.850,00

2020NE00518 207200 Contabilizado 11925598861 RENATE STEPHANES SOBOLL 261 339031 Não 2020108200087 99.000,00

2020NE00517 207200 Contabilizado 16101680000170 SPATIUM PRODUÇÕES ARTÍTICAS E CINEMATOGRÁFICAS- EIRELI 261 339031 Não 2020108200087 112.000,00

2020NE00516 207200 Contabilizado 26238637000104 RAIZES GASTRONOMICAS - RAIMARIA ALMEIDA LIMA 261 339031 Não 2020108200087 79.000,00

2020NE00515 207200 Contabilizado 34914065000164 GABRIELA BARBOZA PEREIRA 261 339031 Não 2020108200087 77.000,00

2020NE00514 207200 Contabilizado 75815486191 SANDRA PEIOXOTO DE OLIVEIRA 261 339031 Não 2020108200087 43.453,97

2020NE00513 207200 Contabilizado 05169556160 SAMUEL SILVA CARVALHO 261 339031 Não 2020108200087 40.000,00

2020NE00512 207200 Contabilizado 07226832780 FLÁVIA RODRIGUES DOS SANTOS 261 339031 Não 2020108200087 47.180,29

2020NE00511 207200 Contabilizado 82658625120 RAFAELA LOBATO MORAES 261 339031 Não 2020108200087 12.000,00

2020NE00510 207200 Contabilizado 27299736000169 FERNANDO MOREIRA DE MENDONÇA 261 339031 Não 2020108200087 20.750,00

2020NE00509 207200 Contabilizado 03758529131 PATRICIA STROHER 261 339031 Não 2020108200087 50.000,00

2020NE00508 207200 Contabilizado 99140918149 SAMUEL DALTAN RIBEIRO DE ABREU ADRIAN 261 339031 Não 2020108200087 30.296,43

2020NE00507 207200 Contabilizado 03346827119 ROMANA PEREIRA DIAS 261 339031 Não 2020108200087 65.000,00

2020NE00506 207200 Contabilizado 32270892000137 ÁRVORE SECA PORDUÇÕESS 261 339031 Não 2020108200087 100.000,00

2020NE00505 207200 Contabilizado 00984722165 ELEOMAR DA SILVA MARTINS 261 339031 Não 2020108200087 38.735,00

2020NE00504 207200 Contabilizado 04608300156 EILSON DE OLIVEIRA RAMOS JUNIOR 261 339031 Não 2020108200087 49.440,00

2020NE00503 207200 Contabilizado 05363588188 DANILO BRIAN DIAS CASTRO 261 339031 Não 2020108200087 34.437,10

2020NE00502 207200 Contabilizado 03329967196 ODISSEIA AGUIAR CAMPOS 261 339031 Não 2020108200087 42.010,00

2020NE00501 207200 Contabilizado 38277384000167 MEIRE ANNY OLIVEIRA DE ALMEIDA 261 339031 Não 2020108200087 60.700,00

2020NE00500 207200 Contabilizado 01305761154 MARIA ROSANGELA DE CARVALHO 261 339031 Não 2020108200087 7.000,00

2020NE00499 207200 Contabilizado 38131445000183 Maria Cecília Silveira Santos 261 339031 Não 2020108200087 100.000,00

2020NE00498 207200 Contabilizado 65546105100 MAGNA SILVIA PERIRA CARNEIRO 261 339031 Não 2020108200087 50.000,00

2020NE00497 207200 Contabilizado 33059729000192 LUDMILLA WEBER DE OLIVEIRA 261 339031 Não 2020108200087 50.000,00

2020NE00496 207200 Contabilizado 41002075149 LUCELITA MARIA ALVES 261 339031 Não 2020108200087 63.400,00

2020NE00495 207200 Contabilizado 00468209140 LIUBLIANA DA S. MOREIRA 261 339031 Não 2020108200087 50.000,00

2020NE00494 207200 Contabilizado 63319365134 LEONARDO LUIZ LUDOVICO POVOA 261 339031 Não 2020108200087 48.450,00

2020NE00493 207200 Contabilizado 02617940195 KAROLYNE DA SILVA ROSA 261 339031 Não 2020108200087 100.000,00

2020NE00492 207200 Contabilizado 28691499000140 José Antônio Borges Esteves 261 339031 Não 2020108200087 50.000,00

2020NE00491 207200 Contabilizado 38502239000132 João Pedro Noleto Barbosa 261 339031 Não 2020108200087 49.964,00

2020NE00490 207200 Contabilizado 16934257000150 IRMA CRISTINA SILVA GALHARDO 261 339031 Não 2020108200087 97.400,00

2020NE00489 207200 Contabilizado 07344572000137 INSTITUTO SOCIAL DO TOCANTINS 261 339031 Não 2020108200087 65.000,00

2020NE00488 207200 Contabilizado 29232616000170 Instituto Fulo do Mandacaru 261 339031 Não 2020108200087 45.000,00

2020NE00487 207200 Contabilizado 04363789000104 INSTITUTO CULTURAL E AMBIENTAL TOCANTINENSE-ICAT 261 339031 Não 2020108200087 50.000,00

2020NE00486 207200 Contabilizado 19205768000120 HITALON SILVA BASTOS 261 339031 Não 2020108200087 50.000,00

2020NE00485 207200 Contabilizado 82638543187 HEITOR MARTINS OLIVEIRA 261 339031 Não 2020108200087 47.603,94

2020NE00484 207200 Contabilizado 05903793134 GILSON CARLOS CAVALCANTE 261 339031 Não 2020108200087 33.900,00

2020NE00483 207200 Contabilizado 20947381000128 ISCA - INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL ARAGUAIA 261 339031 Não 2020108200087 48.800,00

2020NE00482 207200 Contabilizado 02734827000154 FUNDACAO SEMEAR 261 339031 Não 2020108200087 100.000,00

2020NE00481 207200 Contabilizado 24924546000105 FLUXO CRIATIVO PRODUÇÃO CULTURAL LTDA 261 339031 Não 2020108200087 80.000,00

2020NE00480 207200 Contabilizado 02094980138 FILIPE MOURA DOS SANTOS PORTO 261 339031 Não 2020108200087 99.150,00

2020NE00479 207200 Contabilizado 26176449000107 FERNANDO DA SILVA OLIVEIRA 261 339031 Não 2020108200087 63.270,00

2020NE00478 207200 Contabilizado 07391562173 FELIPE SOUZA MILHOMEM 261 339031 Não 2020108200087 32.500,00

2020NE00477 207200 Contabilizado 17875614000110 Fabio Dantas Geriz 261 339031 Não 2020108200087 38.790,00

2020NE00476 207200 Contabilizado 15111779000190 EVERTON FRANCISCO DA SILVA 261 339031 Não 2020108200087 57.600,00

2020NE00475 207200 Contabilizado 93731272253 ELTON DOUGLAS FIALHO BARATA 261 339031 Não 2020108200087 45.000,00

2020NE00474 207200 Contabilizado 37005750000166 Ney Gama Produções 261 339031 Não 2020108200087 71.500,00

2020NE00473 207200 Contabilizado 22560168000194 Daniella Aires Borges 261 339031 Não 20201082000087 57.946,00

2020NE00472 207200 Contabilizado 06303118623 BRUNO KAISS DE PAOLIS BARTHOLO 261 339031 Não 2020108200087 49.995,77

2020NE00471 207200 Contabilizado 17266640000140 ASSOC. FOLCLORICA CULTURAL FOGO NA CUMBUCA 261 339031 Não 2020108200087 45.000,00

2020NE00470 207200 Contabilizado 17206856000110 Associação da Mulheres Feirantes de Taquaruçu - AMFETAQ 261 339031 Não 2020108200087 70.900,00

2020NE00469 207200 Contabilizado 24126834000106 Associação Cultural Explosão Amor Caipira 261 339031 Não 2020108200087 45.000,00

2020NE00468 207200 Contabilizado 18597467000126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DANÇA SOMBRAS DO HIP HOP 261 339031 Não 2020108200087 99.974,00

2020NE00466 207200 Contabilizado 09347028000174 ASS. AGROP. CULT.RELIG. FOLIOES VELE MATA GRANDE 261 339031 Não 2020108200087 99.510,00

2020NE00464 207200 Contabilizado 34780679000109 ANA CAROLINE FERREIRA CAPONI 261 339031 Não 2020108200087 49.390,00

2020NE00463 207200 Contabilizado 19460858805 ALINE SUELI DE SALLES SANTOS 261 339031 Não 2020108200087 49.000,00

2020NE00462 207200 Contabilizado 14892790168 ALEXANDRE SANTIAGO FILHO 261 339031 Não 20201082000087 50.000,00

2020NE00461 207200 Contabilizado 62446401104 ADAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 261 339031 Não 2020108200087 50.000,00

2020NE00460 207200 Contabilizado 38150181000105 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RIO SONO 261 339031 Não 2020108200087 91.700,00

2020NE00372 207200 Contabilizado 10942253000138 GREMIO RECREATIVO FOLCLORICO CULTURAL CORAÇÃO CAIPIRA 261 339031 Não 2020/10820/87 45.000,00

2020NE00371 207200 Contabilizado 10407086000125 INSTITUTO AMAZON 261 339031 Não 2020/10820/87 49.000,00

2020NE00370 207200 Contabilizado 28990393850 VIVIANE PEREIRA BARBOSA 261 339031 Não 2020/10820/87 39.550,00
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2020NE00369 207200 Contabilizado 03064572105 ANA ELISA DA COSTA MASCARENHAS MARTINS 261 339031 Não 2020/10820/87 73.743,64

2020NE00367 207200 Contabilizado 66833744300 LUIZ FERNANDO ALMEIDA GONCALVES 261 339031 Não 2020/10820/87 87.645,00

2020NE00366 207200 Contabilizado 17911647000178 ASSOCIAÇÃO VIVA MUSICA 261 339031 Não 2020/10820/87 96.900,00

2020NE00365 207200 Contabilizado 19180401848 ADRIANO ALVES DA SILVA 261 339031 Não 2020108200087 49.610,00

2020NE00364 207200 Contabilizado 04645004190 Vinícius Alves de Oliveira Brito 261 339031 Não 2020108200087 50.000,00

2020NE00362 207200 Contabilizado 29226667000199 EDIVAN RIBEIRO COSTA 261 339031 Não 2020108200087 29.000,00

2020NE00360 207200 Contabilizado 34473038000101 MARCELO BATISTA NUNES DE SOUSA MS PRODUÇÕES 261 339031 Não 2020/10820/87 43.290,00

2020NE00359 207200 Contabilizado 03017766101 Henrique Alves da Silva 261 339031 Não 2020108200087 15.000,00

2020NE00358 207200 Contabilizado 27607550887 JúLIO TEIXEIRA DE LIMA 261 339031 Não 2020108200087 40.000,00

2020NE00357 207200 Contabilizado 18629074000157 VERIDIANA DE CASSIA B. CESARINO 03175292933 261 339031 Não 2020/10820/87 53.900,00

2020NE00355 207200 Contabilizado 01915680158 PERPETUA ANGELA DE CARVALHO 261 339031 Não 2020108200087 5.000,00

2020NE00354 207200 Contabilizado 77669100206 JOÃO LUIS DOS SANTOS 261 339031 Não 2020/10820/87 50.000,00

2020NE00352 207200 Contabilizado 06764980195 EMANUEL VITOR DE OLIVEIRA AGUIAR 261 339031 Não 2020108200087 28.006,63

2020NE00351 207200 Contabilizado 09319792000136 ASSOCIACAO AMIGOS DA ARTE 261 339031 Não 2020/10820/87 50.000,00

2020NE00348 207200 Contabilizado 89297121187 FRANCISCO DE ASSIS 261 339031 Não 2020108200087 5.000,00

2020NE00347 207200 Contabilizado 66232767349 PABLO MARQUINHO PESSOA PINHEIRO 261 339031 Não 2020108200087 50.000,00

2020NE00345 207200 Contabilizado 00592042146 FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA 261 339031 Não 2020/10820/87 50.000,00

2020NE00344 207200 Contabilizado 04329042126 Yuri de Almeida Guardiola 261 339031 Não 2020108200087 28.000,00

2020NE00342 207200 Contabilizado 60488042100 SANDRAMAR ELEUTERIO LEAL 261 339031 Não 2020108200087 50.000,00

2020NE00341 207200 Contabilizado 11591155000166 LAMIRA ARTES CENICAS LTDA 261 339031 Não 2020/10820/87 100.000,00

2020NE00340 207200 Contabilizado 76409937172 ROSA AMELIA NERES AMARAL DE SOUSA 261 339031 Não 2020108200087 49.530,00

2020NE00339 207200 Contabilizado 16739827000151 COMPANHIA DE PESQUISA E PRODUCOES ARTISTICAS 261 339031 Não 2020/10820/87 100.000,00

2020NE00337 207200 Contabilizado 08931976000190 ASSOC.AMIGOS DA CULT.MEIO AMBIENTE TAQUARUCU 261 339031 Não 2020108200087 119.500,00

2020NE00336 207200 Contabilizado 06385957624 TATIANE CRISTINA SILVA 261 339031 Não 2020/10820/87 20.835,00

2020NE00335 207200 Contabilizado 24468722000133 H Oliveira de Brito Filmes EIREL 261 339031 Não 2020108200087 119.999,50

2020NE00333 207200 Contabilizado 11831820000141 Marcos Aurelio Viana Menezes 261 339031 Não 2020/10820/87 49.600,00

2020NE00332 207200 Contabilizado 64319768191 SERGIO LOBO DA ROCHA 261 339031 Não 2020108200087 43.000,00

2020NE00331 207200 Contabilizado 84303115134 EVA PEREIRA DA SILVA 261 339031 Não 2020108200087 120.000,00

2020NE00329 207200 Contabilizado 06038232117 André Willian Rodrigues de Paula 261 339031 Não 2020/10820/87 48.211,41

2020NE00328 207200 Contabilizado 16992921000118 G H SANTOS ENSINO DE ARTE E CULTURA LTDA 261 339031 Não 2020108200087 83.760,00

2020NE00327 207200 Contabilizado 11274042000137 PEREIRA & FREITAS LTDA ME 261 339031 Não 2020108200087 120.000,00

2020NE00326 207200 Contabilizado 05530635105 CARLOS ANDRE DAMASIO GONTIJO 261 339031 Não 2020/10820/87 42.600,00

2020NE00324 207200 Contabilizado 03920897188 JAQUELINE VIEIRA MORAES 261 339031 Não 2020108200087 50.000,00

2020NE00322 207200 Contabilizado 93649622149 SUZIANE OLIMPIA TEIXEIRA 261 339031 Não 2020/10820/87 49.940,00

2020NE00321 207200 Contabilizado 22079443000152 ASSOCIAÇÃO COMPANHIA OS KACO 261 339031 Não 2020108200087 100.000,00

2020NE00320 207200 Contabilizado 04700065109 PHILLIPE RAMOS PEDROSA 261 339031 Não 2020108200087 49.669,09

2020NE00318 207200 Contabilizado 33092308000163 DALILA CRISTINY FREIESLEBEN ROSSO 261 339031 Não 2020/10820/87 45.000,00

2020NE00317 207200 Contabilizado 05529563000195 CIA EXP FORMAÇÃO E PROD CULTURAL DE PALMAS 261 339031 Não 2020108200087 66.490,00

2020NE00316 207200 Contabilizado 00433742127 RODOLFO AUGUSTO MELO WARD DE OLIVEIRA 261 339031 Não 2020/10820/87 48.259,00

2020NE00315 207200 Contabilizado 72797894120 LUCIENE BARBOSA GAMA 261 339031 Não 2020/10820/87 50.000,00

2020NE00313 207200 Contabilizado 32596202816 LUIS FELIPE SOUZA PEREIRA 261 339031 Não 2020/10820/87 29.088,00

2020NE00312 207200 Contabilizado 30977445000197 Denis Kisser Ferreira 261 339031 Não 2020/10820/87 14.250,00

2020NE00310 207200 Contabilizado 04665582106 FLÁVIO DIVINO DE PAIVA DIONISIO DE SANTANA 261 339031 Não 2020/10820/87 70.000,00

2020NE00309 207200 Contabilizado 03781454100 DANIEL DE CARVALHO MANGABA 261 339031 Não 2020/10820/87 49.000,00

2020NE00308 207200 Contabilizado 19772791000104 Agulha Cenas Coletivos de Criação Cênicas - Renata dos Santos Souza 261 339031 Não 2020108200087 99.989,00

2020NE00298 207200 Contabilizado 04017075126 HAYLA SOUSA CÂMARA BASTOS 261 339031 Não 2020/10820/87 48.010,00

2020NE00293 207200 Contabilizado 32361981000199 Claudio Nogueira Carneiro 261 339031 Não 2020/10820/87 50.000,00

2020NE00291 207200 Contabilizado 01503096190 GABRIEL DIAS DE SOUZA 261 339031 Não 2020/10820/87 50.000,00

2020NE00289 207200 Contabilizado 03969702143 RAIMUNDO FRANCISCO DE CARVALHO 261 339031 Não 2020/10820/87 50.500,00

2020NE00287 207200 Contabilizado 36999951000163 MARIA LUCIA FERNANDES ROCHA 261 339031 Não 2020/10820/87 80.000,00

2020NE00285 207200 Contabilizado 04113107122 JERFFERSON COSTA PINTO 261 339031 Não 2020/10820/87 30.000,00

2020NE00283 207200 Contabilizado 57548455100 ROSANA DIAS HERTEL 261 339031 Não 2020/10820/87 68.694,50

2020NE00282 207200 Contabilizado 00931792193 ESTER MONTEIRO DA SILVA 261 339031 Não 2020/10820/87 45.000,00

2020NE00281 207200 Contabilizado 79754600449 ANTONIO RODRIGUES NETTO 261 339031 Não 2020/10820/87 99.947,10

2020NE00278 207200 Contabilizado 27892360115 EMERSON LEITAO FILHO 261 339031 Não 2020/10820/87 75.647,00

2020NE00277 207200 Contabilizado 28500439000100 Elpidio de Paula Neto 261 339031 Não 2020/10820/87 95.446,46

2020NE00268 207200 Contabilizado 01015714102 MARCELA PULTRINI PEREIRA DE OLIVEIRA 261 339031 Não 2020/10820/87 49.940,67

EDITAL 011/2020 - COMUNIDADES AFRO E QUILOMBOLAS

Número UG Emitente Data Emissão 1 1 Status Credor Nome do Credor Fonte Natureza Precatório Processo Valor

2020NE00153 207200 28/12/2020 Contabilizado 08586774154 Vitória Alves 261 339031 Não 2020/10820/0100 45.000,00

2020NE00149 207200 28/12/2020 Contabilizado 03361909000163 ECOTERRA. ASS. TOCANTINENSE DE PRESERVAÇÃO 
AMBIEN 261 339031 Não 2020/10820/0100 20.000,00

2020NE00147 207200 28/12/2020 Contabilizado 37005750000166 Ney Gama Produções 261 339031 Não 2020/10820/0100 20.000,00

2020NE00146 207200 28/12/2020 Contabilizado 03637460130 ANTONIO FRANCISCO DE CARVALHO 261 339031 Não 2020/10820/0100 30.000,00

2020NE00144 207200 28/12/2020 Contabilizado 06586164125 ROSSANA FAUSTINO REIS 261 339031 Não 2020/10820/0100 30.000,00

2020NE00143 207200 28/12/2020 Contabilizado 02311090160 MAIKON FERREIRA DO NASCIMENTO 261 339031 Não 2020/10820/0100 30.000,00

2020NE00142 207200 28/12/2020 Contabilizado 19829604187 WERTEMBERG PEREIRA NUNES 261 339031 Não 2020/10820/0100 30.000,00
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2020NE00141 207200 28/12/2020 Contabilizado 16934257000150 IRMA CRISTINA SILVA GALHARDO 261 339031 Não 2020/10820/0100 29.850,00

2020NE00140 207200 28/12/2020 Contabilizado 00784838160 VITOR GUILHERME MONTEIRO V. DE FIGUEIREDO 261 339031 Não 2020/10820/0100 45.000,00

2020NE00139 207200 28/12/2020 Contabilizado 20021695000103 Fernando Amazonia 261 339031 Não 2020/10820/0100 45.000,00

2020NE00137 207200 28/12/2020 Contabilizado 14892790168 ALEXANDRE SANTIAGO FILHO 261 339031 Não 2020/10820/0100 44.300,00

2020NE00134 207200 28/12/2020 Contabilizado 16515236000109 NúBIA PONTES FERNANDES 261 339031 Não 2020/10820/0100 45.000,00

2020NE00131 207200 28/12/2020 Contabilizado 69413444153 MARIA NITA DO NASCIMENTO 261 339031 Não 2020/10820/0100 44.900,00

2020NE00130 207200 28/12/2020 Contabilizado 24789098000176 RAKA Comunicações LTDA - ME 261 339031 Não 2020/10820/0100 45.000,00

2020NE00109 207200 28/12/2020 Contabilizado 14097767000195 Associação Comunitária dos Quilombolas Visão de Águia da 
Cidade de Chapada da natividade - TO 261 339031 Não 2020/10820/0100 45.000,00

EDITAL 012/2020 - ARTES VISUAIS

Número UG Emitente Data Emissão 1 1 Status Credor Nome do Credor Fonte Natureza Precatório Processo Valor

2020NE00682 207200 31/12/2020 Contabilizado 00612968138 FRANCIELE ABREU SILVA 261 339031 Não 2020/10820/0101 23.484,00

2020NE00679 207200 31/12/2020 Contabilizado 00433742127 RODOLFO AUGUSTO MELO WARD DE OLIVEIRA 261 339031 Não 2020/10820/0101 40.640,00

2020NE00675 207200 31/12/2020 Contabilizado 19180401848 ADRIANO ALVES DA SILVA 261 339031 Não 2020/10820/0101 24.973,10

2020NE00572 207200 29/12/2020 Contabilizado 78720613172 Sandra Reniê Mendes Feitosa 261 339031 Não 2020/1082/0101 9.991,89

2020NE00568 207200 29/12/2020 Contabilizado 29782579000173 ROSANA VAZ MENDES 261 339031 Não 2020/10820/0101 23.440,00

2020NE00566 207200 28/12/2020 Contabilizado 89203518134 ANGELICA LIMA MENDOCA 261 339031 Não 2020/10820/00101 44.700,00

2020NE00564 207200 29/12/2020 Contabilizado 01614477167 RAFAEL MIRANDA SOARES SILVA 261 339031 Não 2020/10820/00101 49.930,00

2020NE00562 207200 28/12/2020 Contabilizado 02094980138 FILIPE MOURA DOS SANTOS PORTO 261 339031 Não 2020/10820/00101 49.625,00

2020NE00559 207200 28/12/2020 Contabilizado 20021695000103 Fernando Amazonia 261 339031 Não 2020/10820/0101 49.770,00

2020NE00200 207200 28/12/2020 Contabilizado 20672415000119 Flaviana Oliveira Xavier 261 339031 Não 2020/10820/0101 10.000,00

2020NE00186 207200 28/12/2020 Contabilizado 05587240193 Romário Cosme da Silva 261 339031 Não 2020/10820/0101 10.000,00

2020NE00159 207200 28/12/2020 Contabilizado 22983890000131 MARTA REGINA BENOSSE 261 339031 Não 2020/10820/0101 25.000,00

2020NE00150 207200 28/12/2020 Contabilizado 29226667000199 EDIVAN RIBEIRO COSTA 261 339031 Não 2020/10820/0101 25.000,00

2020NE00127 207200 28/12/2020 Contabilizado 11520711735 Gustavo Henrique Lima Ferreira 261 339031 Não 2020/10820/0101 25.000,00

2020NE00108 207200 28/12/2020 Contabilizado 54675820115 MANOEL DOS SANTOS JUNIOR 261 339031 Não 2020/10820/00101 50.000,00

2020NE00072 207200 28/12/2020 Contabilizado 14719032000156 MARCOS RICARDO DUTRA 261 339031 Não 2020/10820/00101 50.000,00

2020NE00065 207200 28/12/2020 Contabilizado 03724292112 FÁBIO HENRIQUE BASTOS DE CARVALHO 261 339031 Não 2020/10820/0101 50.000,00

2020NE00057 207200 28/12/2020 Contabilizado 66232767349 PABLO MARQUINHO PESSOA PINHEIRO 261 339031 Não 2020/10820/101 50.000,00

2020NE00050 207200 28/12/2020 Contabilizado 04707000177 DOUGLAS JACINTO DOS REIS 261 339031 Não 20220/10820/00101 50.000,00

EDITAL 013/2020 - ARTESANATO

Número UG Emitente Data Emissão 1 1 Status Credor Nome do Credor Fonte Natureza Precatório Processo Valor

2020NE00233 207200 28/12/2020 Contabilizado 01915680158 PERPETUA ANGELA DE CARVALHO 261 339031 Não 2020/10820/0102 10.000,00

2020NE00231 207200 28/12/2020 Contabilizado 71035508168 SONIA CRISTINA DANTAS DE BRITO 261 339031 Não 2020/10820/0102 8.013,45

2020NE00227 207200 28/12/2020 Contabilizado 39771806149 JOSIAS DE SOUZA MENEZES 261 339031 Não 2020/10820/0102 10.000,00

2020NE00226 207200 28/12/2020 Contabilizado 01458016838 LUIZ RIBEIRO DAS NEVES 261 339031 Não 2020/10820/0102 13.475,00

2020NE00224 207200 28/12/2020 Contabilizado 58091041268 ALUISIO CESAR MOTA DE FREITAS 261 339031 Não 2020/10820/0102 19.832,00

2020NE00223 207200 28/12/2020 Contabilizado 16934257000150 IRMA CRISTINA SILVA GALHARDO 261 339031 Não 2020/10820/0102 19.950,00

2020NE00220 207200 28/12/2020 Contabilizado 08000433000159 ASSOCIAÇÃO DOURADA 261 339031 Não 2020/10820/0102 20.000,00

2020NE00214 207200 28/12/2020 Contabilizado 43385583187 PATRICIA BRINGEL NOLETO BARBOSA 261 339031 Não 2020/10820/0102 29.598,40

2020NE00211 207200 28/12/2020 Contabilizado 39223159172 RICARDO NAVES 261 339031 Não 2020/10820/0102 20.000,00

2020NE00210 207200 28/12/2020 Contabilizado 01434885119 FRANCIELE DA SILVA SANTOS 261 339031 Não 2020/10820/0102 20.000,00

2020NE00209 207200 28/12/2020 Contabilizado 02951813112 AMANDA FERREIRA TEIXEIRA 261 339031 Não 2020/10820/0102 20.000,00

2020NE00207 207200 28/12/2020 Contabilizado 88400310144 RAQUEL PINHEIRO DA SILVA 261 339031 Não 2020/10820/0102 20.000,00

2020NE00206 207200 28/12/2020 Contabilizado 02190622182 ELISANGELA RIBEIRO AMÃNCIO 261 339031 Não 2020/10820/0102 20.000,00

2020NE00204 207200 28/12/2020 Contabilizado 89297121187 FRANCISCO DE ASSIS 261 339031 Não 2020/10820/0102 30.000,00

2020NE00201 207200 28/12/2020 Contabilizado 30068992000150 INSTITUTO SOCIOEDUCATIVO FABIANO DE CRISTO 261 339031 Não 2020/10820/0102 20.707,15

2020NE00191 207200 28/12/2020 Contabilizado 00485245140 LUANA AIRES MAYER 261 339031 Não 2020/10820/0102 45.000,00

2020NE00188 207200 28/12/2020 Contabilizado 35439629149 ADELSIMON PAZ OLIVEIRA 261 339031 Não 2020/10820/0102 45.000,00

2020NE00187 207200 28/12/2020 Contabilizado 27892360115 EMERSON LEITAO FILHO 261 339031 Não 2020/10820/0102 43.405,00

2020NE00185 207200 28/12/2020 Contabilizado 78720613172 Sandra Reniê Mendes Feitosa 261 339031 Não 2020/10820/0102 43.851,65

EDITAL 014/2020 - AUDIOVISUAL

Número UG Emitente Data Emissão 1 1 Status Credor Nome do Credor Fonte Natureza Precatório Processo Valor

2020NE00623 207200 30/12/2020 Contabilizado 05009762102 DAVID SOUSA DOS SANTOS FERREIRA 261 339031 Não 20201082000103 20.000,00

2020NE00622 207200 30/12/2020 Contabilizado 12743129000179 Superoito Produções/André Nascimento Araújo Me 261 339031 Não 20201082000103 114.650,00

2020NE00620 207200 30/12/2020 Contabilizado 24468722000133 H Oliveira de Brito Filmes EIREL 261 339031 Não 20201082000103 119.999,50

2020NE00618 207200 30/12/2020 Contabilizado 03448670138 ANDRÉ GOMES DA SILVA 261 339031 Não 20201082000103 13.280,00

2020NE00595 207200 30/12/2020 Contabilizado 06728826122 João Pedro Motta 261 339031 Não 2020/10820/0103 70.000,00

2020NE00400 207200 28/12/2020 Contabilizado 71392071194 Alisson Júnio Chaves 261 339031 Não 2020/10820/0103 20.000,00

2020NE00399 207200 28/12/2020 Contabilizado 07344572000137 INSTITUTO SOCIAL DO TOCANTINS 261 339031 Não 2020/10820/0103 50.000,00
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2020NE00169 207200 28/12/2020 Contabilizado 04722855137 EDUARDA PAZ FERREIRA 261 339031 Não 2020/10820/0103 20.000,00

2020NE00165 207200 28/12/2020 Contabilizado 30795761104 WILLIAM LOPES CAVALCANTE 261 339031 Não 2020/10820/0103 20.000,00

2020NE00133 207200 28/12/2020 Contabilizado 04700065109 PHILLIPE RAMOS PEDROSA 261 339031 Não 2020/10820/0103 20.000,00

2020NE00126 207200 28/12/2020 Contabilizado 44778864115 ELAINE LEITE COSTA 261 339031 Não 2020/10820/0103 20.000,00

2020NE00120 207200 28/12/2020 Contabilizado 19829604187 WERTEMBERG PEREIRA NUNES 261 339031 Não 2020/10820/0103 20.000,00

2020NE00112 207200 28/12/2020 Contabilizado 64519775191 CLAUDIO NOGUEIRA CARNEIRO 261 339031 Não 2020/10820/0103 20.000,00

2020NE00106 207200 28/12/2020 Contabilizado 05607532178 Gustavo Haruo Beltran Gondo 261 339031 Não 2020/10820/0103 50.000,00

2020NE00104 207200 28/12/2020 Contabilizado 31673488000141 Igor Alves de Brito 261 339031 Não 2020/10820/0103 50.000,00

2020NE00095 207200 28/12/2020 Contabilizado 61309303215 Luciana Pettenon 261 339031 Não 2020/10820/0103 50.000,00

2020NE00094 207200 28/12/2020 Contabilizado 31327637000110 VINICIOS SOARES MACEDO DOS REIS 261 339031 Não 2020/10820/0103 50.000,00

2020NE00091 207200 28/12/2020 Contabilizado 11520711735 Gustavo Henrique Lima Ferreira 261 339031 Não 2020/10820/0103 50.000,00

2020NE00090 207200 28/12/2020 Contabilizado 05088246137 Arthur Brito Sayão Lobato 261 339031 Não 2020/10820/0103 50.000,00

2020NE00089 207200 28/12/2020 Contabilizado 11591155000166 LAMIRA ARTES CENICAS LTDA 261 339031 Não 2020/10820/0103 50.000,00

2020NE00088 207200 28/12/2020 Contabilizado 03064572105 ANA ELISA DA COSTA MASCARENHAS MARTINS 261 339031 Não 2020/10820/0103 50.000,00

2020NE00087 207200 28/12/2020 Contabilizado 60156058120 CASSIO RENATO GOMES CEQUEIRA 261 339031 Não 2020/10820/0103 50.000,00

2020NE00085 207200 28/12/2020 Contabilizado 34055536879 THIAGO HENRIQUE OMENA 261 339031 Não 2020/10820/0103 75.000,00

2020NE00084 207200 28/12/2020 Contabilizado 03215840154 Ernesto Rheinboldt Duarte 261 339031 Não 2020/10820/0103 94.600,00

2020NE00083 207200 28/12/2020 Contabilizado 24789098000176 RAKA Comunicações LTDA - ME 261 339031 Não 2020/10820/0103 120.000,00

2020NE00081 207200 28/12/2020 Contabilizado 08863826000196 TOCANTINS FILMES PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA 261 339031 Não 2020/10820/0103 120.000,00

EDITAL 015/2020 - CIRCO

Número UG Emitente Data Emissão 1 1 Status Credor Nome do Credor Fonte Natureza Precatório Processo Valor

2020NE00597 207200 30/12/2020 Contabilizado 05565780152 Belyza de César Bitencourt 261 339031 Não 2020/10820/0104 49.850,64

2020NE00596 207200 30/12/2020 Contabilizado 06038232117 André Willian Rodrigues de Paula 261 339031 Não 2020/10820/0104 14.959,88

2020NE00375 207200 28/12/2020 Contabilizado 22079443000152 ASSOCIAÇÃO COMPANHIA OS KACO 261 339031 Não 2020/10820/0104 50.000,00

2020NE00125 207200 28/12/2020 Contabilizado 71293992100 Alfredo Germán Vera 261 339031 Não 2020/10820/0104 15.000,00

2020NE00123 207200 28/12/2020 Contabilizado 02249814120 Rafael Rodrigues Povoa 261 339031 Não 2020/10820/0104 15.000,00

2020NE00121 207200 28/12/2020 Contabilizado 03423194189 Gabriela De Grammont 261 339031 Não 2020/10820/0104 10.000,00

2020NE00119 207200 28/12/2020 Contabilizado 70823158136 Gerônimo M. Campanello 261 339031 Não 2020/10820/0104 10.000,00

2020NE00073 207200 28/12/2020 Contabilizado 17209114000149 Marcela Pultrini Pereira de Oliveira 261 339031 Não 2020/10820/0104 10.000,00

2020NE00071 207200 28/12/2020 Contabilizado 70381676188 Edson Elias de Deus Junior 261 339031 Não 2020/10820/0104 10.000,00

2020NE00069 207200 28/12/2020 Contabilizado 06902673128 Vitoria Feitosa de Lima 261 339031 Não 2020/10820/0104 10.000,00

2020NE00068 207200 28/12/2020 Contabilizado 96154993153 EMANUEL EDUARDO MARTINS CARDOSO DOS SANTOS 261 339031 Não 2020/10820/0104 15.000,00

2020NE00067 207200 28/12/2020 Contabilizado 00143317210 ELAINE KARINE SCHIESSL 261 339031 Não 2020/10820/0104 15.000,00

2020NE00063 207200 27/12/2020 Contabilizado 34687451000160 Karla Pollyanna Silva Oliveira 261 339031 Não 2020/10820/0104 15.000,00

2020NE00062 207200 28/12/2020 Contabilizado 30670549000154 Trupe-Açu Cia de Circo de Taquaruçu 261 339031 Não 2020/10820/0104 15.000,00

2020NE00060 207200 28/12/2020 Contabilizado 24379006000180 Divonagno Alves dos Santos 261 339031 Não 2020/10820/0104 50.000,00

2020NE00058 207200 28/12/2020 Contabilizado 11591155000166 LAMIRA ARTES CENICAS LTDA 261 339031 Não 2020/10820/0104 50.000,00

2020NE00056 207200 28/12/2020 Contabilizado 11831820000141 Marcos Aurelio Viana Menezes 261 339031 Não 2020/10820/0104 50.000,00

2020NE00054 207200 28/12/2020 Contabilizado 13579504000150 Federação Tocantinense de Artes Cênicas (FETAC) 261 339031 Não 2020/10820/0104 50.000,00

2020NE00053 207200 28/12/2020 Contabilizado 09309627000101 Instituto Semeadores das Artes do Estado do Tocantins - 
SEMEARTES 261 339031 Não 2020/10820/0104 50.000,00

EDITAL 016/2020 - DANÇA

Número UG Emitente Data Emissão 1 1 Status Credor Nome do Credor Fonte Natureza Precatório Processo Valor

2020NE00657 207200 28/12/2020 Contabilizado 34914065000164 GABRIELA BARBOZA PEREIRA 261 339031 Não 2020/18200/0105 10.000,00

2020NE00574 207200 29/12/2020 Contabilizado 06462546182 Murilo Henrique Evangelista Araujo 261 339031 Não 202010820000105 48.200,00

2020NE00556 207200 29/12/2020 Contabilizado 31438339000106 Gabriela Chaves Fidelis de Oliveira 261 339031 Não 20201082000105 67.150,00

2020NE00401 207200 28/12/2020 Contabilizado 29916922000125 LUA LY - JOSELY LUCELIA BARROS DE AQUINO 
ROCHA - MEI 261 339031 Não 20201082000105 50.000,00

2020NE00391 207200 28/12/2020 Contabilizado 19829604187 WERTEMBERG PEREIRA NUNES 261 339031 Não 20201082000105 50.000,00

2020NE00390 207200 28/12/2020 Contabilizado 01837777195 Kárita Lohanne Marques do Nascimento 261 339031 Não 20201082000105 49.797,79

2020NE00346 207200 28/12/2020 Contabilizado 02461376140 JEFFERSON DA SILVA MARQUES 261 339031 Não 202010820000105 50.000,00

2020NE00306 207200 28/12/2020 Contabilizado 22183820000107 Associação Cultural Luar de Santo Antonio 261 339031 Não 202010820000105 50.000,00

2020NE00305 207200 28/12/2020 Contabilizado 07858951165 Milena Adrielly Marques Almeida 261 339031 Não 202010820000105 49.980,00

2020NE00304 207200 28/12/2020 Contabilizado 04030691145 Thayná Baduino da Silva 261 339031 Não 202010820000105 10.000,00

2020NE00274 207200 28/12/2020 Contabilizado 02099486123 Maicon Pereira da Silveira 261 339031 Não 202010820000105 10.000,00

2020NE00272 207200 28/12/2020 Contabilizado 42923760263 ROSEANY CALAZANS LAMEIRA DA SILVA 261 339031 Não 202010820000105 10.000,00

2020NE00271 207200 28/12/2020 Contabilizado 03017766101 Henrique Alves da Silva 261 339031 Não 202010820000105 10.000,00

2020NE00264 207200 28/12/2020 Contabilizado 63457865191 Kelly Cristina Machado Vieira 261 339031 Não 202010820000105 50.000,00

2020NE00263 207200 28/12/2020 Contabilizado 10942253000138 GREMIO RECREATIVO FOLCLORICO CULTURAL 
CORAÇÃO CAIPIRA 261 339031 Não 202010820000105 50.000,00

2020NE00212 207200 28/12/2020 Contabilizado 24126834000106 Associação Cultural Explosão Amor Caipira 261 339031 Não 202010820000105 50.000,00

2020NE00203 207200 28/12/2020 Contabilizado 15054352000105 Associação Folclórico e Cultural Pula Fogueira - AFCPF 261 339031 Não 202010820000105 50.000,00

2020NE00194 207200 28/12/2020 Contabilizado 02266931121 Thiago José Dos Santos 261 339031 Não 202010820000105 70.000,00

2020NE00181 207200 28/12/2020 Contabilizado 10589310674 Tailara Maria Bernardes Teles Roca 261 339031 Não 202010820000105 70.000,00

2020NE00167 207200 28/12/2020 Contabilizado 13579504000150 Federação Tocantinense de Artes Cênicas (FETAC) 261 339031 Não 202010820000105 70.000,00

2020NE00145 207200 28/12/2020 Contabilizado 19772791000104 Agulha Cenas Coletivos de Criação Cênicas - Renata dos 
Santos Souza 261 339031 Não 20201082000105 70.000,00
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EDITAL 017/2020 - LITERATURA

Número UG Emitente Data Emissão 1 1 Status Credor Nome do Credor Fonte Natureza Precatório Processo Valor

2020NE00627 207200 30/12/2020 Contabilizado 58640665249 LEVI LIMA DE OLIVEIRA BELTRÃO 261 339031 Não 20201082000106 20.000,00

2020NE00626 207200 30/12/2020 Contabilizado 02094980138 FILIPE MOURA DOS SANTOS PORTO 261 339031 Não 20201082000106 15.000,00

2020NE00625 207200 30/12/2020 Contabilizado 14892790168 ALEXANDRE SANTIAGO FILHO 261 339031 Não 20201082000106 49.840,00

2020NE00576 207200 28/12/2020 Contabilizado 04861294118 Raimundo R. Marinho Neto 261 339031 Não 2020/10820/00106 49.200,00

2020NE00242 207200 28/12/2020 Contabilizado 02497285160 LUIS ALVES RIBEIRO 261 339031 Não 2020/10820/0106 15.000,00

2020NE00241 207200 28/12/2020 Contabilizado 65546105100 MAGNA SILVIA PERIRA CARNEIRO 261 339031 Não 2020/10820/0106 20.000,00

2020NE00239 207200 28/12/2020 Contabilizado 03537185138 LETTICIA JAPIASSU DE PAIVA CARVALHO 261 339031 Não 2020/10820/0106 17.140,00

2020NE00237 207200 28/12/2020 Contabilizado 02730908102 LUCAS HENRIQUE GOMES SANTOS 261 339031 Não 2020/10820/0106 15.000,00

2020NE00236 207200 28/12/2020 Contabilizado 19829604187 WERTEMBERG PEREIRA NUNES 261 339031 Não 2020/10820/0106 20.000,00

2020NE00235 207200 28/12/2020 Contabilizado 05529563000195 CIA EXP FORMAÇÃO E PROD CULTURAL DE PALMAS 261 339031 Não 2020/10820/0106 58.000,00

2020NE00232 207200 28/12/2020 Contabilizado 20947381000128 ISCA - INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL ARAGUAIA 261 339031 Não 2020/10820/0106 50.000,00

2020NE00225 207200 28/12/2020 Contabilizado 42491517353 GEUVAR SILVA DE OLIVEIRA 261 339031 Não 2020/10820/00106 46.000,00

2020NE00219 207200 28/12/2020 Contabilizado 16739827000151 COMPANHIA DE PESQUISA E PRODUCOES ARTISTICAS 261 339031 Não 2020/10820/00106 50.000,00

2020NE00216 207200 28/12/2020 Contabilizado 39769712191 RONALDO COELHO TEIXEIRA 261 339031 Não 2020/10820/00106 46.035,34

2020NE00178 207200 28/12/2020 Contabilizado 09292845187 Fernando Schiavini de Castro 261 339031 Não 2020/10820/0106 49.000,00

EDITAL 018/2020 - MESTRES E MESTRAS

Número UG Emitente Data Emissão 1 1 Status Credor Nome do Credor Fonte Natureza Precatório Processo Valor

2020NE00578 207200 30/12/2020 Contabilizado 16934257000150 IRMA CRISTINA SILVA GALHARDO 261 339031 Não 20201082000107 29.990,00

2020NE00467 207200 29/12/2020 Contabilizado 28682587000185 JEREMIAS MOREIRA 261 339031 Não 2020/10820/107 30.000,00

2020NE00221 207200 28/12/2020 Contabilizado 00877261148 AURILEIA BEZERRA DOS SANTOS 261 339031 Não 20201082000107 10.000,00

2020NE00217 207200 28/12/2020 Contabilizado 94252076153 FILEMON PINHEIRO AMORIM 261 339031 Não 20201082000107 20.000,00

2020NE00205 207200 28/12/2020 Contabilizado 00592042146 FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA 261 339031 Não 20201082000107 20.000,00

2020NE00202 207200 28/12/2020 Contabilizado 22252746220 Rosileia Fernandes 261 339031 Não 20201082000107 30.000,00

2020NE00174 207200 28/12/2020 Contabilizado 69413444153 MARIA NITA DO NASCIMENTO 261 339031 Não 20201082000107 30.000,00

2020NE00170 207200 28/12/2020 Contabilizado 60731184149 FELISBERTA PEREIRA DA SILVA 261 339031 Não 202010820000107 30.000,00

2020NE00166 207200 28/12/2020 Contabilizado 04058645156 Diana A. Lima 261 339031 Não 20201082000107 45.000,00

2020NE00157 207200 28/12/2020 Contabilizado 00021896151 Simone Chrystine Azevedo Moura 261 339031 Não 20201082000107 44.488,10

2020NE00154 207200 28/12/2020 Contabilizado 37005750000166 Ney Gama Produções 261 339031 Não 20201082000107 45.000,00

2020NE00152 207200 28/12/2020 Contabilizado 46680136334 NIVAL CORREIA DE ARAUJO 261 339031 Não 20201082000107 45.000,00

2020NE00148 207200 28/12/2020 Contabilizado 46443681134 VALDEMAR RODRIGUES DE SOUSA 261 339031 Não 202010820000107 45.000,00

2020NE00215 207200 28/12/2020 Contabilizado 32851502115 João Ribeiro Tavares 261 339031 Não 202010820000107 20.000,00

EDITAL 019/2020 - MÚSICA

Número UG Emitente Data Emissão 1 1 Status Credor Nome do Credor Fonte Natureza Precatório Processo Valor

2020NE00583 207200 30/12/2020 Contabilizado 05903793134 GILSON CARLOS CAVALCANTE 261 339031 Não 20201082000108 27.450,00

2020NE00580 207200 30/12/2020 Contabilizado 18465548889 FABIO RANGEL 261 339031 Não 20201082000108 29.999,70

2020NE00531 207200 29/12/2020 Contabilizado 85362948172 RONARIO BARREIRA DA LUZ 261 339031 Não 20201082000108 30.000,00

2020NE00302 207200 28/12/2020 Contabilizado 38131445000183 Maria Cecília Silveira Santos 261 339031 Não 20201082000108 45.000,00

2020NE00301 207200 28/12/2020 Contabilizado 06629395140 AMANDA LEITE 261 339031 Não 20201082000108 30.000,00

2020NE00300 207200 28/12/2020 Contabilizado 97805432104 ELIZEU FONTENELE NEVES 261 339031 Não 202010820000108 30.000,00

2020NE00299 207200 28/12/2020 Contabilizado 90856813168 DIOGO MATOS JUCA 261 339031 Não 20201082000108 30.000,00

2020NE00297 207200 28/12/2020 Contabilizado 03662846144 CAROLINA OLIVEIRA BEZERRA 261 339031 Não 20201082000108 30.000,00

2020NE00296 207200 28/12/2020 Contabilizado 19829604187 WERTEMBERG PEREIRA NUNES 261 339031 Não 20201082000108 45.000,00

2020NE00295 207200 28/12/2020 Contabilizado 39600356000100 JOAN ALESSANDRO CANTOR 261 339031 Não 20201082000108 30.000,00

2020NE00294 207200 28/12/2020 Contabilizado 26176449000107 FERNANDO DA SILVA OLIVEIRA 261 339031 Não 20201082000108 20.000,00

2020NE00292 207200 28/12/2020 Contabilizado 85398586149 Julimar Gomes da Costa 261 339031 Não 20201082000108 45.000,00

2020NE00290 207200 28/12/2020 Contabilizado 00912378158 Bruno Barreto Amorim Campos 261 339031 Não 20201082000108 45.000,00

2020NE00288 207200 28/12/2020 Contabilizado 01735259110 Malusa adelides Lopes da Silva 261 339031 Não 20201082000108 45.000,00

2020NE00284 207200 28/12/2020 Contabilizado 00533405157 Christynna Lacerda Alves de Arruda 261 339031 Não 20201082000108 28.500,00

2020NE00280 207200 28/12/2020 Contabilizado 41175065870 ITALO AUGUSTO PEREIRA ARAUJO 261 339031 Não 20201082000108 30.000,00

2020NE00279 207200 28/12/2020 Contabilizado 21358325000110 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA BRAGA 261 339031 Não 20201082000108 45.000,00

2020NE00276 207200 28/12/2020 Contabilizado 33814636000126 C. R. DOS REIS - REPRESENTAÇÕES 261 339031 Não 20201082000108 45.000,00

2020NE00273 207200 28/12/2020 Contabilizado 70973482753 MARCOS HAUEISEN PIMENTA RUAS 261 339031 Não 20201082000108 30.000,00

2020NE00270 207200 28/12/2020 Contabilizado 37005750000166 Ney Gama Produções 261 339031 Não 20201082000108 30.000,00

2020NE00267 207200 28/12/2020 Contabilizado 25219545272 ANTONIO CARLOS DE SOUZA MATOS 261 339031 Não 20201082000108 30.000,00

2020NE00262 207200 28/12/2020 Contabilizado 11925598861 RENATE STEPHANES SOBOLL 261 339031 Não 20201082000108 30.000,00

2020NE00261 207200 28/12/2020 Contabilizado 85905372268 PAULO TARCISIO DE SOUZA VAZ 261 339031 Não 20201082000108 30.000,00

2020NE00260 207200 28/12/2020 Contabilizado 27686525000189 Wertemberg Pereira Nunes 19829604187 261 339031 Não 20201082000108 30.000,00

2020NE00259 207200 28/12/2020 Contabilizado 72857706391 WANDERLENE DE ARAUJO 261 339031 Não 20201082000108 20.000,00

2020NE00258 207200 28/12/2020 Contabilizado 77669100206 JOÃO LUIS DOS SANTOS 261 339031 Não 20201082000108 20.000,00

2020NE00257 207200 28/12/2020 Contabilizado 17875614000110 Fabio Dantas Geriz 261 339031 Não 20201082000108 45.000,00

2020NE00256 207200 28/12/2020 Contabilizado 02967513164 Natalina Moretto 261 339031 Não 20201082000108 20.000,00

2020NE00255 207200 28/12/2020 Contabilizado 04640807112 Veridiana de Cassia Barreto Cesarino 261 339031 Não 20201082000108 32.000,00

2020NE00254 207200 28/12/2020 Contabilizado 06504057141 ISLLANE MONTEIRO DOURADO DA SILVA 261 339031 Não 20201082000108 20.000,00

2020NE00253 207200 28/12/2020 Contabilizado 03724593155 Sergio Murilo Martins de Almeida 261 339031 Não 20201082000108 30.000,00
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2020NE00251 207200 28/12/2020 Contabilizado 04755220106 Carol Caponi 261 339031 Não 20201082000108 20.000,00

2020NE00250 207200 28/12/2020 Contabilizado 01713437198 Gabriela Barboza Pereira 261 339031 Não 20201082000108 20.000,00

2020NE00249 207200 28/12/2020 Contabilizado 28691499000140 José Antônio Borges Esteves 261 339031 Não 20201082000108 10.000,00

2020NE00248 207200 28/12/2020 Contabilizado 16953703000174 kelliton Alves Machado 261 339031 Não 20201082000108 10.000,00

2020NE00247 207200 28/12/2020 Contabilizado 00233940308 ARILDO MONARI JUNIOR 261 339031 Não 20201082000108 20.000,00

2020NE00246 207200 28/12/2020 Contabilizado 05418811835 LUCIMAR PEREIRA DOS SANTOS 261 339031 Não 20201082000108 20.000,00

2020NE00245 207200 28/12/2020 Contabilizado 02807381103 DARLAN SOARES 261 339031 Não 20201082000108 20.000,00

2020NE00244 207200 28/12/2020 Contabilizado 02814083198 TAYNA PINHEIRO DE OLIVEIRA 261 339031 Não 20201082000108 20.000,00

2020NE00240 207200 28/12/2020 Contabilizado 71310681104 EDILEIDE RIBEIRO DA SILVA 261 339031 Não 20201082000108 20.000,00

2020NE00238 207200 28/12/2020 Contabilizado 02730908102 LUCAS HENRIQUE GOMES SANTOS 261 339031 Não 20201082000108 20.000,00

2020NE00234 207200 28/12/2020 Contabilizado 02347427121 RAPHAEL GOMES MEDRADO 261 339031 Não 20201082000108 10.000,00

2020NE00230 207200 28/12/2020 Contabilizado 05035420167 Gabriel Coelho Fonseca 261 339031 Não 20201082000108 10.000,00

EDITAL 020/2020 - PATRIMÔNIO

Número UG Emitente Data Emissão 1 1 Status Credor Nome do Credor Fonte Natureza Precatório Processo Valor

2020NE00589 207200 30/12/2020 Contabilizado 00468209140 LIUBLIANA DA S. MOREIRA 261 339031 Não 2020/10820/0109 97.300,00

2020NE00535 207200 29/12/2020 Contabilizado 18058691000140 Juliano Ribeiro da Silva 261 339031 Não 2020/10820/0109 45.000,00

2020NE00530 207200 29/12/2020 Contabilizado 14892790168 ALEXANDRE SANTIAGO FILHO 261 339031 Não 2020/10820/0109 24.900,00

2020NE00529 207200 28/12/2020 Contabilizado 09347028000174 ASS.AGROP.CULT.RELIG.FOLIOES VELE MATA GRANDE 261 339031 Não 2020/10820/0109 25.000,00

2020NE00376 207200 28/12/2020 Contabilizado 29232616000170 Instituto Fulo do Mandacaru 261 339031 Não 2020/10820/0109 25.000,00

2020NE00243 207200 28/12/2020 Contabilizado 04329042126 Yuri de Almeida Guardiola 261 339031 Não 2020/10820/0109 25.000,00

2020NE00222 207200 28/12/2020 Contabilizado 27686525000189 Wertemberg Pereira Nunes 19829604187 261 339031 Não 2020/10820/0109 25.000,00

2020NE00197 207200 28/12/2020 Contabilizado 22560168000194 Daniella Aires Borges 261 339031 Não 2020/10820/0109 17.860,00

2020NE00196 207200 28/12/2020 Contabilizado 09347028000174 ASS.AGROP.CULT.RELIG.FOLIOES VELE MATA GRANDE 261 339031 Não 2020/10820/0109 25.000,00

2020NE00193 207200 28/12/2020 Contabilizado 59866624153 ADEMILSON FERREIRA COSTA 261 339031 Não 2020/10820/0109 25.000,00

2020NE00190 207200 28/12/2020 Contabilizado 77714350172 Angela Perpetua de Carvalho 261 339031 Não 2020/10820/0109 25.000,00

2020NE00183 207200 28/12/2020 Contabilizado 17266640000140 ASSOC. FOLCLORICA CULTURAL FOGO NA CUMBUCA 261 339031 Não 2020/10820/0109 25.000,00

2020NE00180 207200 28/12/2020 Contabilizado 36176225000140 Flávia Rodrigues dos Santos 261 339031 Não 2020/10820/0109 25.000,00

2020NE00179 207200 28/12/2020 Contabilizado 03064572105 ANA ELISA DA COSTA MASCARENHAS MARTINS 261 339031 Não 2020/10820/0109 25.000,00

2020NE00177 207200 28/12/2020 Contabilizado 49061887615 TANIA DAS MERCES NUNES CERQUEIRA 261 339031 Não 2020/10820/0109 25.000,00

2020NE00176 207200 28/12/2020 Contabilizado 04498936000145 ASSOCIAÇÃO DIANOPOLINA DE ARTESãOS 261 339031 Não 2020/10820/0109 45.000,00

2020NE00175 207200 28/12/2020 Contabilizado 11271701000181 Associação Folclorica Cultural Arrasta Pé dp Liberdade/
Quadrilha Junina Arrasta Pé do Liberdade 261 339031 Não 2020/10820/0109 45.000,00

2020NE00172 207200 28/12/2020 Contabilizado 08931976000190 ASSOC. AMIGOS DA CULT. MEIO AMBIENTE TAQUARUCU 261 339031 Não 2020/10820/0109 45.000,00

2020NE00171 207200 28/12/2020 Contabilizado 76045749120 MARCOS RICARDO DUTRA 261 339031 Não 2020/10820/0109 45.000,00

2020NE00168 207200 28/12/2020 Contabilizado 00031645194 Ailton de Paiva Moreira/Coletivo - Folia do Divino Espirito 
Santo de Natividade 261 339031 Não 2020/10820/0109 45.000,00

2020NE00163 207200 28/12/2020 Contabilizado 03361909000163 ECOTERRA. ASS. TOCANTINENSE DE PRESERVAÇÃO 
AMBIEN 261 339031 Não 2020/10820/0109 89.830,00

2020NE00162 207200 28/12/2020 Contabilizado 00021896151 Simone Chrystine Azevedo Moura 261 339031 Não 2020/10820/0109 98.693,39

2020NE00161 207200 28/12/2020 Contabilizado 07959124000148 INSTITUTO ARAGUAIA TOCANTINS 261 339031 Não 2020/10820/0109 100.000,00

2020NE00097 207200 28/12/2020 Contabilizado 27129159000167 Simone Camelo Araújo/ Simone de Natividade 261 339031 Não 2020/10820/0109 100.000,00

EDITAL 021/2020 - POVOS INDÍGENAS

Número UG Emitente Data Emissão 1 1 Status Credor Nome do Credor Fonte Natureza Precatório Processo Valor

2020NE00594 207200 30/12/2020 Contabilizado 70369537130 SIKUPTI MACIEL DE BRITO XERENTE 261 339031 Não 20201082000110 27.500,00

2020NE00592 207200 30/12/2020 Contabilizado 81369670168 DOMILTO INARURI KARAJA 261 339031 Não 20201082000110 25.000,00

2020NE00184 207200 28/12/2020 Contabilizado 04854028157 ANDRÉ CUHEHKE KRAKO 261 339031 Não 20201082000110 45.000,00

2020NE00074 207200 28/12/2020 Contabilizado 07724900000120 CENTRO CULTURAL KýJRE 261 339031 Não 20201082000110 20.000,00

2020NE00070 207200 28/12/2020 Contabilizado 38150181000105 ASSOCIAçãO COMUNITARIA DE RIO SONO 261 339031 Não 20201082000110 30.000,00

2020NE00055 207200 28/12/2020 Contabilizado 03261315156 SHIRLENE SIKWATKADI DE BRITO XERENTE 261 339031 Não 20201082000110 45.000,00

2020NE00051 207200 28/12/2020 Contabilizado 32399871120 GETULIO ORLANDO PINTO KRAHO 261 339031 Não 2020/10820/00110 47.000,00

EDITAL 022/2020 - TEATRO

Número UG Emitente Data Emissão 1 1 Status Credor Nome do Credor Fonte Natureza Precatório Processo Valor

2020NE00670 207200 31/12/2020 Contabilizado 85711276115 JULIANO GOMES NEVES 261 339031 Não 2020/18200/0111 50.000,00

2020NE00560 207200 29/12/2020 Contabilizado 34687451000160 Karla Pollyanna Silva Oliveira 261 339031 Não 2020/10820/0111 50.000,00

2020NE00208 207200 28/12/2020 Contabilizado 03969702143 RAIMUNDO FRANCISCO DE CARVALHO 261 339031 Não 2020108200111 25.000,00

2020NE00199 207200 28/12/2020 Contabilizado 02311090160 MAIKON FERREIRA DO NASCIMENTO 261 339031 Não 20201082000111 25.000,00

2020NE00189 207200 28/12/2020 Contabilizado 02270034112 Valéria da Cruz Andrade 261 339031 Não 20201082000111 25.000,00

2020NE00164 207200 28/12/2020 Contabilizado 02094980138 FILIPE MOURA DOS SANTOS PORTO 261 339031 Não 20201082000111 10.000,00

2020NE00160 207200 28/12/2020 Contabilizado 46443681134 VALDEMAR RODRIGUES DE SOUSA 261 339031 Não 20201082000111 25.000,00

2020NE00156 207200 28/12/2020 Contabilizado 16934257000150 IRMA CRISTINA SILVA GALHARDO 261 339031 Não 20201082000111 25.000,00

2020NE00138 207200 28/12/2020 Contabilizado 11520711735 Gustavo Henrique Lima Ferreira 261 339031 Não 20201082000111 25.000,00
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2020NE00136 207200 28/12/2020 Contabilizado 42713676134 WILAMAS FERREIRA DOS SANTOS 261 339031 Não 20201082000111 25.000,00

2020NE00132 207200 28/12/2020 Contabilizado 95682155149 IBIS ALAN DE SOUZA 261 339031 Não 2020108200111 24.500,00

2020NE00129 207200 28/12/2020 Contabilizado 01503096190 GABRIEL DIAS DE SOUZA 261 339031 Não 20201082000111 25.000,00

2020NE00124 207200 28/12/2020 Contabilizado 93649622149 SUZIANE OLIMPIA TEIXEIRA 261 339031 Não 20201082000111 25.000,00

2020NE00118 207200 28/12/2020 Contabilizado 04017075126 HAYLA SOUSA CÂMARA BASTOS 261 339031 Não 20201082000111 25.000,00

2020NE00115 207200 28/12/2020 Contabilizado 05279266124 DENISE NUNES BRITO 261 339031 Não 20201082000111 24.827,48

2020NE00114 207200 28/12/2020 Contabilizado 04611292000150 INSTITUTO BRASIL SUSTENTÁVEL 261 339031 Não 20201082000111 50.000,00

2020NE00105 207200 28/12/2020 Contabilizado 01961646480 LUIZ BEZERRA LIMA 261 339031 Não 20201082000111 50.000,00

2020NE00103 207200 28/12/2020 Contabilizado 33092308000163 DALILA CRISTINY FREIESLEBEN ROSSO 261 339031 Não 20201082000111 50.000,00

2020NE00100 207200 28/12/2020 Contabilizado 13579504000150 Federação Tocantinense de Artes Cênicas (FETAC) 261 339031 Não 20201082000111 50.000,00

2020NE00099 207200 28/12/2020 Contabilizado 06385957624 TATIANE CRISTINA SILVA 261 339031 Não 20201082000111 50.000,00

2020NE00098 207200 28/12/2020 Contabilizado 03831404127 LUCAS ALCIDES JUSTINO/GRUPO UM PONTO DOIS 
DE TEATRO 261 339031 Não 20201082000111 50.000,00

2020NE00093 207200 28/12/2020 Contabilizado 16992921000118 G H SANTOS ENSINO DE ARTE E CULTURA LTDA 261 339031 Não 20201082000111 50.000,00

2020NE00080 207200 28/12/2020 Contabilizado 11591155000166 LAMIRA ARTES CENICAS LTDA 261 339031 Não 20201082000111 50.000,00

2020NE00078 207200 28/12/2020 Contabilizado 19772791000104 Agulha Cenas Coletivos de Criação Cênicas - Renata dos 
Santos Souza 261 339031 Não 20201082000111 50.000,00

2020NE00077 207200 28/12/2020 Contabilizado 16739827000151 COMPANHIA DE PESQUISA E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 261 339031 Não 2020182000111 50.000,00

2020NE00076 207200 28/12/2020 Contabilizado 04069029176 FERNANDO FRANÇA NEVES 261 339031 Não 20201082000111 49.640,00

deTRAN

edITAL de NOTIFICAÇÃO de AUTUAÇÃO  
de INFRAÇÃO de TRÂNSITO Nº 000892/2021

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281, da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. Os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/UF; CPF/CNPJ; Órgão Autuador; 
Nº Auto de Infração; Data do cometimento; Hora Cometimento e Código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico: multas@detran.
to.gov.br.

PLACA/UF CPF/CNPJ Órgão Autuador Nº Auto de 
Infração

Data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
Desdobramento

MWX5750/TO 26865482000136 DETRAN TO00426116 12/12/2020 10:30 7633-2

QWD3E83/TO 94818762253 DETRAN TO00426115 12/12/2020 10:30 5487-0

PQD3330/TO 01313575143 DETRAN TO00426114 12/12/2020 10:28 5460-0

NWE4430/TO 06411432651 DETRAN TO00426112 12/12/2020 10:28 5487-0

QWB5066/TO 01021246123 DETRAN TO00426111 12/12/2020 10:28 5630-0

QWF5D88/TO 02729135103 DETRAN TO00426110 12/12/2020 07:32 5738-0

QWD6B12/TO 06412184198 DETRAN TO00325945 12/12/2020 08:54 5118-0

MVS7647/TO 01928964150 DETRAN TO00148401 06/12/2020 17:20 5010-0

KAJ5694/GO 04142464388 DETRAN TO00305680 10/12/2020 20:00 5010-0

NNI8J60/TO 02753981108 DETRAN TO00305681 11/12/2020 23:15 6610-2

QKG8671/TO 04478678146 DETRAN TO00188837 12/12/2020 08:20 7048-1

QKG9504/TO 12292443000182 DETRAN TO00325104 12/12/2020 09:02 5010-0

MWS2445/TO 00502895195 DETRAN TO01525457 11/12/2020 10:17 5010-0

MVY8576/TO 98960326100 DETRAN TO01525456 11/12/2020 08:14 6610-2

NKV2688/GO 02953119167 DETRAN TO02130069 11/12/2020 10:21 5010-0

MWC4672/TO 04463306124 DETRAN TO01525667 11/12/2020 18:36 6858-0

QWC5663/TO 00241436184 DETRAN TO01525666 11/12/2020 18:18 5010-0

ONJ9308/TO 04882198177 DETRAN TO01525664 11/12/2020 09:02 6610-2

DFX5531/TO 79230903191 DETRAN TO01525663 11/12/2020 08:32 5010-0

DFX5531/TO 79230903191 DETRAN TO01525662 11/12/2020 08:32 6610-2

QKG8671/TO 04478678146 DETRAN TO00188838 12/12/2020 08:20 6599-2

QWF2D74/TO 06840468143 DETRAN TO01525915 11/12/2020 18:14 5193-0

QKG8671/TO 04478678146 DETRAN TO00188839 12/12/2020 08:20 5274-1

MVU7176/TO 00766483118 DETRAN TO01525916 11/12/2020 18:24 5169-1

QWF2D74/TO 06840468143 DETRAN TO01525914 11/12/2020 18:11 5010-0

QKI9060/TO 00490966136 DETRAN TO00232141 12/12/2020 01:27 7234-0

OEO7068/TO 07600457121 DETRAN TO00175694 11/12/2020 07:50 6670-0

NOW4508/TO 01279311126 DETRAN TO01525913 11/12/2020 16:55 6610-2

QWC7J26/TO 06523018199 DETRAN TO00232142 12/12/2020 01:30 7030-1

NKV2688/GO 02953119167 DETRAN TO00175735 11/12/2020 10:21 5118-0

QWC7J26/TO 06523018199 DETRAN TO00232143 12/12/2020 01:30 5835-0

QWC7J26/TO 06523018199 DETRAN TO00232144 12/12/2020 01:30 6637-1

OEO7068/TO 07600457121 DETRAN TO00175734 11/12/2020 07:50 6610-2

QWC7J26/TO 06523018199 DETRAN TO00232145 12/12/2020 01:30 6653-1

QWC7J26/TO 06523018199 DETRAN TO00232147 12/12/2020 01:33 7234-0

MWE4278/TO 10391154000105 DETRAN TO02130076 10/12/2020 18:43 6602-0

QKF8448/TO 84380284115 DETRAN TO01105555 06/12/2020 02:21 6530-0

MWW8832/TO 27874028104 DETRAN TO00312948 06/12/2020 01:30 5010-0

MWW8832/TO 27874028104 DETRAN TO00312949 06/12/2020 01:30 6599-2

OJK1261/MA 60712164359 AGETO RE00143548 06/12/2020 08:00 6580-0

OJK1261/MA 60712164359 AGETO RE00143547 06/12/2020 08:00 6637-1

QKK3501/TO 73455458149 AGETO RE00368505 08/12/2020 09:51 7340-0

NXK4050/MA 00611224160 AGETO RE00368507 08/12/2020 10:24 5010-0

QKK3501/TO 73455458149 AGETO RE00368504 08/12/2020 09:51 5185-2

HPF5301/TO 51558726187 AGETO RE00368503 08/12/2020 09:31 5010-0

MWB1958/TO 90668278153 AGETO RE00368502 08/12/2020 09:17 5010-0

PTN1954/MA 07025723000194 AGETO RE00368508 08/12/2020 12:40 5967-0

OLH5556/TO 07177148000145 AGETO RE00368551 08/12/2020 10:30 6564-0

JPF0074/TO 04056331146 AGETO RE00368509 09/12/2020 16:03 5185-1

MWU3133/TO 05266039175 AGETO RE00368510 09/12/2020 16:15 5010-0

KDV4611/MA 07028037000177 AGETO RE00368511 09/12/2020 16:31 5185-1

PTT0D77/MA 04999259397 AGETO RE00368512 09/12/2020 16:30 6912-0

BWT5116/TO 02884513175 AGETO RE00368555 09/12/2020 16:35 6645-0

BWT5116/TO 02884513175 AGETO RE00368554 09/12/2020 16:35 5185-1

MXD3157/TO 70022790179 AGETO RE00368552 09/12/2020 16:20 5010-0

NMR0081/TO 95035451100 AGETO RE00366086 09/12/2020 16:10 5797-0

QKD5698/TO 07120233998 AGETO RE00367447 11/12/2020 01:02 5274-2

OLL4519/TO 02675490164 AGETO RE00368225 12/12/2020 11:18 6769-0

JJV8552/TO 04436880109 AGETO RE00368226 12/12/2020 11:20 5673-1

MXD7D62/TO 98873920144 AGETO RE00368227 12/12/2020 11:25 5452-1

FGA3184/GO 19162372000142 AGETO RE00368228 12/12/2020 11:25 5452-1

MWY2174/TO 78448220153 AGETO RE00368229 12/12/2020 11:28 5452-1

OUV3B13/BA 16675981000107 AGETO RE00368230 12/12/2020 11:28 5452-1

QWE2871/TO 02198810220 AGETO RE00368231 12/12/2020 11:28 5452-1

QEG3564/TO 00458559199 AGETO RE00368232 12/12/2020 11:28 5452-1

QKD8539/TO 04776163000111 AGETO RE00362524 12/12/2020 10:47 7242-2

NSP5249/TO 80787940100 AGETO RE00368419 12/12/2020 10:17 6564-0

MXC2878/TO 62344145168 AGETO RE00362521 12/12/2020 10:39 7242-2

OVT8A05/TO 77618521115 AGETO RE00362520 12/12/2020 10:38 7242-2

PHT0800/TO 93321899191 AGETO RE00362519 12/12/2020 10:36 7242-2

OFM9953/TO 59749881168 AGETO RE00362518 12/12/2020 10:34 7242-2

QWD6I52/TO 07958915000153 AGETO RE00362517 12/12/2020 10:27 7242-2

QKE6908/TO 05133218109 AGETO RE00362516 12/12/2020 10:25 7242-2

NLT1994/TO 34127186100 AGETO RE00362515 12/12/2020 10:25 7242-2

QOB1091/TO 03006927141 AGETO RE00367143 12/12/2020 10:30 5169-1
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IGePReV

PORTARIA Nº 1923, de 28 de dezeMBRO de 2020.

Dispõe sobre a designação de substituição da titular 
da Assessoria Jurídica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que 
confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição do Estado do Tocantins, 
e consoante dispõe o art. 20, inciso X, da Lei nº 1.940, de 01 de julho 
de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado 
do Tocantins

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor VINICIUS SOARES LUZ, número 
funcional 11160861-1, Analista Técnico-Juridico, para, sem prejuízo de 
suas funções, substituir a Assessora Jurídica, Dilma Campos de Oliveira, 
número funcional 395423-5, no período de 04/01/2021 a 15/01/2021, em 
razão de férias da titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 1924, de 28 de dezeMBRO de 2020.

Dispõe sobre a designação de substituição do titular 
da Gerência de Auditoria de Benefícios.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que 
confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição do Estado do Tocantins, 
e consoante dispõe o art. 20, inciso X, da Lei nº 1.940, de 01 de julho 
de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado 
do Tocantins

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ELISA DIAS DORNELES, 
número funcional 585030/1, Assistente Administrativo, para, sem 
prejuízo de suas funções, substituir o Gerente de Auditoria de Benefícios, 
Gilson Evangelista Oliveira, número funcional 441330-3, no período de 
04/01/2021 a 18/01/2021, em razão de férias do titular.

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 1925, de 28 de dezeMBRO de 2020.

Dispõe sobre a designação de substituição do Titular 
da Diretoria de Previdência.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que 
confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição do Estado do Tocantins, 
e consoante dispõe o art. 20, inciso X, da Lei nº 1.940, de 01 de julho 
de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado 
do Tocantins

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora Rayane Charla Silva, número 
funcional 1171330-3, Assessor Comissionado II, para, sem prejuízo 
de suas funções, substituir o Diretor de Previdência, Hélio Andrade de 
Aguiar Sobrinho, número funcional 271709-2, no período de 04/01/2021 
a 02/02/2021, em razão de férias do titular.

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA
Presidente

eXTRATO dO OITAVO TeRMO AdITIVO AO CONTRATO Nº 25/2015
Republicado para correção

Processo nº: 2015/24830/001091
Contrato nº: 25/2015
Aditivo: 8º (oitavo)
Número automático Siafe/TO: 02483098
Contratante: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado Tocantins - 
IGEPREV
Contratada: FÊNIX ASSESSORIA & GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.
CNPJ: 04.795.101/0001-57
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato Original por mais 180 dias (6) 
meses, e formalizar acréscimo no valor total do contrato.
Valor Estimado: R$ 201.476,46 (duzentos e um mil, quatrocentos e setenta 
e seis reais e quarenta e seis centavos)
Fundamentação Legal: Termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
Dotação orçamentária: 09.122.1100.4186.0000
Elemento de despesa: 33.90.37
Fonte Recurso: 0241444444
Vigência: 1º de janeiro a 30 de junho de 2021
Assinatura: 17/12/2020
Signatários: Sharlles Fernando Bezerra Lima - Presidente do IGEPREV-TO
Vanusa Ribeiro de Souza Costa- Representante da Contratada

NATURATINS

PORTARIA/NATURATINS Nº 156, de 28 de dezeMBRO de 2020.

O PRESIDENTE, no uso da atribuição que lhe confere o  
inciso IV, do §1º, do art. 42, da Constituição Estadual, c/c o art. 36, 
da Instrução Normativa nº 3/2017, de 05 de setembro de 2017, em 
conformidade com o disposto no art. 20, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Especial 
de Desempenho, do(s) servidor(es) público(s) lotado(s) nesta Pasta, 
conforme Anexo Único.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, em 28 de dezembro de 2020.

Sebastião Albuquerque Cordeiro
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins

ANEXO ÚNICO À PORTARIA/NATURATINS Nº 156, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.

CPF Nº Funcional Servidor(a) Número da Etapa Nota

XXX.XXX.X86-05 120677-3 HEMYLLYANO CLAYSON ARAUJO 3 150

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 5029/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: CERÂMICA REUNIDAS LTDA
CPF/CNPJ: 01.637.548/0001-00
PROCESSO: 7170-2013-A
MUNICÍPIO: CRISTALÂNDIA - TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
AQUÍFERO: PROVÍNCIA TOCANTINS
BACIA HIDROGRÁFICA: BACIA DO RIO PIUM
COORDENADAS UTM: UTM 697109,589 E/8827247,772 N, FUSO 22L.
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 12,00 M³/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 1,5 M³/H; 8,00 H/DIA, 30 DIAS/MÊS.
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: UTILIZAÇÃO NO HOMOGENEIZADOR - SEM CONSUMO 
HUMANO E CONTATO PRIMÁRIO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
AQUÍFERO: PROVÍNCIA TOCANTINS
BACIA HIDROGRÁFICA: BACIA DO RIO PIUM
COORDENADAS UTM: UTM 697079,901 E/8827370,858 N, FUSO 22L.
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 09,00 M³/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 1,0 M³/H; 9,00 H/DIA, 30 DIAS/MÊS.
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: ASPERSÃO DO PÁTIO DE ESTOCAGEM DE MATERIAIS 
CERÂMICOS - SEM CONSUMO HUMANO E CONTATO PRIMÁRIO
VENCIMENTO: 26/08/2024



Ano XXXIII - EstAdo do tocAntIns, quArtA-fEIrA, 06 dE jAnEIro dE 2021 DIÁRIO OFICIAL   No 5759 25

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 5209/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: JOSE PEREIRA PRIMO
CNPJ/CPF: 012.182.551-53
PROCESSO: 1909-2018-A
MUNICÍPIO: GUARAÍ - TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MANANCIAL: CORREGO ONÇA
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
COORDENADA CAPTAÇÃO: UTM 22L 752916E/9230439N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 12,72M3/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 0,53 M3/H; 24,00 H/DIA, 30 DIAS/MÊS
FINALIDADE: DESSEDENTAÇÃO ANIMAL
VENCIMENTO: 31/08/2022

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 5278/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: EUGENIO HAMERSKI
CNPJ/CPF: 256.030.780-49
PROCESSO: 3245-2016-A
MUNICÍPIO: BREJINHO DE NAZARÉ
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
POÇO RASO: COORDENADA UTM 22L 760780E/8780788N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 3,00 M³/DIA
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: USO DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO E SERVIÇOS 
DOMÉSTICOS.
VENCIMENTO: 02/09/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 5520/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: D & A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS 
DE PETRÓLEO
CNPJ/CPF: 19.617.245/0001-90
PROCESSO: 4303-2015-A
MUNICÍPIO: COLINAS
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
POÇO PROFUNDO: UTM 779357,93 E/9108554,51 N, FUSO 22L
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 21,6 M³/DIA
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: LIMPEZA GERAL - SEM CONSUMO HUMANO.
VENCIMENTO: 05/09/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 5647/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: IRINEU HENNING
CNPJ/CPF: 246.971.339-00
PROCESSO: 2633-2018-A
MUNICÍPIO: SUCUPIRA
SERVIÇOS:
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
POÇO TUBULAR: COORDENADA 730798 E 8663053 N, 22L
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 1,20 M³/DIA
REGIME: 0,60 M³/H; 2,00 H/DIA, 30 DIAS MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: SANITÁRIO (SEM CONSUMO HUMANO).
VENCIMENTO: 10/09/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 6242/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: VALDEMIR PINTO RESENDE
CNPJ/CPF: 154.748.281-87
PROCESSO: 3478-2018-A
MUNICÍPIO: DUERÉ
AGROPECUÁRIO:
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MANANCIAL: CÓRREGO SEM DENOMINAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL - BARRAMENTO
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: 718353E/8720809N, 22L
VAZÃO OUTORGADA: 1,90 M³/DIA
REGIME DE TRABALHO: 0,08 M3/H; 24,00 HORAS/DIA; 30 DIAS/MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: DESSEDENTAÇÃO ANIMAL 38 BOVINOS
VENCIMENTO: 26/09/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 6385/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: ZILÁ SILVA DE MELLO
CNPJ/CPF: 278.244.460-34
PROCESSO: 1978-2018-A
MUNICÍPIO: APARECIDA DO RIO NEGRO
SERVIÇOS:
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
BACIA HIDROGRÁFICA: RIO SONO
COORDENADAS: UTM 23L 173919E/8908444N
QUANTIDADE DE BOMBAS: 01
VAZÃO MÁXIMA OUTORGADA: 7,00 M3/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 1,17 M3/H, DURANTE 6,00 H/DIA, 30 D/M
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: SERVIÇOS DOMÉSTICOS E CONSUMO HUMANO.
VENCIMENTO: 30/09/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 6405/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: LUCIANO ALVES MACIEL
CNPJ/CPF: 534.611.001-10
PROCESSO: 3058-2019-A
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MUNICÍPIO: FORMOSO DO ARAGUAIA-TO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRANEA
MANANCIAL: FRATURADO CENTRO-SUL
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 22L 676893/8681904
REGIME DE CAPTAÇÃO: 5,00 M3/H EM 2,0 H
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 10,00M3/DIA
PERÍODO: ANUAL
FINALIDADE: AGROPECUÁRIA E SERVIÇO
VENCIMENTO: 28/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 6426/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: P I COMERCIO DE COMBUSTÍVEL - EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 32.042.812/0001-96
PROCESSO: 4209-2018-A
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MUNICÍPIO: GUARAÍ - TO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRANEA
MANANCIAL: CABEÇAS
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 22L 773186/9022138
REGIME DE CAPTAÇÃO: 1,60 M3/H EM 2,0 H
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 3,20M3/DIA
PERÍODO: ANUAL
FINALIDADE: SERVIÇO
VENCIMENTO: 28/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 6482/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: VANDERSON ALVES MARTINS-MANGUEIRA CENTRO 
AUTOMOTIVO
CNPJ/CPF: 27.690.373/0001-98
PROCESSO: 2779-2018-A
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA - TO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRANEA
MANANCIAL: FRATURADO CENTRO-SUL
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 22L 808742/9205124
REGIME DE CAPTAÇÃO: 3,00 M3/H EM 3,0 H
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 6,00M3/DIA
PERÍODO: ANUAL
FINALIDADE: SERVIÇO
VENCIMENTO: 08/10/2021

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 6900/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: JOSIANE MOURA SANTOS
CNPJ/CPF: 612.350.671-49
PROCESSO: 4220-2018-A
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA - TO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRANEA
AQUÍFERO: MOTUCA-SAMBAIBA
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 22L 807005/9203720
REGIME DE CAPTAÇÃO: 2,00 M3/H EM 1,0 H
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 2,00M3/DIA
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: (SERVIÇO) USO EM GERAL
VENCIMENTO: 16/12/2024
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eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 6919/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: PNEULÂNDIA COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 01.536.085/0010-80
PROCESSO: 4159-2018-A
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA - TO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRANEA
AQUÍFERO: MOTUCA-SAMBAIBA
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 22L 806619/9204193
REGIME DE CAPTAÇÃO: 3,00 M3/H EM 5,0 H
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 15,00M3/DIA
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: CONSUMO HUMANO, DOMESTICO/SANITÁRIO E 
SERVIÇO EM GERAL.
VENCIMENTO: 16/12/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 7227/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: CLEZIO RIBEIRO LEMES
CPF: 95183973172
PROCESSO: 2402-2019-A
MUNICÍPIO: DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS-TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MANANCIAL: CÓRREGO CAPIVARA
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
COORD. PONTO DE CAPTAÇÃO : 728144 8951065 FUSO: 22
VAZÃO OUTORGADA(M³/H): 0.63
TEMPO DE CAPTAÇÃO(H/DIA): 24.00
VOLUME DIÁRIO A SER CAPTADO(M³/DIA): 5,12
FINALIDADE: DESSEDENTAÇÃO ANIMAL
VENCIMENTO: 23/10/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 7236/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: ROGERIO GONÇALVES DE SOUZA
CPF/CNPJ: 484.843.341-04
PROCESSO: 2355-2019-A
MUNICÍPIO: PARANÃ - TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MANANCIAL: RIBEIRÃO GAMELEIRA
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 23L 207998E/8630313N
QUANTIDADE DE BOMBAS: IN LOCO
VAZÃO OUTORGADA: 20,00 M³/DIA
REGIME DE TRABALHO: 2,5 M³/H; 8,00 H/DIA
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: DESSEDENTAÇÃO ANIMAL
VENCIMENTO: 23/10/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 7243/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: PIERI & SILVA ECOTURISMO LTDA
CPF/CNPJ: 33.628.924/0001-96
PROCESSO: 2275-2019-A
MUNICÍPIO: PONTE ALTA - TO
AGROPECUÁRIO:
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
MANANCIAL: CÓRREGO PEDRA FURADA
COORDENADAS UTM: 239990 E/8796479 N, FUSO 23
VOLUME DIÁRIO: 15,0 M³/DIA
VAZÃO OUTORGADA: 0,62 M³/H/POR 24 H/DIA, 30 DIAS/MÊS,
FINALIDADE: DESSEDENTAÇÃO DE 300 BOVINOS
SERVIÇOS:
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
MANANCIAL: CÓRREGO PEDRA FURADA
COORDENADAS UTM: 239990 E/8796479 N, FUSO 23
VOLUME DIÁRIO: 3,2 M³/DIA
VAZÃO OUTORGADA: 0,32 M³/H/POR 10 H/DIA, 30 DIAS/MÊS,
FINALIDADE: CONSUMO HUMANO E ATIVIDADES DOMÉSTICAS EM 
GERAL (LIMPEZA, USO NOS SANITÁRIOS E PIAS)
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
COORDENADAS CAPTAÇÃO: UTM 240879 E/8795662 N, FUSO 23
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 1,6 M³/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 0,4 M³/H; 04 H/DIA, 30 DIAS/MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
VENCIMENTO: 22/10/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 7590/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: ROSANGELA TEIXEIRA DE AGUIAR PORTO
CPF: 90497422115
PROCESSO: 2510-2019-A
MUNICÍPIO: PALMEIRAS DO TOCANTINS-TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MANANCIAL: RIO MOSQUITO
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
MANANCIAL: RIBEIRÃO DO MOSQUITO
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 23L 203213E/9268462N
QUANTIDADE DE BOMBAS: 01 (UMA)
VAZÃO OUTORGADA: 18,00 M³/DIA
REGIME DE TRABALHO: 6,0 M³/H; 3,0 H/DIA; 5 DIAS/MÊS
PERÍODO: JANEIRO A MARÇO
FINALIDADE: IRRIGAÇÃO DE PASTAGEM DA CULTURA BRS ZURI EM 
ÁREA TOTAL DE 1,5 HECTARES.
MANANCIAL: RIBEIRÃO DO MOSQUITO
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 23L 203213E/9268462N
QUANTIDADE DE BOMBAS: 01 (UMA)
VAZÃO OUTORGADA: 6,00 M³/DIA
REGIME DE TRABALHO: 6,0 M³/H; 3,0 H/DIA; 10 DIAS/MÊS
PERÍODO: ABRIL
FINALIDADE: IRRIGAÇÃO DE PASTAGEM DA CULTURA BRS ZURI EM 
ÁREA TOTAL DE 1,5 HECTARES.
MANANCIAL: RIBEIRÃO DO MOSQUITO
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 23L 203213E/9268462N
QUANTIDADE DE BOMBAS: 01 (UMA)
VAZÃO OUTORGADA: 6,00 M³/DIA
REGIME DE TRABALHO: 6,0 M³/H; 3,0 H/DIA; 15 DIAS/MÊS
PERÍODO: MAIO
FINALIDADE: IRRIGAÇÃO DE PASTAGEM DA CULTURA BRS ZURI EM 
ÁREA TOTAL DE 1,5 HECTARES.
MANANCIAL: RIBEIRÃO DO MOSQUITO
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 23L 203213E/9268462N
QUANTIDADE DE BOMBAS: 01 (UMA)
VAZÃO OUTORGADA: 6,00 M³/DIA
REGIME DE TRABALHO: 6,0 M³/H; 3,0 H/DIA; 20 DIAS/MÊS
PERÍODO: JUNHO
FINALIDADE: IRRIGAÇÃO DE PASTAGEM DA CULTURA BRS ZURI EM 
ÁREA TOTAL DE 1,5 HECTARES.
MANANCIAL: RIBEIRÃO DO MOSQUITO
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 23L 203213E/9268462N
QUANTIDADE DE BOMBAS: 01 (UMA)
VAZÃO OUTORGADA: 18,00 M³/DIA
REGIME DE TRABALHO: 6,0 M³/H; 3,0 H/DIA; 30 DIAS/MÊS
PERÍODO: JULHO A SETEMBRO
FINALIDADE: IRRIGAÇÃO DE PASTAGEM DA CULTURA BRS ZURI EM 
ÁREA TOTAL DE 1,5 HECTARES.
MANANCIAL: RIBEIRÃO DO MOSQUITO
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 23L 203213E/9268462N
QUANTIDADE DE BOMBAS: 01 (UMA)
VAZÃO OUTORGADA: 6,00 M³/DIA
REGIME DE TRABALHO: 6,0 M³/H; 3,0 H/DIA; 20 DIAS/MÊS
PERÍODO: OUTUBRO
FINALIDADE: IRRIGAÇÃO DE PASTAGEM DA CULTURA BRS ZURI EM 
ÁREA TOTAL DE 1,5 HECTARES.
MANANCIAL: RIBEIRÃO DO MOSQUITO
FINALIDADE: IRRIGAÇÃO DE PASTAGEM (BRS ZURI)
VENCIMENTO: 31/10/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 7620/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: JAIR SCHAEFFER
PROCESSO: 3470-2018-A
MUNICÍPIO: NOVA OLINDA - TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MANANCIAL: RIBEIRÃO PAU SECO
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
COORDENADA CAPTAÇÃO: UTM 22L 811229 E/9160073
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 16,8 M3/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 0,7 M3/H; 24,00 H/DIA, 30 DIAS/MÊS
FINALIDADE: DESSEDENTAÇÃO ANIMAL
VENCIMENTO: 03/11/2024
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eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 7720/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: SP&TO LTDA
CNPJ/CPF: 53.650.198/0001-15
PROCESSO: 250-2019-A
MUNICÍPIO: PONTE ALTA DO BOM JESUS
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
POÇO P1: COORDENADA UTM 23L 340119E/8673541N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 1,60 M³/DIA
FINALIDADE: USO DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO E SERVIÇOS
DOMÉSTICOS.
POÇO P2: COORDENADA UTM 23L 340576E/8674078N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 12,00 M³/DIA
POÇO P3: COORDENADA UTM 23L 340649E/8674217N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 12,00 M³/DIA
POÇO P4: COORDENADA UTM 23L 342675E/8673216N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 12,00 M³/DIA
POÇO P5: COORDENADA UTM 23L 342316E/8673124N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 12,00 M³/DIA
FINALIDADE: USO DA ÁGUA PARA DESSEDENTAÇÃO DE 1.000 
BOVINOS.
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
VENCIMENTO: 05/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 7795/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: JARDIPLAN DE URBANIZAÇÃO E PAISSAGEM
CPF/CNPJ: 44061083000102
PROCESSO: 2825-2019-A
MUNICÍPIO: CARIRI DO TOCANTINS - TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
PONTO: UTM 22L 711262E/8675101N

VOLUME OUTORGADO: MÊS VAZÃO CAPTAÇÃO (M3/H) TEMPO CAPTAÇÃO (H/DIA) PERÍODO (DIAS/MÊS) 

JAN 0,16 1,00 31 

FEV 0,16 1,00 28 

MAR 0,16 1,00 31 

ABR 0,16 0,16 30 

MAI 3,0 7,00 31 

JUN 1,5 14,00 30 

JUL 0,6 20,00 31 

AGO 0,0 0,0 31 

SET 0,0 0,0 30 

OUT 0,0 0,0 31 

NOV 0,7 2,00 30 

DEZ 0,16 1,00 31 

PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: SERVIÇOS (REGAS DE MUDAS).
VENCIMENTO: 05/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8077/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: BLANGER TRANSPORTES
CNPJ/CPF: 09.513.671/0002-01
PROCESSO: 2730-2017-A
MUNICÍPIO: COLINAS DO TOCANTINS-TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
PTP: COORDENADA UTM 22L 779762E/9109888N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 6,00 M³/DIA
REGIME: 1,00 M³/H; 6,00 H/DIA, 30 DIAS MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: LIMPEZA EM GERAL SEM CONTATO PRIMÁRIO E 
CONSUMO HUMANO.
VENCIMENTO: 13/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8120/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 03.779.994/0006-99
PROCESSO: 4822-2014-A
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA - TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
PONTO: UTM 802078 E/9195328 N, FUSO 22L.
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 5,00 M³/DIA
VOLUME OUTORGADO: 4,0 M³/H; 1,25 H/DIA.
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: INDUSTRIA (SANITÁRIOS/CONSUMO HUMANO E 
LIMPEZA EM GERAL)
VENCIMENTO: 14/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8135/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: SEBASTIÃO FERREIRA MACHADO
CNPJ/CPF: 152.546.586-49
PROCESSO: 3137-2016-A
MUNICÍPIO: PALMAS-TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
PTP: COORDENADA UTM 22L 800740E/8873088N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 4,00 M³/DIA
REGIME: 1,00 M³/H; 4,00 H/DIA, 30 DIAS MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: LIMPEZA EM GERAL, JARDINAGEM SEM CONSUMO 
HUMANO E CONTATO PRIMÁRIO.
VENCIMENTO: 14/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8174/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: LATEX SERRA GERAL LTDA
CNPJ/CPF: 119.303.700/0001-44
PROCESSO: 4615-2013-A
MUNICÍPIO: RIO DA CONCEIÇÃO-TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
PTP: COORDENADA UTM 23L 308108E/8745546N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 4,00 M³/DIA
REGIME: 2,00 M³/H; 2,00 H/DIA, 30 DIAS MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: LIMPEZA EM GERAL, JARDINAGEM SEM CONSUMO 
HUMANO E CONTATO PRIMÁRIO.
VENCIMENTO: 17/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8185/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: WL MOTOS E LAVA CAR
CNPJ/CPF: 29.393.710/0001-00
PROCESSO: 2290-2018-A
MUNICÍPIO: ITAGUATINS
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
POÇO P1: COORDENADA UTM 23L 225229E/9361354N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 6,00 M³/DIA
FINALIDADE: SERVIÇOS SEM CONSUMO HUMANO
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
VENCIMENTO: 17/11/2022

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8288/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: REAL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA
CPF/CNPJ: 07.177.148/0001-45
PROCESSO: 825-2019-A
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
PTP: COORDENADA UTM 22L 805764E/9204407N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 2,00 M³/DIA
REGIME: 2,0M³/H; 1,00 H/DIA, 30 DIAS MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: SERVIÇOS GERAIS (USO DESTINADO AO CONSUMO 
HUMANO, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA, PISOS, SANITÁRIOS E 
LAVATÓRIOS).
VENCIMENTO: 01/12/2024



Ano XXXIII - EstAdo do tocAntIns, quArtA-fEIrA, 06 dE jAnEIro dE 20215759DIÁRIO OFICIAL   No28

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8299/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: CLEOMAR CARDOSO GUIMARAES
CNPJ/CPF: 310.995.481-87
PROCESSO: 2673-2018-A
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
POÇO P1: COORDENADA UTM 22L 808366 9204663
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 15,00 M³/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 3,0 M3/H EM 5 H/DIA
FINALIDADE: LIMPEZA GERAL, REGA DE JARDIM E CONSTRUÇÃO 
CIVIL
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
VENCIMENTO: 21/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8320/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: JOÃO ROMEIRO DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 414.024.131-49
PROCESSO: 226-2019-A
MUNICÍPIO: PARAÍSO DO TOCANTINS - TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MANANCIAL: CÓRREGO BURUTI
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 22L 728.516 E/8.872.203N
REGIME DE CAPTAÇÃO: 1,5 M3/H EM 8H
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 12,0 M3/DIA
PERÍODO: ANUAL.
FINALIDADE: ABASTECIMENTO DE TANQUES PARA PISCICULTURA 
E DESSEDENTAÇÃO ANIMAL.
VENCIMENTO: 20/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8334/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: AUBERES RIBEIRO DA SILVA
CNPJ/CPF: 29.883591/0001-74
PROCESSO: 1977-2018-A
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MUNICÍPIO: MATEIROS
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
MANANCIAL: CÓRREGO BREJÃO
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 23L 808366/9204663
REGIME DE CAPTAÇÃO: 3,34 M3/H EM 6,0 H
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 20,04 M3/DIA
PERÍODO: ANUAL
FINALIDADE: ABASTECIMENTO COMERCIAL COM CONSUMO 
HUMANO
VENCIMENTO: 21/11/2024
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MUNICÍPIO: MATEIROS
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
MANANCIAL: RIBEIRÃO BREJÃO
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 23L 333888/8847717
REGIME DE CAPTAÇÃO: 3,34 M3/H EM 6,0 H
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 20,04 M3/DIA
PERÍODO: ANUAL
FINALIDADE: ABASTECIMENTO COMERCIAL COM CONSUMO 
HUMANO
VENCIMENTO: 21/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8345/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: LUZIA ALVES SILVA NUNES
CNPJ/CPF: 598.748.561-49
PROCESSO: 8345-2019-A
MUNICÍPIO: DUERÉ - TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MANANCIAL: AQUIFERO PROVINCIA TOCANTINS
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRANEA
COORDENADA CAPTAÇÃO: UTM 22L 22L 676771E/8737053N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 12,00 M3/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 1,0 M3/H; 12,00 H/DIA, 30 DIAS/MÊS
FINALIDADE: DESSEDENTAÇÃO ANIMAL
VENCIMENTO: 20/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8366/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: POSTO ICCAR LTDA
CNPJ/CPF: 02.280.133.0046-96
PROCESSO: 4307-2017-A
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
MANANCIAL: POÇO 01
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 22L 805798/9202481
REGIME DE CAPTAÇÃO: 1,0 M3/H EM 8,0 H
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 8,00 M3/DIA
PERÍODO: ANUAL
FINALIDADE: LIMPEZA EM GERAL E USO SANITÁRIO.
VENCIMENTO: 22/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8374/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: A.M.G. CARNEIRO CARREIRO EIRELI
CPF/CNPJ: 913.269.741-49
PROCESSO: 960-2019-A
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA - TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
PONTO: UTM 22L 806724E/9206421N.
VOLUME OUTORGADO: 5,0 M³/H; 1 H/DIA.
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: SERVIÇO COM CONSUMO HUMANO.
VENCIMENTO: 21/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8386/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: ANTONIO HORÁCIO BARBOSA NOGUEIRA
CPF/CNPJ: 341.299.441-34
PROCESSO: 2783-2016-A
MUNICÍPIO: PALMAS - TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA -POÇO RASO:
PONTO: UTM 22L 800573E/8873332N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 6,00 M³/DIA
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: USO DA ÁGUA PARA SERVIÇOS DOMÉSTICOS/
SANITÁRIOS.
VENCIMENTO: 21/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8416/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: IRACEMA PEREIRA DA SILVA MACHADO E OUTRO
CNPJ/CPF: 435.509.911-34
PROCESSO: 978-2014-A
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MUNICÍPIO: PALMAS-TO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRANEA
MANANCIAL: AQUIFERO PIMENTEIRAS
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 23L 801770/8866094
REGIME DE CAPTAÇÃO: 1,15 M3/H EM 2,0 H
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 2,30M3/DIA
PERÍODO: ANUAL
FINALIDADE: SERVIÇO
VENCIMENTO: 21/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8429/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: JOSÉ FERREIRA DE SANTANA
CNPJ/CPF: 047.629.591-20
PROCESSO: 2608-2017-A
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MUNICÍPIO: SÃO SALVADOR DO TOCANTINS-TO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRANEA
MANANCIAL: FRATURADO CENTRO-SUL
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 22L 779701/8600098
REGIME DE CAPTAÇÃO: 1,60 M3/H EM 1,0 H
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 1,60M3/DIA
PERÍODO: ANUAL
FINALIDADE: SERVIÇO
VENCIMENTO: 25/11/2024
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eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8451/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO TOCANTINS - IFTO
CNPJ/CPF: 10.742.006/0004-30
PROCESSO: 5796-2013-A
MUNICÍPIO: PARAÍSO DO TOCANTINS-TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
PTP: COORDENADA UTM 22L 731559E/8864547N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 21,60 M³/DIA
REGIME: 1,80 M³/H; 12,00 H/DIA, 30 DIAS MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: USO DA ÁGUA PARA ATIVIDADE DOMÉSTICO (18,0
M3/D); ABASTECIMENTO INDUSTRIAL (2,50 M3/D) E DESSEDENTAÇÃO
ANIMAL (1,10 M3/D).
VENCIMENTO: 25/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8474/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: AGREX DO BRASIL S.A
CNPJ/CPF: 10.515.785/0059-05
PROCESSO: 4838-2012-A
MUNICÍPIO: ARAGUACEMA
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
COORDENADA: 22L 667838 9007490
MANANCIAL: BARRAMENTO I
VOLUME OUTORGADO: 20 M3/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 2,0 M³/H; 10,00 H/DIA
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: PULVERIZAÇÃO AGRÍCOLA
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
COORDENADA: 22L 666188 9007455
MANANCIAL: BARRAMENTO II
VOLUME OUTORGADO: 20 M3/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 2,0 M³/H; 10,00 H/DIA
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: PULVERIZAÇÃO AGRÍCOLA
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
COORDENADA: 22L 667853 9007689.
VOLUME OUTORGADO: 20 M3/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 2,0 M³/H; 10,00 H/DIA
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: ABASTECIMENTO DOMÉSTICO COM CONSUMO 
HUMANO.
VENCIMENTO: 25/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8517/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE 
CONCRETOS PM LTDA
CPF/CNPJ: 14.180.704/0001-06
PROCESSO: 411-2014-A
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA - TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
PONTO: UTM 731626 E/8864019 N, FUSO 22L.
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 5,00 M³/DIA
VOLUME OUTORGADO: 5,0 M³/H; 1 H/DIA.
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: INDÚSTRIA (MISTURA CONCRETO, LIMPEZA E 
ATIVIDADES HUMANAS)
VENCIMENTO: 25/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8525/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: MINERAÇÃO CAPITAL LTDA
CNPJ/CPF: 04.785.364/0001-85
PROCESSO: 3174-2014-A
MUNICÍPIO: PALMAS-TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
PTP-01: COORDENADA UTM 22L 789468E/8876648N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 8,00 M³/DIA
REGIME: 1,60 M³/H; 5,00 H/DIA, 30 DIAS MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: SANITÁRIOS, CONSUMO HUMANO, LIMPEZA DE 
MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS.
VENCIMENTO: 26/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8528/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: LUIZ RIVALDO ULISSES PARENTE
CNPJ/CPF: 310.886.351-72
PROCESSO: 1190-2018-A
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA-TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
PTP: COORDENADA UTM 22L 811952E/9202085N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 8,00 M³/DIA
REGIME: 1,00 M³/H; 8,00 H/DIA, 30 DIAS MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: USO DA ÁGUA PARA ATIVIDADE DOMÉSTICA COM 
CONSUMO HUMANO.
VENCIMENTO: 26/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8533/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: ENCANEL HOME CENTER
CNPJ/CPF: 00.332.752/00001-50
PROCESSO: 6229-2012-A
MUNICÍPIO: PALMAS-TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
PTP: COORDENADA UTM 22L 795022E/8872924N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 5,00 M³/DIA
REGIME: 1,00 M³/H; 5,00 H/DIA, 30 DIAS MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: USO DA ÁGUA PARA ATIVIDADE DE LIMPEZA E 
JARDINAGEM.
VENCIMENTO: 26/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8538/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: POSTO ELITE LTDA
CNPJ/CPF: PROCESSO: 1373-2013-A
MUNICÍPIO: PALMAS-TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
PTP: COORDENADA UTM 22L 793140E/8867793N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 0,48 M³/DIA
REGIME: 0,16 M³/H; 3,00 H/DIA, 30 DIAS MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: USO DA ÁGUA PARA ATIVIDADE DE LIMPEZA EM GERAL 
E SANITÁRIOS.
VENCIMENTO: 26/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8557/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: CONYZA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/CPF: 28.719.927/0001-03
PROCESSO: 3600-2018-A
MUNICÍPIO: NOVO ACORDO-TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
FORMULÁRIO: SERVIÇOS
CAPTAÇÃO: SUPTERRANEA
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 194992 E 8891076 N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 1,80 M³/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 0,60 M³/H; 3 H/DIA, 30 DIAS/MÊS
PERÍODO: ANUAL
FINALIDADE: ABASTECIMENTO DA SEDE
MANANCIAL: BARRAMENTO
COORDENADAS: UTM 23L 195999E/8891808N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 1,00 M³/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 1,0 M³/H; 1,00 H/DIA, 30 DIAS/MÊS
PERÍODO: ANUAL
FINALIDADE: COMBATE A INCÊNDIOS
VENCIMENTO: 26/11/2024
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eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8576-2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: MARINA JUNKO KAEAKAMI KOIKE
CNPJ/CPF: 490.515.399-91
PROCESSO: 6227-2012-A
MUNICÍPIO: PALMAS-TO
AGROPECUÁRIO:
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
MANANCIAL: CURSO HÍDRICO
COORDENADAS CAPTAÇÃO: UTM 22L 801427E/8875089N
QUANTIDADE DE BOMBAS: IN LOCO
VAZÃO MÁXIMA OUTORGADA: 7,00 M3/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 0,29 M3/H, DURANTE 24 H/DIA, 31 D/M
FINALIDADE: DESSEDENTAÇÃO PARA 04 BOVINOS E 03 EQUINOS
VENCIMENTO: 26/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8610/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: VIVIANE RESPLANDES BRITO COELHO
CNPJ/CPF: 612.038.151-15
PROCESSO: 2492-2018-A
MUNICÍPIO: DOIS IRMÃOS-TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
PTP: COORDENADA UTM 22L 712367E/8976393N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 4,00 M³/DIA
REGIME: 0,80 M³/H; 5,00 H/DIA, 30 DIAS MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: CONSUMO HUMANO.
VENCIMENTO: 27/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8664/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: LUZEYLL THON REIS JUNNIOR
CPF/CNPJ: 28.668.155/0001-10
PROCESSO: 2751-2018-A
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
PTP: COORDENADA UTM 22L 806606E/9204473N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 3,0 M³/DIA
REGIME: 1,5 M³/H; 2,00 H/DIA, 30 DIAS MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: LAVA JATO - LAVAGEM DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.
VENCIMENTO: 27/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8665/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: ESPOLIO DE TEODOMIRO VIEIRA DA CRUZ
CPF/CNPJ: 099.764.0001-44
PROCESSO: 641-2018-A
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
MANANCIAL: SEM DENOMINAÇÃO
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 642398 E/8579852 N, FUSO 22
QUANTIDADE DE BOMBAS: 01 (UMA)
VAZÃO OUTORGADA: 2,00 M³/DIA
REGIME: 0,08M³/H 24,00H/DIA
PERÍODO: JANEIRO A MAIO E DEZEMBRO
FINALIDADE: DESSEDENTAÇÃO ANIMAL
VENCIMENTO: 27/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8678-2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: MARIA DO SOCORRO BARROS VIEIRA
CNPJ/CPF: 02.884.386/0001-77
PROCESSO: 3811-2016-A
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA/TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
MANANCIAL: CORPO HÍDRICO
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 22L 2826003 E/9235832 N
VAZÃO OUTORGADA: 20,00 M³/DIA
REGIME DE TRABALHO: 2,5 M³/H; 8,00 H/DIA; 25 DIAS/MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL DE AREIA E CASCALHO EM 
LEITO DE RIO
VENCIMENTO: 26/11/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8799/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: ARISON JOSÉ PEREIRA
CNPJ/CPF: 870.448.891-15
PROCESSO: 3783-2017-A
MUNICÍPIO: PALMAS-TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO: SUPERFICIAL
MANANCIAL: FRATURADO CENTRO-SUL
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 22L 800241/8876694
REGIME DE CAPTAÇÃO: 2,00 M3/H EM 4,0 H
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 8,00M3/DIA
PERÍODO: ANUAL
FINALIDADE: IRRIGAÇÃO
VENCIMENTO: 02/12/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 8918/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: HORACIO TRINDADE CARLOS NEVES
CNPJ/CPF: 123.959.001-68
PROCESSO: 2516-2019-A
MUNICÍPIO: ARAGUAIA-TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
PTP-01: COORDENADA UTM UTM 22L 808155E/9207076N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 5,00 M³/DIA
REGIME: 5,0 M³/H; 2,00 H/DIA, 30 DIAS MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: SANITÁRIOS, LIMPEZA COM CONTATO PRIMÁRIO.
VENCIMENTO: 03/12/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 9042/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: ELI BATISTA
CNPJ/CPF: 170.204.761-04
PROCESSO: 2994-2018-A
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MUNICÍPIO: GUARAÍ-TO
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
MANANCIAL: FRATURADO CENTRO-SUL
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 22L 757532/9018895
REGIME DE CAPTAÇÃO: 0,75 M3/H EM 24,0 H
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 18,00M3/DIA
PERÍODO: ANUAL
FINALIDADE: AGROPECUÁRIA
VENCIMENTO: 05/12/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 9112/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: HONORATO RODRIGUES DOS REIS
CNPJ/CPF: 168.825.121-91
PROCESSO: 2718-2019-A
MUNICÍPIO: NOVA ROSALÂNDIA - TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
CAPTAÇÃO 01
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
MANANCIAL: CÓRREGO DA MATA
COORDENADA: UTM 22L 730056E/882318N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 4,20 M³/DIA
REGIME: 0,5 M³/H; 8,00 H/DIA, 30 DIAS/MÊS
PERÍODO: DEZEMBRO A AGOSTO
FINALIDADE: SERVIÇOS (DOMESTICO/SANITÁRIO; LIMPEZA DE 
PISOS DO BANHEIRO; LIMPEZA DE PISO DA SEDE).
VENCIMENTO: 05/12/2024
CAPTAÇÃO 01
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MUNICÍPIO: NOVA ROSALÂNDIA - TO
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL
MANANCIAL: CÓRREGO DA MATA
COORDENADA: UTM 22L 730056E/882318N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 3,00 M³/DIA
REGIME: 0,12 M³/H; 24,00 H/DIA, 30 DIAS/MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: AGROPECUÁRIO (DESSEDENTAÇÃO DE BOVINOS).
VENCIMENTO: 05/12/2024
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eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 9280/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: FAUSTO VINICIUS GUIMARAES GARCIA
CNPJ/CPF: 370.481.041-04
PROCESSO: 3910-2016-A
MUNICÍPIO: DUERÉ -TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
PTP 01
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 22L 629.838/8.773.757
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 7,00 M³/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 3,50 M³/H, 2,00 H/DIA 30 DIAS/MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: USO DOMESTICO COM CONSUMO HUMANO.
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
CAPTAÇÃO: SUBTERRÂNEA
PTP 02
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 22L 629.778/8.773.728
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 1,92 M³/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 0,96 M³/H, 2,00 H/DIA 30 DIAS/MÊS
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: USO LIMPEZA GERAL SEM CONSUMO HUMANO
VENCIMENTO: 11/12/2029

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 9290/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: LORIVAL GORGEN
CNPJ/CPF: 281.677.085-00
PROCESSO: 4108-2018-A
MUNICÍPIO: GURUPI/TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO: SUBTERRÂNEA
BACIA HIDROGRÁFICA: BACIA DO RIO TOCANTINS - CÓRREGO 
POÇÕES
PONTO: UTM 759827 E/8732175 N, FUSO 22L.
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 6,50 M³/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 1,30 M³/H; 5,00 H/DIA, 30 DIAS/MÊS.
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: USO DOMÉSTICO E SANITÁRIO
VENCIMENTO: 11/12/2024
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
CAPTAÇÃO: SUBTERRÂNEA
BACIA HIDROGRÁFICA: BACIA DO TOCANTINS - CÓRREGO POÇÕES
COORDENADAS UTM: UTM 759816 E/8732091 N, FUSO 22L.
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 6,00 M³/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 6,0 M³/H; 1,00 H/DIA, 30 DIAS/MÊS.
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: USO DOMÉSTICO E SANITÁRIO
VENCIMENTO:11/12/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 9344/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS BOM GOSTO 
LTDA
CNPJ/CPF: 08.089.064/0001-12
PROCESSO: 2990-2019-A
MUNICÍPIO: GURUPI -TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
BACIA HIDROGRÁFICA: BACIA DO RIO TOCANTINS - CÓRREGO 
ÁGUA FRANCA
COORDENADAS UTM: UTM 709011 E/8700814 N, FUSO 22L.
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 6,00 M³/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 6,00 M³/H; 1,00 H/DIA, 30 DIAS/MÊS.
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: INDÚSTRIA - BENEFICIAMENTO, CONSUMO HUMANO 
E LIMPEZA.
VENCIMENTO: 11/12/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 9380/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: MARCELO PINHEIRO SANTANA - ME
CNPJ/CPF: 27.219.579/0001-34
PROCESSO: 1830-2018-A
MUNICÍPIO: GURUPI -TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
BACIA HIDROGRÁFICA: BACIA DO RIO TOCANTINS
COORDENADAS UTM: UTM 710053 E/8702773 N, FUSO 22L.
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 2,40 M³/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 0,6 M³/H; 4,00 H/DIA, 30 DIAS/MÊS.
PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO
FINALIDADE: SERVIÇOS: LAVAGEM DE VEÍCULOS
VENCIMENTO: 12/12/2024

eXTRATO de deCLARAÇÃO de USO INSIGNIFICANTe Nº 9831/2019

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS
OUTORGADO: MARIA DO SOCORRO LIMEIRA FRANCO HAMIDAH
CNPJ/CPF: 236.587.463-00
PROCESSO: 2765-2019-A
MUNICÍPIO: SANTA TEREZINHA -TO
MODALIDADE: AUTORIZAÇÃO
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA
FORMULÁRIO: SERVIÇOS
TIPO: CAPTAÇÃO SUBTERRANEA
COORDENADAS DA CAPTAÇÃO: UTM 187993 E 9282091 N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 10 M³/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 5,00 M³/H;2 H/DIA, 30 DIAS/MÊS
PERÍODO: ANUAL
FINALIDADE: ABASTECIMENTO DA SEDE
MANANCIAL: BARRAMENTO
COORDENADAS: UTM 23L 188002E/9283096N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 5,00 M³/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 0,21 M³/H; 24,00 H/DIA, 30 DIAS/MÊS
PERÍODO: ANUAL
FINALIDADE: DESSEDENTAÇÃO ANIMAL
VENCIMENTO: 01/12/2021
MANANCIAL: BARRAMENTO
COORDENADAS: UTM 23L 188946E/9283631N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 5,00 M³/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 0,21 M³/H; 24,00 H/DIA, 30 DIAS/MÊS
PERÍODO: ANUAL
FINALIDADE: DESSEDENTAÇÃO ANIMAL
VENCIMENTO: 01/12/2021
MANANCIAL: BARRAMENTO
COORDENADAS: UTM 23L 187860E/9283247N
VAZÃO MÁXIMA DE CAPTAÇÃO: 5,00 M³/DIA
REGIME DE CAPTAÇÃO: 0,21 M³/H; 24,00 H/DIA, 30 DIAS/MÊS
PERÍODO: ANUAL
FINALIDADE: DESSEDENTAÇÃO ANIMAL
VENCIMENTO: 01/12/2021

UNITINS

PORTARIA/UNITINS/GABReITOR/N. 02,  
de 04 de jANeIRO de 2021.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o ATO n. 820 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.667, de 18 de agosto de 2020, 
e na conformidade do artigo 10, inciso XV, do Estatuto desta Universidade, 
consubstanciado pelo MEMO/UNITINS/PROEX/N. 054/2020,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, EDUARDO JOSÉ SILVA LIMA, matrícula 
funcional n. 810173, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela 
Pró - Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários- CDAS-3, no 
período de 04/01/2021 a 22/01/2021, totalizando 19 (dezenove) dias, em 
substituição à servidora Kyldes Batista Vicente, matrícula 810143, titular 
do cargo, em razão do usufruto de suas férias regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, em Palmas - TO, aos 04 dias do mês de 
janeiro de 2021.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor
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deFeNSORIA PÚBLICA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PúBLICOS

PORTARIA Nº 001, de 04 de jANeIRO de 2021.

O SUPERINTENDENTE DE DEFENSORES PÚBLICOS DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 

funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR em razão de licença para tratamento de 
saúde, o período de 07/01/2021 a 05/02/2021, das férias da Defensora 
Pública de 1ª Classe, ROSE MAIA RODRIGUES MARTINS, matrícula  
nº 5672210, referente ao exercício 2019/2, concedidas por meio da 
Portaria nº 1119/2020, publicada no Diário Oficial nº 5.725, de 16 de 
novembro de 2020, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período 
de 04/02/2021 a 05/03/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
Gabinete do Superintendente de Defensores Públicos da 

Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 04 dias do 
mês de janeiro de 2021.

 
MURILO DA COSTA MACHADO

Superintendente de Defensores Públicos

PORTARIA Nº 002, de 04 de jANeIRO de 2021.

O SUPERINTENDENTE DE DEFENSORES PÚBLICOS DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 

funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR em razão de licença para tratamento de 
saúde, o período de 01/03/2021 a 30/03/2021, das férias da Defensora 
Pública de 1ª Classe, ROSE MAIA RODRIGUES MARTINS, matrícula  
nº 5672210, referente ao exercício 2020/1, concedidas por meio da 
Portaria nº 797/2020, publicada no Diário Oficial nº 5.669, de 20 de 
agosto de 2020, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 
31/03/2021 a 29/04/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
Gabinete do Superintendente de Defensores Públicos da 

Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 04 dias do 
mês de janeiro de 2021.

 
MURILO DA COSTA MACHADO

Superintendente de Defensores Públicos

PORTARIA Nº 003, de 04 de jANeIRO de 2021.

O SUPERINTENDENTE DE DEFENSORES PÚBLICOS DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 

funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade, o período 
de 07/01/2021 a 05/02/2021, das férias do Defensor Público de 1ª Classe, 
ARTHUR LUIZ PADUA MARQUES, matrícula nº 8786950, referente ao 
exercício 2021/1, concedidas por meio da Portaria nº 1070/2020, publicada 
no Diário Oficial nº 5.720, de 09 de novembro de 2020, assegurando-lhe 
o direito de usufruí-las no período de 03/05/2021 a 01/06/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
Gabinete do Superintendente de Defensores Públicos da 

Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 04 dias do 
mês de janeiro de 2021.

 
MURILO DA COSTA MACHADO

Superintendente de Defensores Públicos

PORTARIA Nº 004, de 04 de jANeIRO de 2021.

O SUPERINTENDENTE DE DEFENSORES PÚBLICOS DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 

funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade, o período 
de 03/05/2021 a 01/06/2021 , das férias do Defensor Público de 1ª Classe, 
ARTHUR LUIZ PADUA MARQUES, matrícula nº 8786950, referente ao 
exercício 2021/2, concedidas por meio da Portaria nº 1070/2020, publicada 
no Diário Oficial nº 5.720, de 09 de novembro de 2020, assegurando-lhe 
o direito de usufruí-las no período de 01/07/2021 a 30/07/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
Gabinete do Superintendente de Defensores Públicos da 

Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 04 dias do 
mês de janeiro de 2021.

 
MURILO DA COSTA MACHADO

Superintendente de Defensores Públicos

PORTARIA Nº 005, de 04 de jANeIRO de 2021.

O SUPERINTENDENTE DE DEFENSORES PÚBLICOS DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017; 

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins; 

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe FILOMENA 

AIRES GOMES NETA para substituir, sem prejuízo de suas atribuições, 
a Defensora Pública de 1ª Classe ROSE MAIA RODRIGUES MARTINS, 
em suas atribuições na 6ª Defensoria Pública de Família e Sucessões 
de Palmas, em razão de licença para tratamento de saúde, no período 
de 07 de janeiro a 03 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Gabinete do Superintendente de Defensores Públicos da 

Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 04 dias de 
janeiro de 2021.

 
MURILO DA COSTA MACHADO

Superintendente de Defensores Públicos

PUBLICAÇÕeS dOS MUNICÍPIOS

PRAIA NORTE

ReTIFICAÇÃO

No aviso Publicado: DIÁRIO OFICIAL Nº 5757, página 67, do 
dia, 04 de janeiro de 2020, Publica a presente ERRATA e ora levada a 
efeito, para retificar PUBLICAÇÃO de aviso referente: 

Pregão Presencial nº 019/2020, onde se lê: realizar no dia 
14/01/2020, ás 08h30min, Leia-se: realizar no dia 19/01/2021, as 
08h30min. 

Pregão Presencial nº 020/2020, onde se lê: realizar no dia 
14/01/2020, ás 11h00min, Leia-se: realizar no dia 19/01/2021, às 
11h00min. 

Pregão Presencial nº 021/2020, onde se lê: realizar no dia 
15/01/2020, ás 08h30min, Leia-se: realizar no dia 20/01/2021, às 
08h30min. 

Pregão Presencial nº 022/2020, onde se lê: realizar no dia 
15/01/2020, ás 11h00min, Leia-se: realizar no dia 20/01/2021, às 
11h00min. 

Pregão Presencial nº 023/2020, onde se lê: realizar no dia 
15/01/2020, ás 14h00min, Leia-se: realizar no dia 20/01/2021, às 
14h00min. 

Pregão Presencial nº 024/2020, onde se lê: realizar no dia 
15/01/2020, ás 16h00min, Leia-se: realizar no dia 20/01/2021, às 
16h00min.
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PUBLICAÇÕeS PARTICULAReS

edITAL de COMUNICAÇÃO

O senhora, ANTONIA GOMES DE OLIVEIRA , portadora do 
CPF nº 439.389.901-63 e do RG nº 2.923.235 SSP/GO proprietária da 
Fazenda Mato Verde I, torna público que requereu ao Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS, a Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - LI  
e Licença de Operação - LO, para atividade Agropecuária no imóvel citado 
acima, situado em 04 partes do Lote 42 do Loteamento Barra do Soninho 
em Bom Jesus do Tocantins-TO, O empreendimento se enquadra na 
Resolução COEMA 07/05, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental 
desta atividade.

edITAL de COMUNICAÇÃO

O Senhor, JOSE DE RIBAMAR GOMES DE OLIVEIRA, portador 
do CPF nº 598.499.671-53 e do RG nº 123.0057 SSP/TO, proprietário da 
Fazenda Mato Verde , torna público que requereu ao Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS, a Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - LI  
e Licença de Operação - LO, para atividade Agropecuária no imóvel citado 
acima, situado em 02 partes do Lote 42 do Loteamento Barra do Soninho 
em Bom Jesus do Tocantins-TO, O empreendimento se enquadra na 
Resolução COEMA 07/05, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental 
desta atividade.

edITAL de COMUNICAÇÃO

A Empresa CARLOS ALBERTO BOTTA-ME, inscrita no CNPJ 
nº 18.539.860/0001-63, com sede na Avenida Palmeiras nº 1547, 
Centro, Palmeirópolis -TO, torna público que requereu junto ao Instituto 
Natureza do Tocantins - NATURATINS, AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
PARA O TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, 
em cumprimento à Resolução Conama 237/1997 e Resolução COEMA 
nº 07/2005.

edITAL de COMUNICAÇÃO

O Senhor Rogério Salamandac Dias, CPF nº 197.036.368-10, 
torna público que requereu junto ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, as Licenças Prévia, de Instalação e Operação para a 
atividade agricultura de sequeiro e irrigada e pecuária extensiva realizada 
na Fazenda Bonita, localizada na Zona Rural do município de Novo 
Acordo - TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 
nº 001/86 e 237/97.

edITAL de COMUNICAÇÃO

A Senhora Daniela Salamandac Dias, CPF nº 078.558.171-58,  
torna público que requereu junto ao Instituto Natureza do Tocantins 
- NATURATINS, as Licenças Prévia, de Instalação e Operação para 
a atividade de agricultura de sequeiro e irrigada e pecuária extensiva 
realizada na Fazenda Araúna, localizada na Zona Rural do município 
de Novo Acordo - TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
CONAMA nº 001/86 e 237/97.

edITAL de COMUNICAÇÃO

A ELLO ENGENHARIA, CNPJ 08.083.980/0001-45, torna 
público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas - FMA a emissão da Licença Municipal Prévia (LMP) e da Licença 
Municipal de Instalação (LMI) para a atividade de Instalação de Unidade 
Habitacional Multifamiliar denominada Residencial Orla 21, localizado 
na Orla 14, Graciosa, Quadra 31, Alameda 15, Lote 15, Palmas/TO. O 
empreendimento se enquadra nas Resoluções Conama nº 237/1997, Lei 
Municipal 1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre 
o Licenciamento Ambiental.

edITAIS de COMUNICAÇÃO

Ettore Flávio Ricardi, CPF: 017.632.179-90, torna público que 
requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - Naturatins, a Licença Prévia - 
LP, Licença de Instalação - LI e Licença de Operação - LO, para a atividade 
de Agricultura instalado na Fazenda Mutum, Zona Rural do município de 
Itapiratins - TO. O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA 
237/97 e Resolução COEMA 07/2005, que dispõe sobre o licenciamento 
ambiental desta atividade

Ettore Flávio Ricardi, CPF: 017.632.179-90, torna público que 
requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - Naturatins, a Licença 
Prévia - LP, Licença de Instalação - LI e Licença de Operação - LO, para 
a atividade de Agricultura instalado na Fazenda Fazendinha, Zona Rural 
do município de Itapiratins - TO. O empreendimento se enquadra na 
Resolução CONAMA 237/97 e Resolução COEMA 07/2005, que dispõe 
sobre o licenciamento ambiental desta atividade

edITAL de COMUNICAÇÃO

Eu, JOÃO LUCIANO CHERIN, CPF: 903.298.641-49, torna 
público que requereu ao NATURATINS, as Licenças LP, LI e LO, para a 
Atividade de AGRICULTURA na FAZENDA ÁGUAS AZUIS e SANTA LÚCIA 
NORTE, em SÃO FÉLIX DO TOCANTINS - TO. O empreendimento se 
enquadra nas Resoluções CONAMA nº 237/97 e COEMA 007/05, que 
dispõem sobre o Impacto Ambiental.

edITAL de COMUNICAÇÃO

Eu, MOREIRA IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO LTDA E 
OUTROS, CNPJ: 04.349.779/0001-06, torna público que requereu ao 
NATURATINS, as Licenças LP, LI e LO, para a Atividade de AGRICULTURA 
na FAZENDA NOVA CONQUISTA, em SÃO FÉLIX DO TOCANTINS - TO. 
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 237/97 e 
COEMA 007/05, que dispõem sobre o Impacto Ambiental.

edITAL de COMUNICAÇÃO

A empresa Restaurante e  Lava Jato Fazendinha  
CNPJ: 05.284.513/0001-95, torna público que requereu ao Instituto 
Natureza do Tocantins (NATURATINS) a Renovação da Licença de 
Operação para a atividade de Lava Jato, com endereço completo  
BR 153, Km 514, Pugmil- TO. O empreendimento se enquadra 
nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97, que dispõe sobre o 
licenciamento Ambiental.

edITAL de COMUNICAÇÃO

A Status Holding Empreendimentos e Participações, inscrita no 
CNPJ: nº 17.341.705/0001-75, torna público que requereu ao Instituto 
Natureza do Tocantins, as Licenças (Prévia, Instalação e Operação) para a 
atividade de Bovinocultura, na Fazenda Lageado, Município de Paranã/TO.  
O empreendimento de pequeno porte se enquadra na Resolução CONAMA 
nº 237/1997, que dispõe sobre o licenciamento ambiental desta atividade.

eXTRATO de edITAL PARA eSCOLHA 
de PROPOSTA MAIS VANTAjOSA

RESIDENCIAL TOM JOBIM, situado na Quadra 404 Norte, HM 04,  
Alameda 28, Lote 01 - Plano Diretor Norte/Palmas - TO, torna público 
que está colhendo propostas para escolha de oferta mais vantajosa, 
referente serviço de pintura das fachadas e reparos, bem como parte 
interna, composto por 8 (oito) Blocos, consoante ao previsto no Memorial 
Descritivo, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos.

Entrega da Documentação e Proposta: Até às 18hrs00min, de 
22/01/2021, junto a Únika Condomínios - 304 Norte, Av. LO-12, Lote 03, 
Plano Diretor Norte, Palmas-TO.

O Edital e documentos pertinentes, na integra se encontram 
disponíveis junto a Únika Condomínios, telefones: (63) 3225-5444/8442-
5369/atendimento@unikaimoveis.com, de segunda à sexta-feira, horário 
comercial.

SINDICATO E ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIvAS NO ESTADO 
DO TOCANTINS - OCB/TO - CNPJ Nº 33.205.055/0001-97. CÓDIGO 
SINDICAL 000.563.701.88954-3
 

edITAL de NOTIFICAÇÃO
  

O Sindicato e Organização das Cooperativas no Estado do 
Tocantins - OCB/TO NOTIFICA todas as cooperativas a procederem ao 
recolhimento da Contribuição Sindical Patronal do ano de 2021, devida a 
esse sindicato representativo da categoria econômica das cooperativas, 
com base na tabela progressiva abaixo. A contribuição sindical de que trata 
este Edital deve ser recolhida até o último dia útil do mês de janeiro de 
2021, sob pena das combinações legais. Base legal: arts. 600 e 605, CLT.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL - ANO 2021
 

Valor-base: R$ 183,16 (cento e oitenta e três reais e dezesseis centavos)

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL - ANO 2021
(A SER RECOLHIDA ATÉ 31/01/2021) - valor base: R$ 183,16

Linha Classe de capital social Alíquotas Parcela a adicionar

1 de R$ 0,01 a R$ 13.737,51 Contribuição Mínima R$109,90

2 de R$ 13.737,52 a R$ 27.475,02 0,8 -

3 de R$ 27.475,03 a R$ 274.750,12 0,2 R$ 164,85

4 de R$ 274.750,13 a R$ 27.475.012,48 0,1 R$ 439,60

5 de R$ 27.475.012,49 a R$ 146.533.399,91 0,02 R$ 22.419,61

6 de R$ 146.533.399,92 a “em diante” Contribuição Máxima R$ 51.726,29

Palmas - TO, 04 de Janeiro de 2021.

Ricardo Benedito Khouri
Presidente
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